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Estímulos à economia devem ultrapassar
R$ 700 bilhões em 2026, ano eleitoral
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Mercado eleva previsão da
inflação para 4,36% este ano

Agro paulista movimenta
mais de US$ 900 milhões

com mercado indiano em 2025
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Interlagos recebe etapa de abertura
da temporada do MOTO1000GP

neste fim de semana
O Autódromo de Interla-

gos, em São Paulo, recebe
neste fim de semana a etapa
de abertura da temporada 2026
do MOTO1000GP. O GP Mo-
tul será realizado no domingo
(12), dando início ao Campe-
onato Brasileiro de Motove-
locidade, que terá oito etapas
ao longo do ano.

A programação de treinos
livres começa na sexta-feira,
dia 10. No sábado, dia 11,
acontecem as sessões clas-
sificatórias e as primeiras
corr idas  das  categor ias
GP1000 by Motul, Yamalube
R3 BLU CRU LA nas classes
Cup e  Talent ,  a lém da
MOTO4 Latin Cup, integran-
te do programa Road to Mo-
toGP. No domingo, dia 12,
serão realizadas as segun-
das corridas de cada catego-
r ia ,  a lém das  provas  da
GP600, GP Light e Daytona
660 Cup. A corrida única da
Yamaha R15 BLU CRU LA está
prevista para o sábado.

Para a temporada 2026, o
MOTO1000GP contará com
duas novas categorias. A GP
Light estreia posicionando-se
entre a GP600 e a GP1000 by
Motul. A inclusão amplia a es-
trutura esportiva do campeo-
nato e cria um nível interme-
diário voltado à evolução téc-
nica dos pilotos ao longo da
carreira. Já a Moto4 Latin Cup
integra um projeto internaci-
onal de formação de jovens
talentos, com motos padroni-

zadas e foco no desenvolvimen-
to esportivo nas etapas iniciais
do motociclismo. A categoria
reúne pilotos da América Latina
e está conectada ao programa
Road to MotoGP, que estrutura
o caminho até o Mundial de
MotoGP.

Fora da pista, o evento con-
tará com ativações voltadas ao
público ao longo de todo o fim
de semana. No domingo (12), os
espectadores presentes nas ar-
quibancadas poderão participar
da promoção “Arquibancada
Premiada MOTO1000GP”, que
sorteará uma Mottu Sport ESD.
A participação ocorre por meio
do preenchimento do ingresso
físico e depósito nas urnas dis-
poníveis nos acessos ou por ca-
dastro no momento da troca, no
caso de ingressos ou cortesias
online. A ação está registrada e
autorizada pela SPA/ME sob o
nº 06.048662/2026. Informações
sobre acessos, programação e
regulamento estão disponíveis
no site oficial do MOTO1000GP.

No paddock, a Mottu promo-
ve o Mottu Experience, ativida-
de conduzida por Leandro Me-
llo, com um circuito de habilida-
de que simula situações do co-
tidiano no trânsito e permite que
motociclistas habilitados testem
controle e precisão em baixa ve-
locidade. A marca também con-
tará com o espaço Mottu Com-
pany, dedicado à exposição e
comercialização de produtos
oficiais, incluindo capacetes,
vestuário e acessórios.

GP Light é novidade no grid do MOTO1000GP para 2026
O público também poderá

participar do Moto Passeio pelo
circuito de Interlagos, realizado
com acompanhamento da dire-
ção de prova, proporcionando
a oportunidade de percorrer o
traçado oficial em um momento
exclusivo da programação. Além
disso, a agenda inclui a apresen-
tação de Fred Kyrillos, com
show de manobras de freestyle
motocross, ampliando a experi-
ência para os fãs presentes ao
longo do fim de semana.

INGRESSOS E CREDENCI-
AIS

São sete opções de ingres-
sos com valores a partir de R$
15,00, cinco delas já disponíveis
no Sympla. A compra antecipa-

da das credenciais Club GP VIP
e Club GP Paddock garante um
boné oficial do MOTO1000GP,
e os Combos Família oferecem
quatro acessos com valores es-
peciais.

Os ingressos para o GP Mo-
tul,  etapa de abertura do
MOTO1000GP em São Paulo
(SP) já estão disponíveis no
Sympla, com opções para dife-
rentes experiências a partir de
R$15,00:

Club GP VIP: acesso exclu-
sivo a uma área privilegiada aci-
ma dos boxes, com coquetel e
bebidas disponíveis no domin-
go em horário estabelecido. A
compra antecipada dá direito ao
boné oficial do MOTO1000GP.

Club GP Paddock: espaço

com visão privilegiada para
acompanhar a competição de
perto, sem coquetel e sem be-
bidas.

Paddock Promo: espaço
com visão privilegiada para
acompanhar a competição de
perto, sem coquetel e sem be-
bidas.

Ingresso Arquibancada:
opção mais acessível para cur-
tir as corridas nas arquibanca-
das do autódromo.

O evento oferece estacio-
namento gratuito (sem segu-
ro) para carros e motos em to-
das as categorias de ingresso.
Para mais informações e aqui-
sição de ingressos, acesse
www.m1gp.com.br.

O MOTO1000GP, que é o
Campeonato Brasileiro de Mo-
tovelocidade, segue todos os
protocolos de segurança exi-
gidos pela Confederação Bra-
sileira de Motociclismo (CBM)
e pela Federação Internacional
de Motociclismo (FIM). O
campeonato conta com o pa-
trocínio da Yamaha, Triumph,
Honda, Motul, Pirelli, Suhai
Seguradora, Shoei, Diálogo
Engenharia, Mottu e Tutto
Moto e o apoio da Revista
Duas Rodas. As corridas são
transmitidas  no canal  do
YouTube do MOTO1000GP,
no BandSports em rede naci-
onal e em sete países pelo
canal New Brasil, também do
Grupo Bandeirantes de Co-
municação, além do Canal
RACER Brasil.
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A Índia é o segundo maior des-
tino comercial do agro paulista para
o mercado asiático, atrás apenas da
China e o quarto colocado no
ranking geral. De acordo com os
dados levantados pelo Instituto de
Economia Agrícola (IEA-APTA) da
Secretaria de Agricultura de São
Paulo (SAA), em 2025, foram movi-
mentadas cerca de 2 milhões de
toneladas (t), o que representou um
montante de US$ 906,5 milhões nas
transações financeiras.

O produto mais encaminhado, com
76,8% de participação, ao país indiano
foi o complexo sucroalcooleiro (US$
696 milhões). Em seguida: o óleo de
soja (US$ 89 milhões) e itens da indús-
tria química de origem vegetal (US$ 33
milhões) respectivamente.   Página 2
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A exportação do agro tem se consolidado pela diversidade e
principalmente pela excelência

DÓLAR

EURO

Comercial
Compra:   5,15
Venda:       5,15

Compra:   5,94
Venda:      5,94

Turismo
Compra:   5,17
Venda:       5,35

A previsão do mercado fi-
nanceiro para o Índice Nacio-
nal de Preços ao Consumidor
Amplo (IPCA), referência ofi-
cial da inflação no país, pas-
sou de 4,31% para 4,36% este
ano. A estimativa está no Bo-
letim Focus da segunda-feira
(6), pesquisa divulgada se-
manalmente pelo Banco
Central (BC) com a expec-
tativa de instituições finan-
ceiras para os principais indi-
cadores econômicos.

Em meio às tensões cau-
sadas pela guerra no Oriente
Médio, a previsão para a in-
flação deste ano foi elevada,
pela quarta semana seguida,
mas ainda se mantém dentro

do intervalo da meta que deve
ser perseguida pelo BC.

Estabelecida pelo Conse-
lho Monetário Nacional
(CMN), a meta é de 3%, com
intervalo de tolerância de 1,5
ponto percentual para cima
ou para baixo. Ou seja, o li-
mite inferior é 1,5% e o su-
perior, 4,5%.

Em fevereiro, a alta dos
preços em transportes e edu-
cação fez a inflação oficial do
mês fechar em 0,7% – acele-
ração diante do registrado em
janeiro (0,33%). No entanto, o
IPCA acumulado em 12 me-
ses recuou para 3,81%, abai-
xo dos 4% pela primeira vez
desde maio de 2024. Página 3

Inscrições para o
programa Mais

Médicos seguem
até quarta-feira

As inscrições para o 45º ci-
clo do projeto Mais Médicos
para o Brasil (PMMB) podem ser
feitas até quarta-feira (8).

O projeto é voltado à atua-
ção na Atenção Primária à Saú-
de (APS) do Sistema Único de
Saúde (SUS), em regiões priori-
tárias, remotas, de difícil acesso
e de alto índice de vulnerabili-
dade, incluindo territórios indí-
genas, onde há escassez ou au-
sência de médicos

Os profissionais interessa-
dos em participar devem se ins-
crever por meio da Plataforma
de Gerenciamento de Programas
de Provimento, com login da
conta do portal Gov.br.

Os profissionais seleciona-
dos atuarão por até 48 meses,
combinando atendimento dire-
to à população com formação
continuada.

Neste novo edital (nº 24/
2026), o Ministério da Saúde
abriu 1.524 vagas.

São 1.351 vagas para equi-
pes de Saúde da Família (eSF),
75 para equipes de consultório
na rua e 98 para Distritos Sanitá-
rios Especiais Indígenas (DSEI).

Todos os médicos poderão
participar; no entanto, os profis-
sionais formados em instituições
de educação superior brasileiras
ou com diploma revalidado no
Brasil terão prioridade na sele-
ção e ocupação das vagas ofer-
tadas pelo Mais Médicos.

O edital contempla três per-
fis principais: perfil 1: médicos
formados no Brasil ou com di-
ploma revalidado, com registro
ativo no Conselho Federal de
Medicina (CRM); perfil 2: mé-
dicos brasileiros formados no
exterior (intercambistas); perfil
3: médicos estrangeiros com ha-
bilitação para atuar no exterior.

Os profissionais seleciona-
dos atuarão por 48 meses.

O programa oferece uma bolsa-
formação de R$ 14.121,63 para os
médicos matriculados e com situa-
ção regular quanto às atividades
educacionais previstas no projeto.

O médico participante deve-
rá cumprir semanalmente com a
carga horária de 44 horas de ati-
vidades que envolvem ensino,
pesquisa e extensão, com com-
ponente assistencial, nas unida-
des de saúde no município ou
distrito em que for alocado.

No caso de o médico com-
provar a necessidade de mudan-
ça de domicílio em razão da alo-
cação em município diferente do
seu domicílio, o Ministério da
Saúde poderá conceder ajuda de
custo, que não poderá exceder
ao valor de três bolsas-formação.

Lançado em 2013 para suprir
a falta de profissionais em regi-
ões remotas e prioritárias de difí-
cil acesso, atualmente, o Progra-
ma Mais Médicos para o Brasil
conta com mais de 26 mil médi-
cos em atuação em todo o país.

Saiba mais sobre as diver-
sas estratégias federais para
disponibilizar e fixar médicos em
regiões prioritárias no site do
Mais Médicos para o Brasil.
(Agência Brasil)

Conta de água por R$ 16:
saiba como garantir o desconto

da Tarifa Social
   Página 2

Governo prepara medidas
para amenizar reajuste do

querosene de aviação
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A PALAVRA - ”Ele te cobrirá com as suas penas, e debaixo
das suas asas estarás seguro; a sua verdade é escudo e
broquel” Salmo 91:4

Agro paulista movimenta mais de
US$ 900 mi com mercado indiano em 2025

A Índia é o segundo maior
destino comercial do agro pau-
lista para o mercado asiático,
atrás apenas da China e o quar-
to colocado no ranking geral.
De acordo com os dados le-
vantados pelo Instituto de
Economia Agrícola (IEA-
APTA) da Secretaria de Agri-
cultura de São Paulo (SAA), em
2025, foram movimentadas cer-
ca de 2 milhões de toneladas (t),
o que representou um montante
de US$ 906,5 milhões nas transa-
ções financeiras.

O produto mais encaminha-
do, com 76,8% de participação,
ao país indiano foi o complexo
sucroalcooleiro (US$ 696 mi-
lhões). Em seguida: o óleo de
soja (US$ 89 milhões) e itens
da indústria química de origem
vegetal (US$ 33 milhões) res-
pectivamente. “A excelência
do agronegócio paulista refle-
te a profundidade e a comple-
mentaridade do comércio bila-
teral Índia-Brasil, que atingiu
US$ 15,21 bilhões em 2025,
com a agricultura sendo a base
dessa relação e o principal motor
de crescimento futuro, enquanto
o estado de São Paulo se torna
um exemplo claro desse potenci-
al”, detalhou o Cônsul Geral da
Índia, Hansraj Singh Verma.

Para o secretário da Secreta-
ria de Agricultura e Abastecimen-
to de SP, Geraldo Melo Filho, a

exportação do agro tem se con-
solidado pela diversidade e prin-
cipalmente pela excelência, pro-
porcionando uma expansão es-
tratégica dos acordos comerciais.

“Temos ampliado nossa pre-
sença no mercado internacional
com produtos de qualidade e
competitividade, fortalecendo
parcerias e abrindo novas opor-
tunidades de negócios. A Índia
tem um papel importante neste
cenário e mostra o potencial de
crescimento das exportações
paulistas na Ásia”, destacou o
secretário, Geraldo Melo Filho.

O destaque dos produtos
agrícolas, exportados à Índia, fi-
cou por conta do algodão, com
um crescimento exponencial que
chegou a incrível marca de 160%,
passando de 5 mil toneladas para
15 mil toneladas, em um intervalo
de apenas um ano.

O CEO da VALIA Brazil, em-
presa especializada no comércio
internacional de commodities e
consultoria, Peter H. Burdzik, re-
força não somente o potencial
produtivo do Estado como a
capacidade para atender às exi-
gências do mercado externo.
“Nos últimos anos, a produção
paulista se consolidou como
um fornecedor confiável para
diferentes mercados. Ao mes-
mo tempo, é um mercado que
muda rápido, então preço e
questões geopolíticas acabam

influenciando diretamente o rit-
mo das exportações”, afirmou o
CEO Peter H. Burdzik.

A diretora executiva da As-
sociação Paulista dos Produto-
res de Algodão – APPA, Mar-
cella Wehrle, ressalta, princi-
palmente, a expertise dos pro-
fissionais do setor como um di-
ferencial do produto. “O co-
nhecimento técnico dos produ-
tores paulistas fortalece a com-
petitividade e a sustentabilida-
de da cotonicultura. Esse con-
junto posiciona o algodão pau-
lista como referência em exce-
lência no Brasil.  Essas caracte-
rísticas tornam o algodão paulis-
ta altamente competitivo e valo-
rizado pela indústria têxtil”, dis-
se Marcella Wehrle.

Com o objetivo em estreitar
parcerias de pesquisa no agro-
negócio e fortalecer ainda mais o
histórico de cooperação entre as
partes, os gestores e pesquisa-
dores da Diretoria de Pesquisa
dos Agronegócios (APTA), da
SAA, participaram, em setembro
de 2025, do encontro internacio-
nal em Nova Delhi, capital da
Índia:o Brazil-India Agri Innova-
tion Day.

O diretor da APTA, Carlos
Nabil Ghobril, analisa a visita
como uma oportunidade de apro-
ximação tanto em âmbito comer-
cial, onde as relações merecem
maior desenvolvimento, quanto

na área técnica e de inovação. “A
Índia detém cerca de 11% da pro-
dução mundial de alimentos, com
uma população que já ultrapassa
1,4 bilhão de habitantes. Eles têm
um compromisso muito grande
com a agricultura para alimentar
a toda essa população e o pro-
pósito principal da missão é apro-
ximarmos as startups brasileiras
e indianas para poderem traba-
lhar em conjunto e desenvolver
soluções para os dois países”,
comentou Carlos Nabil Ghobril.

O intercâmbio técnico-cientí-
fico entre as sete Instituições de
Ciência e Tecnologia da APTA e
os institutos indianos podem
ampliar os projetos institucionais,
impactando positivamente o de-
senvolvimento tecnológico do
agro paulista.

“A Índia é o quarto maior
mercado de startups do mundo,
com um ecossistema maduro,
consolidado e vibrante. O intui-
to é fortalecer o APTAHub como
um dos principais hubs de ino-
vação do agro do Brasil, ampli-
ando as possibilidades de con-
solidação e expansão dessas
empresas nascentes de base
tecnológica (deep techs) e alto
valor agregado, gerando empre-
gos qualificados e arrecadação
ao estado”, detalhou o líder de
Inovação da APTA e gestor do
APTAHub, Sergio Tutui. (Go-
verno de SP)

O acesso à água tratada com
preço reduzido é um direito ga-
rantido a quase 2 milhões de
pessoas no estado de São Pau-
lo. Por meio da Tarifa Social da
Sabesp, famílias de baixa renda
podem reduzir drasticamente
seus custos mensais, pagando
de R$ 16,42 a R$ 21 pelo consu-
mo mensal.

Para garantir esse valor, o re-
quisito fundamental é a inscri-
ção atualizada no Cadastro Úni-
co (CadÚnico) para programas
sociais.

O valor de R$ 16,42 garante
o fornecimento de até 10 metros
cúbicos (10 m³) de água por mês
para as famílias de menor ren-
da. Para dimensionar o que esse

volume representa no dia a dia,
10 m³ equivalem a 10 mil litros
de água. Ou seja, por menos de
R$ 17, o morador tem volume de
água equivalente a 500 galões
de 20 litros, ou a 20 mil garrafi-
nhas de 500 ml.

O benefício permite que uma
família utilize água para todas
as necessidades essenciais —
higiene, alimentação e limpeza
— por um custo que representa
apenas 21% da tarifa padrão re-
sidencial.

Quem se enquadra na Tari-
fa Social?

O desconto é dividido em duas
faixas, dependendo da renda fa-
miliar registrada no CadÚnico:

Tarifa Residencial Vulnerá-
vel (R$ 16,42): Para famílias em
situação de extrema pobreza,
com renda média por pessoa de
até R$ 218.

Tarifa Residencial Social (R$
21): Para famílias com renda mé-
dia por pessoa entre R$ 218 e
meio salário-mínimo.

Passo a passo para a inscri-
ção e manutenção do desconto

A concessão do benefício
depende de três etapas principais
de regularização:

O cidadão deve procurar o
Cras (Centro de Referência de
Assistência Social) do seu muni-
cípio para realizar ou atualizar o
cadastro. É necessário levar do-
cumentos de todos os morado-
res da residência.

Uma dificuldade que impe-
de o desconto é a conta de água
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O requisito fundamental é a inscrição atualizada no Cadastro
Único (CadÚnico) para programas sociais
estar em nome de terceiros
(como o proprietário do imóvel

alugado). O CPF cadastrado no
CadÚnico deve ser o mesmo

CPF do titular da conta de água
da Sabesp.

Caso os dados não estejam
batendo, o consumidor deve
solicitar a transferência de titu-
laridade ou a atualização cadas-
tral pelos canais de atendimen-
to da companhia (site, app ou
lojas físicas).

O desconto é limitado a um
único imóvel por núcleo familiar.
Caso o consumidor atenda aos
critérios, mas o benefício não seja
aplicado automaticamente, é re-
comendável entrar em contato
com a Sabesp portando o núme-
ro do NIS (Número de Identifica-
ção Social) e o CPF.

Para mais detalhes sobre a
documentação necessária e pos-
tos de atendimento, a consulta
pode ser feita em
www.sabesp.com.br/social.

SP abre chamamento para soluções
climáticas no Dia do Meio Ambiente

O Governo de São Paulo
abriu um chamamento público que
pode colocar iniciativas inovado-
ras no centro das discussões am-
bientais do Estado. A proposta é
reunir empresas e instituições pri-
vadas interessadas em apresen-
tar projetos e soluções voltados
à adaptação e à resiliência climáti-
ca durante o evento oficial do Dia
Mundial do Meio Ambiente, em
junho de 2026.

A iniciativa, conduzida pela
Secretaria de Meio Ambiente, In-
fraestrutura e Logística (Semil),
busca transformar o evento em
uma vitrine de boas práticas,
aproximando o poder público, a
iniciativa privada e a sociedade
civil em torno de um dos temas
mais urgentes da atualidade:
como preparar cidades e territó-
rios para os impactos das mudan-
ças climáticas.

Para a diretora de Parques
Urbanos da Semil, Ana Lúcia Se-
abra, a proposta também reforça
o papel desses espaços como
pontos de conexão entre socieda-
de e meio ambiente. “Os parques
urbanos são locais privilegiados

para aproximar as pessoas das
soluções ambientais. Ao abrir es-
paço para iniciativas inovadoras,
ampliamos o diálogo com a socie-
dade e fortalecemos a construção
coletiva de respostas para os de-
safios climáticos”, afirma.

Mais do que uma celebração
simbólica, o encontro pretende
abrir espaço para a troca de ex-
periências e a apresentação de
soluções concretas, de tecnolo-
gias a projetos socioambientais,
capazes de fortalecer políticas
públicas e ampliar o alcance de
ações ambientais no Estado.

O evento está previsto para
ocorrer no dia 3 de junho, no Par-
que Ecológico do Tietê, na capi-
tal paulista, e reunir diferentes
atores em um ambiente de diálo-
go e conexão. A expectativa é atra-
ir propostas que contribuam com
conhecimento, inovação e enga-
jamento, ampliando o debate so-
bre sustentabilidade e clima.

Podem participar pessoas ju-
rídicas de direito privado interes-
sadas em divulgar iniciativas ali-
nhadas à agenda climática. As ins-
crições devem ser enviadas por
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O evento está previsto para ocorrer no dia 3 de junho, no Parque
Ecológico do Tietê, na capital paulista
e-mail até o dia 15 de abril de 2026.
O edital completo, com orienta-
ções para participação e envio das
propostas, está disponível em:
https://doe.sp.gov.br/executivo/
secretaria-de-meio-ambiente-in-
fraestrutura-e-logistica/edital-n-
01-de-30-de-marco-de-2026-
20260330133118661740115 .

Sem previsão de repasse fi-
nanceiro, o chamamento aposta
no valor institucional e na visibili-
dade como atrativos para as orga-
nizações participantes. A ideia é
criar um espaço estratégico de ex-
posição e articulação, fortalecen-
do redes e parcerias em torno da
agenda ambiental. (Governo de SP)

Governo leva soluções digitais para prefeituras
ao Congresso Estadual de Municípios

O Governo de São Paulo
apresenta soluções tecnológicas
voltadas à modernização da ges-
tão municipal durante a 68ª edi-
ção do Congresso Estadual de
Municípios, que acontece até
quarta-feira (8), no Distrito
Anhembi, na capital paulista.

No estande da Prodesp, em-
presa de tecnologia do Estado
vinculada à Secretaria de Gestão
e Governo Digital (SGGD), serão
apresentadas ferramentas que
apoiam as prefeituras na digitali-

zação e organização de deman-
das da população. Entre os des-
taques está a plataforma Cidades
SP.GOV.BR, que permite aos mu-
nicípios oferecer serviços digitais
como solicitações de zeladoria,
iluminação pública e manutenção
urbana, com acompanhamento
em tempo real.

Outra solução apresentada é
o Licencia SP, sistema que digi-
taliza o licenciamento ambiental
municipal e permite conduzir to-
das as etapas do processo de

forma online, com mais transpa-
rência e agilidade na análise.

O espaço também conta com
um totem do Poupatempo, que
permite aos visitantes utilizar, na
prática, serviços digitais como
consulta de débitos de veículos,
serviços da Carteira Nacional de
Habilitação (CNH) e emissão de
atestado de antecedentes crimi-
nais. O atendimento é feito dire-
tamente no equipamento, com
identificação biométrica, envio
de documentos e emissão de

comprovantes.
A proposta é demonstrar, de

forma simples, como a digitaliza-
ção amplia o acesso aos servi-
ços públicos, inclusive em cida-
des que não possuem unidade
presencial do programa.

Promovido pela Associação
Paulista de Municípios (APM),
o Congresso reúne gestores pú-
blicos de todo o país para deba-
ter inovação, políticas públicas e
desenvolvimento regional. (Go-
verno de SP)

CÂMARA (São Paulo)
Pra DEUS, todos os dias [no Tempo Dele] - não só 7 abril

desde 1931 via ABI - é dia dos(as) jornalistas. Em vez de tratar só
das guerras políticas, agradeço ao Cristo nos tornar referência das
Liberdades Espirituais ... entre cristãos vereadores(as)

.
PREFEITURA (São Paulo)
Pra DEUS, todos os dias [no Tempo Dele] - não só 7 abril

desde 1931 via ABI - é dia dos(as) jornalistas. Em vez de tratar só
das guerras políticas, agradeço ao Cristo por nos tornar referência
das Liberdades Espirituais ... entre prefeitos(as)

.
ASSEMBLEIA (São Paulo)
Pra DEUS, todos os dias [no Tempo Dele] - não só 7 abril

desde 1931 via ABI - é dia dos(as) jornalistas. Em vez de tratar só
das guerras políticas, agradeço ao Cristo por nos tornar referência
das Liberdades Espirituais ... entre deputados(as)

.
GOVERNO (São Paulo)
Pra DEUS, todos os dias [no Tempo Dele] - não só 7 abril

desde 1931 via ABI - é dia dos(as) jornalistas. Em vez de tratar só
das guerras políticas, agradeço ao Cristo por nos tornar referência
das Liberdades Espirituais ... entre governadores

.
CONGRESSO (BRASIL)
Pra DEUS, todos os dias [no Tempo Dele] - não só 7 abril

desde 1931 via ABI - é dia dos(as) jornalistas. Em vez de tratar só
das guerras políticas, agradeço ao Cristo por nos tornar referência
das Liberdades Espirituais ... entre deputados(as) e senadores(as)

.
PRESIDÊNCIA (Brasil)
Pra DEUS, todos os dias [no Tempo Dele] - não só 7 abril

desde 1931 via ABI - é dia dos(as) jornalistas. Em vez de tratar só
das guerras políticas, agradeço ao Cristo por nos tornar referência
das Liberdades Espirituais ... entre os(a) presidentes

.
PARTIDOS (Brasil)
Pra DEUS, todos os dias [no Tempo Dele] - não só 7 abril

desde 1931 via ABI - é dia dos(as) jornalistas. Em vez de tratar só
das guerras políticas, agradeço ao Cristo por nos tornar referência
das Liberdades Espirituais ... entre os(as) dirigentes

.
JUSTIÇAS (Brasil)
Pra DEUS, todos os dias [no Tempo Dele] - não só 7 abril

desde 1931 via ABI - é dia dos(as) jornalistas. Em vez de tratar só
das guerras políticas, agradeço ao Cristo nos tornar referência das
Liberdades Espirituais ... nas carreiras jurídicas

.
ANO 34
O jornalista Cesar Neto faz uso da Inteligência Espiritual. Na

imprensa (Brasil) desde 1993, nossa coluna [diária] de política
recebeu “Medalha Anchieta” da Câmara (SP) e “Colar de Honra ao
Mérito” da Assembleia (SP) ... por ter se tornado referência das
Liberdades [Concedidas por DEUS] ... X @cesarnetoreal
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Mercado eleva previsão da
inflação para 4,36% este ano

TERÇA-FEIRA, 7 DE ABRIL DE 2026 Economia
Jornal O DIA SP

PÁGINA 3

MÃO DE OBRA DO AGRONEGÓCIO
Em 2024, agro de SP contemplou 4,34 milhões trabalhadores, o

que corresponde a 17,2% da população ocupada de todo o estado
e 15,3% da população ocupada do agronegócio brasileiro. Pesqui-
sa inédita da Fiesp e do Centro de Estudos Avançados em Econo-
mia Aplicada (Cepea/Esalq-USP) revela que a população ocupada
do agronegócio paulista fechou 2024 com 4,34 milhões de traba-
lhadores, registrando um leve crescimento de 0,3% em relação ao
ano anterior. 

CANA MODERNA
Como parte da iniciativa de valorização das empresas que in-

vestem em inovação, o Instituto Agronômico (IAC-APTA) realiza
a entrega do Prêmio de Variedades Modernas com o objetivo de
destacar as usinas que adotam cultivares recém-lançadas com alto
perfilhamento e porte ereto. A premiação foi realizada dia 24/3, na
Unidade de Cana-de-açúcar do IAC, em Ribeirão Preto. 

VALORIZAÇÃO DA MULHER NO CAMPO
A Comissão Semeadoras do Agro, iniciativa do Sistema Faesp/

Senar, segue ampliando sua atuação no interior paulista com a
realização de encontros que fortalecem o protagonismo feminino
no campo. Em parceria com os sindicatos rurais, os eventos reali-
zados nas regiões de Monte Aprazível, São Simão e Boituva reuni-
ram produtoras, lideranças e autoridades locais em torno de uma
agenda voltada ao desenvolvimento, à capacitação e à valorização
das mulheres do agro. Em Boituva, as Semeadoras do Agro realiza-
ram, um encontro no município, promovendo um ambiente de diá-
logo, troca de experiências e fortalecimento de redes. 

CATI CAMPINAS
A Avenida Brasil, na região do Parque Chapadão, em Campi-

nas, ganhou um novo fôlego verde nos últimos dias. A sede da
Diretoria de Assistência Técnica Integral (CATI) finalizou uma eta-
pa crucial em seu projeto de revitalização ambiental, com o plantio
de 165 mudas de espécies nativas. A iniciativa, que visa ao enri-
quecimento arbóreo do Parque da CATI, é fruto de uma rede de
colaboração interinstitucional.

SICRED
O Sicredi liberou R$ 48,3 bilhões em crédito para o público agro

nos oito primeiros meses da Safra 25/26, crescimento de 15,7% em
comparação ao mesmo período da safra anterior. A carteira de cré-
dito rural do Sicredi fechou janeiro com o saldo de R$ 121,4 bi-
lhões, elevação de 14% em um ano. As operações de custeio soma-
ram 37,5% do volume total liberado, seguido por investimentos
com 29,2%. 

SANIDADE ANIMAL
Os produtores de gado do estado de São Paulo vão contar a

partir deste ano com um fundo para garantir mais segurança e
agilidade em casos de emergências sanitárias, ferramenta que ala-
vanca a carne paulista também para mercados internacionais mais
exigentes. O Fundo de Defesa da Sanidade Animal para a Pecuária
(Fundesa-PEC), criado pelo Governo de São Paulo, integra a estra-
tégia de sanidade animal após o reconhecimento do Estado como
área livre de febre aftosa sem vacinação. Funciona como garantia
financeira para os pecuaristas.

SISP - SERVIÇO DE INSPEÇÃO DE SÃO PAULO
A Defesa Agropecuária, órgão da Secretaria de Agricultura e

Abastecimento (SAA), através do Serviço de Inspeção de São
Paulo (SISP), participou, de atividade que integrou a disciplina
“Ênfase de Formação em Serviços – Laboratórios” da Faculdade
de Medicina Veterinária e Zootecnia da Universidade de São Paulo
(FMVZ/USP). Na ocasião, a disciplina abordou o foco nos concei-
tos, no registro e na inspeção de estabelecimentos e produtos
artesanais.

SANEAMENTO RURAL
Com o avanço do Projeto Brotar, que realiza o censo de sanea-

mento nas áreas rurais de 371 municípios do Estado de São Paulo,
é importante que as comunidades das áreas contempladas pela
pesquisa saibam fazer a identificação correta dos recenseadores
que visitam as propriedades rurais. O censo começa com um for-
mulário, que deverá ser respondido pela população das residênci-
as mapeadas, cujas informações são essenciais para direcionar os
investimentos e obras necessárias em cada região. (Com informa-
ções de assessorias)

Mauricio Picazo Galhardo é jornalista

A previsão do mercado finan-
ceiro para o Índice Nacional de
Preços ao Consumidor Amplo
(IPCA), referência oficial da infla-
ção no país, passou de 4,31% para
4,36% este ano. A estimativa está
no Boletim Focus da segunda-fei-
ra (6), pesquisa divulgada sema-
nalmente pelo Banco Central (BC)
com a expectativa de instituições
financeiras para os principais in-
dicadores econômicos.

Em meio às tensões causadas
pela guerra no Oriente Médio, a
previsão para a inflação deste ano
foi elevada, pela quarta semana
seguida, mas ainda se mantém
dentro do intervalo da meta que
deve ser perseguida pelo BC.

Estabelecida pelo Conselho
Monetário Nacional (CMN), a
meta é de 3%, com intervalo de
tolerância de 1,5 ponto percen-
tual para cima ou para baixo. Ou
seja, o limite inferior é 1,5% e o
superior, 4,5%.

Em fevereiro, a alta dos pre-
ços em transportes e educação
fez a inflação oficial do mês fe-
char em 0,7% – aceleração diante
do registrado em janeiro (0,33%).
No entanto, o IPCA acumulado
em 12 meses recuou para 3,81%,
abaixo dos 4% pela primeira vez
desde maio de 2024.

A inflação de março, já com
os possíveis impactos da guerra
no Oriente Médio, será divulga-
da na próxima quinta-feira (9) pelo
Instituto Brasileiro de Geografia
e Estatística (IBGE).

Para 2027, a projeção da infla-

ção subiu de 3,84% para 3,85%.
Para 2028 e 2029, as estimativas são
de 3,6% e 3,5%, respectivamente.

Taxa Selic
Para alcançar a meta de infla-

ção, o Banco Central usa como
principal instrumento a taxa bá-
sica de juros, a Selic, definida atu-
almente em 14,75% ao ano pelo
Comitê de Política Monetária
(Copom) do BC. Na última reu-
nião, mês passado, por unanimi-
dade, o colegiado reduziu a Selic
em 0,25 ponto percentual. Antes
da escalada do conflito no Irã, a
expectativa predominante era de
um corte de 0,5 ponto.

Em 15% ao ano, a Selic esta-
va no maior nível desde julho de
2006, fixada em 15,25% ao ano. De
setembro de 2024 a junho de 2025,
a taxa foi elevada sete vezes se-
guidas, mas não foi alterada nas
quatro reuniões seguintes.

Após esse período prolonga-

do de manutenção da taxa, havia
indicação de início de um ciclo
de redução, entretanto, diante
das incertezas provocado pelo
conflito no Oriente Médio, o BC
não descarta rever o ciclo de bai-
xa, caso seja necessário.

O próximo encontro do Co-
pom para definir a Selic será nos
dias 28 e 29 de abril.

Nesta edição do Focus, a es-
timativa dos analistas de merca-
do para a taxa básica até o fim de
2026 permaneceu em 12,5% ao
ano. Para 2027 e 2028, a previsão
é que a Selic seja reduzida para
10,5% ao ano e 10% ao ano, res-
pectivamente. Em 2029, a taxa
deve chegar a 9,75% ao ano.

Quando o Copom aumenta a
Selic, a finalidade é conter a de-
manda aquecida, o que causa re-
flexos nos preços, porque os ju-
ros mais altos encarecem o crédi-
to e estimulam a poupança. As-
sim, taxas mais altas também po-

dem dificultar a expansão da eco-
nomia.

Os bancos ainda consideram
outros fatores na hora de definir
os juros cobrados dos consumi-
dores, como risco de inadimplên-
cia, lucro e despesas administra-
tivas.

Quando a Taxa Selic é reduzi-
da, a tendência é que o crédito
fique mais barato, com incentivo
à produção e ao consumo, dimi-
nuindo o controle sobre a infla-
ção e estimulando a atividade
econômica.

PIB e câmbio
Nesta edição do boletim do

Banco Central, a estimativa das
instituições financeiras para o
crescimento da economia brasi-
leira este ano permaneceu em
1,85%.

Para 2027, a projeção para o
Produto Interno Bruto (PIB, a
soma dos bens e serviços pro-
duzidos no país) ficou em 1,8%.
Para 2028 e 2029, o mercado fi-
nanceiro estima expansão do PIB
em 2% para os dois anos.

Em 2025, a economia brasileira
cresceu 2,3%, de acordo com o IBGE.
Com expansão em todos os setores e
destaque para a agropecuária, o re-
sultado representa o quinto ano se-
guido de crescimento.

No Focus desta semana, a
previsão da cotação do dólar está
em R$ 5,40 para o final deste ano.
No fim de 2027, estima-se que a
moeda norte-americana fique em
R$ 5,45. (Agência Brasil)

Estímulos à economia devem ultrapassar
R$ 700 bilhões em 2026, ano eleitoral

A atividade econômica bra-
sileira deverá receber em 2026,
ano eleitoral, estímulos que so-
marão R$ 742 bilhões, um cres-
cimento de 139% na comparação
com 2025 e o equivalente a 5,4%
do PIB (Produto Interno Bruto).

A estimativa é da gestora
ARX Investimentos, que apon-
ta que o montante é puxado
pela concessão de mais crédi-
to pelo BNDES, pela expansão
do consignado privado e pelo
caixa de estados e municípios.

Lideram a lista ainda o uso
pelo governo de fundos públi-
cos e privados com participa-
ção da União para turbinar gas-
tos e crédito, além da amplia-
ção da isenção do Imposto de
Renda para aqueles que ga-
nham até R$ 5.000.

O cálculo leva em conta
apenas os gastos não obriga-
tórios, projetando os estímulos
adicionais do governo à de-
manda, que inclui o consumo
das famílias e os investimen-
tos. Inclui os incentivos fiscais
contabilizados no Orçamento e
estima as medidas parafiscais,
aquelas promovidas pelo go-
verno, mas sem impacto no re-
sultado primário, além daque-
les via crédito.

“Esse excesso de estímulos

à demanda mantém a economia
crescendo em ritmo incompatí-
vel com o seu equilíbrio, pres-
sionando a inflação, que cor-
rói a renda, e produzindo juros
mais elevados”, diz Gabriel Bar-
ros, economista-chefe da ARX.
“Isso amplia o custo financei-
ro e o comprometimento de ren-
da das famílias, piorando a tra-
jetória da dívida pública.”

Para o economista André
Perfeito, a série de incentivos
à atividade econômica, que se
alia a um cenário de desempre-
go em mínima histórica, pode
não gerar o efeito desejado
sobre a economia por causa da
taxa básica de juros elevada,
hoje em 14,75% ao ano.

“Estimular investimentos de
longo prazo é importante. Mas
o Brasil vive um momento de
sobreaquecimento da econo-
mia. É muita energia no motor,
mas ela não se reflete em tra-
ção na roda, porque os empre-
sários não conseguem investir
e as famílias estão endividadas
pelos juros altos.”

Para este ano, a projeção de
especialistas em contas públi-
cas é que a alta das receitas
com royalties do petróleo de-
verá ajudar o governo a cum-
prir a meta fiscal, ainda que com

subterfúgios, como o abati-
mento de precatórios.

Mas o cenário fiscal se
complica a partir do próximo
ano: economistas e investido-
res apontam que a relação dí-
vida/PIB, hoje em 79,2%, se-
gundo dados do Banco Cen-
tral, caminha para iniciar 2027
acima de 83%.

“Todos os pré-candidatos
precisam ter consciência de
que será inescapável um plano
de contenção de gastos para o
ano que vem”, alerta Felipe
Salto, economista-chefe da
Warren Investimentos e ex-se-
cretário da Fazenda de São
Paulo.

O temor do mercado finan-
ceiro é que a polarização polí-
tica amplie ainda mais o arse-
nal de medidas para estimular
a economia.

A mais recente pesquisa do
Datafolha, divulgada em 7 de
março, mostrou Flávio Bolso-
naro (PL) empatado tecnica-
mente com o presidente Luiz
Inácio Lula da Silva (PT) em si-
mulação de segundo turno: o
presidente tem 46%, ante 43%
do rival.

Para Barros, entre os prin-
cipais riscos estão possíveis
incentivos aos caminhoneiros

por causa da alta do diesel ou
eventuais ações para limitar os
juros do cartão de crédito,
como defende Lula.

“O governo tem buscado
caminhos para transferir mais
renda às famílias e manter a
economia aquecida. Isso pesa
o cenário para 2027. Como tem
muito benefício concedido, é
difícil, do ponto de vista polí-
tico, retirar depois.”

Ele ressalta que o aumen-
to de gastos em anos eleito-
rais não é privilégio de ne-
nhum partido. “Quando há po-
larização política, o populis-
mo fiscal aumenta, seja qual
for a coloração partidária do
governo.”

Um estudo feito em 2024
pelos economistas Alexandre
Manoel, Marcos Lisboa, Mar-
cos Mendes e Samuel Pessôa
—os três últimos, colunistas
da Folha— ajuda a entender
essa dinâmica.

O levantamento, que con-
siderou os governos Dilma
Rousseff (2011-2016) e Jair Bol-
sonaro (2019-2022), mostra que
os gastos públicos cresceram
no ano da disputa da reeleição,
com o uso de mecanismos para
tentar encobrir esse aumento
de despesas. (Folhapress)

Pacote para conter alta dos combustíveis
inclui subsídios e isenções

Após semanas de discus-
são, o governo federal anun-
ciou nesta segunda-feira (6) um
pacote de medidas para reduzir
os impactos da alta dos com-
bustíveis provocada pela guer-
ra no Oriente Médio.

As ações incluem uma me-
dida provisória (MP), um proje-
to de lei e decretos assinados
pelo presidente Luiz Inácio Lula
da Silva.

O conjunto de iniciativas pre-
vê subsídios para diesel e gás de
cozinha, além da redução de im-
postos e apoio ao setor aéreo. A
expectativa é aliviar os custos
para consumidores e setores pro-
dutivos, além de garantir o abas-
tecimento no país.

Subsídios
Entre as principais medidas

está a criação de uma subvenção
de R$ 1,20 por litro para a impor-
tação de diesel, com divisão igual
de custos entre União e estados.

O benefício será válido inici-
almente por dois meses e pode
chegar a R$ 4 bilhões. Inicialmen-
te, o Ministério da Fazenda tinha
informado que esse subsídio
custaria R$ 3 bilhões.

Também foi anunciada uma
subvenção extra de R$ 0,80 por
litro para o diesel produzido no
Brasil, com custo estimado de R$
3 bilhões mensais. Em ambos os
casos, empresas deverão repas-
sar a redução ao consumidor.

Além disso, o governo vai
zerar os impostos federais sobre
o biodiesel, que compõe parte do
diesel vendido nos postos, e o
querosene de aviação.

Para o gás liquefeito de pe-
tróleo (GLP), será concedido
subsídio de R$ 850 por tonela-
da para o produto importado. A
medida busca equiparar o pre-
ço ao GLP nacional e reduzir o
impacto no custo do gás de co-
zinha, especialmente para famí-
lias de baixa renda.

Setor aéreo
O pacote também prevê até

R$ 9 bilhões em crédito para com-
panhias aéreas, com recursos
operados pelo Banco Nacional de
Desenvolvimento Econômico e
Social (BNDES) e pelo Fundo
Nacional de Aviação Civil.

Outra medida é a isenção do
Programa de Integração Social
(PIS) e da Contribuição para o Fi-

nanciamento da Seguridade So-
cial (Cofins) sobre o querosene
de aviação, além do adiamento
do pagamento de tarifas de na-
vegação aérea.

Segundo o ministro do Pla-
nejamento e Orçamento, Bruno
Moretti, os subsídios e as isen-
ções serão compensados pelo
aumento das receitas de royal-
ties de petróleo, que subiram
desde o início da guerra no Ori-
ente Médio.

Punições
O governo também anunciou

o reforço na fiscalização da Agên-
cia Nacional do Petróleo, Gás
Natural e Biocombustíveis (ANP)
para evitar aumentos abusivos de
preços em situações de crise,
como conflitos geopolíticos e
calamidades públicas.

O projeto de lei a ser enviado
ao Congresso em regime de ur-
gência constitucional prevê pena
de 2 a 5 anos de prisão para esse
tipo de prática.

Segundo o ministro de Minas
e Energia, Alexandre Silveira, não
apenas as empresas, mas as pes-
soas físicas que infringirem a Lei
da Economia Popular serão pu-

nidas, inclusive os sócios dos es-
tabelecimentos.

Além disso, a MP passa a
permitir a interdição de postos de
combustíveis que aumentarem os
preços de forma abusiva. Até
agora, os estabelecimentos eram
apenas multados.

Segundo Silveira, o Conse-
lho Administrativo de Defesa
Econômica (Cade) passará a ser
obrigatoriamente informado de
suspeitas de violação da ordem
econômica.

As multas, informou o minis-
tro, serão agravadas conforme o
ganho inadequado e a usura do
agente econômico.

Oscilações
A MP também traz uma previ-

são para que os agentes econô-
micos que recebam as subven-
ções adotem mecanismos para
suavizar as oscilações internaci-
onais de preços.

Segundo o Executivo, o pa-
cote busca reduzir os efeitos da
crise internacional sobre os pre-
ços internos e manter o Brasil
menos exposto às oscilações do
mercado global de energia.
(Agência Brasil)
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Nos termos da Cláusula Sétima, do Contrato Social da sociedade empresária 
., inscrita no CNPJ sob o nº 29.447.641/0001-70, com seus atos arquivados sob o NIRE 

3523173546-3, perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo, com sede na Av. Juscelino Kubitschek, nº 
1.726, 22º andar, conj. 221 e 223, bairro Vila Nova Conceição, cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 
04.543-000 (“OMAHA”), convocam-se os Senhores Sócios da OMAHA, para 

, , , , 
: 

. A presente Reunião de Sócios terá, como ordem do dia: Examinar e aprovar as contas 

Deliberar sobre a destinação dos resultados 

 em até 5 

Reunião de Sócios mediante apresentação de instrumento de mandato, que poderá ser enviado para o e-mail, acima 
indicado, ou por qualquer outro meio mediante protocolo. São Paulo/SP, 02 de abril de 2026. Convocação pelo 

AZEVEDO & TRAVASSOS ENERGIA S.A.
Companhia Aberta 

CNPJ n.º 52.017.473/0001-03 - NIRE 35.300.636.759 | Código CVM n.º 27626
EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA A SER REALIZADA, 

EM 30 DE ABRIL DE 2026
A Administração da AZEVEDO & TRAVASSOS ENERGIA S.A., sociedade por ações de capital aberto, com sede na 

Faria Lima Business Center, Jardim Paulistano, CEP 01.452-002 (“Companhia”), vem, nos termos do art. 124, da 
Lei n.º 6.404/1976 (“Lei das S.A.”) e da Resolução CVM nº 81/2022, convocar os acionistas da Companhia para se 
reunirem em assembleia geral ordinária e extraordinária (“Assembleia”) a se realizar, em primeira convocação, no 
dia 30 de abril de 2026, às 14:00, de forma exclusivamente digital por meio da plataforma através
do link assembleia.ten.com.br/778290839  (“Plataforma Digital -
to da seguinte ordem do dia:  Em Assembleia Geral Ordinária: tomar as contas dos administradores, examinar, 

-
-
-

-

anual global dos administradores da Companhia para o exercício que se encerrará em 31 de dezembro de 2026.
Os documentos e informações de que trata o art. 133 da Lei das S.A., referentes às matérias a serem deliberadas 
na Assembleia foram divulgados no site da CVM e no site de RI da Companhia nesta data e encontram-se à dis-
posição dos acionistas na sede da Companhia, bem como na rede mundial de computadores nas páginas da Com-
panhia ( ) e da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) (

.gov.br) e da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão ( ). Também se encontram disponíveis 
nestes endereços eletrônicos os documentos exigidos nos termos da Resolução CVM nº 81/2022 a respeito das 
matérias que serão deliberadas na Assembleia, conforme devidamente apresentados à CVM por meio do Siste-
ma Empresas.NET, bem como do Sistema CI.Corp. A Assembleia será realizada de modo exclusivamente digital,

(i) votando a distância nas matérias ob-
BVD (ii) via Plataforma Digital, pes-

soalmente ou, se for o caso, por seus representantes legais ou procuradores, caso em que poderão (a)
da Assembleia, tendo ou não enviado o BVD, ou (b) -

BVD e que, caso queira, vote na Assembleia, todas as instruções de voto recebidas por meio do BVD para aquele 

-
tes legais, deverão apresentar, (a) (b)
em caso de acionista pessoa -
lamento Consolidado e demais documentos societários que comprovem a representação legal do acionista e do-

conforme suas ações estejam ou não depositadas em depositário central. Caso o acionista deseje ser representa-
do na Assembleia por meio de procurador, observados os termos e condições da Lei das S.A., além dos documen-

-

-
-

(a) (b) da documentação 
societária que outorgue poderes e representação (ato de eleição do administrador e, conforme o caso, procura-

observado o disposto no regulamento do fundo. Nesse caso, o representante da administradora ou gestora do 
fundo, além dos documentos societários acima mencionados relacionados à gestora ou à administradora, deve-

-
curador, a outorga de poderes de representação deverá ter sido realizada há menos de 1 ano, nos termos do art. 

10.406/2002. As pessoas naturais acionistas da Companhia somente poderão ser representadas na Assembleia 

-
go Civil, sem a necessidade de o procurador ser acionista, administrador da Companhia ou advogado. A Compa-

-
mentos. A Companhia disponibilizará o sistema de votação a distância, nos termos da Resolução da CVM n° 

BVD -
-

tantes na Proposta da Administração, bem como nos termos descritos a seguir:  via envio de instruções de preen-

-
-
-

81/2022. O BVD, quando enviado diretamente à Companhia, deverá ser acompanhado de toda a documentação 
-

.
br/778290839, preencher o seu cadastro e anexar todos os documentos necessários para sua habilitação para 

-

envio do BVD diretamente à Companhia, nos termos do art. 27 da Resolução 81/22 da CVM, excluindo a possibi-
lidade de envio por correio postal. O envio do BVD deverá ser realizado até às 23:59 do dia 26 de abril de 2026.  
Validada a condição de acionista e a regularidade dos documentos apresentados para o cadastro, o acionista re-

-
bleia. Caso o acionista não receba as instruções 1 dia antes do início da Assembleia, deverá entrar em contato 

de abril de 2026), para que lhe seja prestado o suporte necessário.  Na data da Assembleia, o acesso à Platafor-
-

possível o ingresso do acionista, independentemente da realização do cadastro. Assim, a Companhia recomenda 
-

A Companhia ressalta que será de responsabilidade exclusiva do acionista assegurar a 

-
-

panhia, sendo que o requerimento deve ser apresentado à Companhia em até 48 (quarenta e oito) horas antes 
-

dos demais acionistas. Em conformidade com o art. 161 da Lei das S.A. em conjunto com o art. 4° da Resolução
-

lor do capital social da Companhia, de forma que a instalação do Conselho Fiscal poderá ser solicitada por acio-

como a Assembleia será realizada exclusivamente de modo digital, não haverá a possibilidade de os acionistas
comparecerem presencialmente. A realização da Assembleia de forma exclusivamente digital visa proporcionar 

de qualquer local, sem as limita-
maior 

-
nhado de voto dos acionistas.

São Paulo, 31 de março de 2026.
Gabriel Antônio Soares Freire Júnior

Presidente do Conselho de Administração

Solfácil Securitizadora de Creditos Financeiros S.A.
CNPJ/MF Nº: 32.247.733/0001-11 - NIRE: 35.300.529.367 

EDITAL ÚNICO DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE DEBENTURISTAS DA 2ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO 
CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM 3 SÉRIES PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA COM ESFORÇOS RESTRITOS DE DISTRIBUIÇÃO DA 

ESPÉCIE COM GARANTIA REAL, E 1 SÉRIE PARA COLOCAÇÃO PRIVADA, DA ESPÉCIE SUBORDINADA, DA SOLFÁCIL 
SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A. (“EMISSÃO” E EMISSORA”, RESPECTIVAMENTE)

Ficam convocados, por meio deste Edital único, conforme art. 26, § 1º-A da Resolução CVM 60, os Srs. Debenturistas da 2ª Emissão, Em 3 
Séries, da Emissora (“Debenturistas” e “Debêntures”, respectivamente), nos termos do “Instrumento Particular De Escritura Da 2 ª (Segunda) 
Emissão De Debêntures Simples, Não Conversíveis Em Ações, Em 3 (Três) Séries Para Distribuição Pública Com Esforços Restritos De 
Distribuição Da Espécie Com Garantia Real, E 1 (Uma Série) Para Colocação Privada Da Espécie Subordinada, Da Solfácil Securitizadora De 
Créditos Financeiros S.A.” (“Escritura de Emissão”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Debenturistas (“Assembleia”), a realizar-se 
em primeira convocação no dia 23 de abril de 2026, às 16:15hs, e, em caso de não instalação da Assembleia, devido insuficiência de quórum, 
em segunda convocação, no dia 30 de abril de 2026, às 16:15hs, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado pela 
Emissora individualmente para os Debenturistas devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da 
Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre as seguintes 
matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo relatório do Auditor 
Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu 
website (www.grupotravessia.com); As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Debenturistas de forma independente no 
âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente 
a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. Todos os termos empregados ou iniciados 
em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido na Escritura de Emissão, salvo se conceituado de forma diversa no presente 
Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade 
de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, 
previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@
grupotravessia.com, man@vortx.com.br, e agentefiduciario@vortx.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a 
realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a 
reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome 
completo, conforme documentação previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário 
possam identificar e permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas 
presentes poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica 
ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar a 
assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado 
pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante 
pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Debenturista; caso representado por procurador, também deverá ser enviada 
cópia digitalizada da respectiva procuração, com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos 
para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e 
ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento 
societário que comprove a representação legal do Debenturista (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade 
do representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma 
reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há 
menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. São Paulo, 02 de abril de 2026. Solfácil Securitizadora de 
Creditos Financeiros S.A. - Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa; Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores.

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/MF Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL ÚNICO DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE DEBENTURISTAS DA 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, 
NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, EM 3 (TRÊS) SÉRIES, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA SOB RITO AUTO-
MÁTICO PARA AS DEBÊNTURES DA 1ª (PRIMEIRA) SÉRIE E DEBÊNTURES DA 2ª (SEGUNDA) SÉRIE E COLOCAÇÃO PRIVADA PARA AS 

DEBÊNTURES DA 3ª (TERCEIRA) SÉRIE, DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A (“EMISSORA” E EMISSORA”, RESPECTIVAMENTE)
Ficam convocados, por meio deste Edital único, conforme art. 26, § 1º-A da Resolução CVM 60, os Srs. Debenturistas da 1ª Emissão, Em 3 
Séries, da Emissora (“Debenturistas” e “Debêntures”, respectivamente), nos termos da “Escritura da 1ª (Primeira) Emissão De Debêntures 
Simples, Não Conversíveis Em Ações, Da Espécie Quirografária, Em 3 (Três) Séries, Para Distribuição Pública Sob O Rito Automático Para As 
Debêntures Da 1ª (Primeira) Série E Debêntures Da 2ª (Segunda) Série E Colocação Privada Para As Debêntures Da 3ª (Terceira) Série, Da 
Travessia Securitizadora S.A.” (“Escritura de Emissão”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Debenturistas (“Assembleia”), a realizar-se 
em primeira convocação no dia 23 de abril de 2026, às 11:00hs, e, em caso de não instalação da Assembleia, devido insuficiência de quórum, 
em segunda convocação, no dia 30 de abril de 2026, às 11:00hs, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado pela 
Emissora individualmente para os Debenturistas devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da 
Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre as seguintes 
matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo relatório do Auditor 
Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu 
website (www.grupotravessia.com); As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Debenturistas de forma independente no 
âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente 
a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. Todos os termos empregados ou iniciados 
em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido na Escritura de Emissão, salvo se conceituado de forma diversa no presente 
Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade 
de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, 
previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@
grupotravessia.com, man@vortx.com.br, e agentefiduciario@vortx.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a 
realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a 
reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome 
completo, conforme documentação previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário 
possam identificar e permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas 
presentes poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica 
ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar a 
assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela 
Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa 
física: cópia digitalizada de documento de identidade do Debenturista; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia 
digitalizada da respectiva procuração, com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua 
representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais 
participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que 
comprove a representação legal do Debenturista (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante 
legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou 
assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) 
ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. São Paulo, 02 de abril de 2026. TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A - Nome: 
Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa; Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores.

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/MF Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL ÚNICO DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE DEBENTURISTAS DA 10ª (DÉCIMA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES 
SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE COM GARANTIA REAL, EM 3 (TRÊS) SÉRIES, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA 

PARA AS DEBÊNTURES DA 1ª (PRIMEIRA) SÉRIE E DEBÊNTURES DA 2ª (SEGUNDA) SÉRIE E COLOCAÇÃO PRIVADA PARA AS 
DEBÊNTURES DA 3ª (TERCEIRA) SÉRIE, DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA” E EMISSORA”, RESPECTIVAMENTE)

Ficam convocados, por meio deste Edital único, conforme art. 26, § 1º-A da Resolução CVM 60, os Srs. Debenturistas da 10ª Emissão, Em 3 
Séries, da Emissora (“Debenturistas” e “Debêntures”, respectivamente), nos termos da “Escritura da 10ª (Décima) Emissão de Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Com Garantia Real, em 3 (Três) Séries, para Distribuição Pública para as Debêntures da 1ª 
(Primeira) Série e Debêntures da 2ª (Segunda) Série e Colocação Privada para as Debêntures da 3ª (Terceira) Série, da Travessia Securitizadora 
S.A.” (“Escritura de Emissão”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Debenturistas (“Assembleia”), a realizar-se em primeira convocação 
no dia 23 de abril de 2026, às 14:15hs, e, em caso de não instalação da Assembleia, devido insuficiência de quórum, em segunda convocação, 
no dia 30 de abril de 2026, às 14:15hs, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente 
para os Debenturistas devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários 
(“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação 
ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2025, apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); As matérias 
acima indicadas deverão ser consideradas pelos Debenturistas de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação 
ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das 
demais matérias constantes da ordem do dia. Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes 
é conferido na Escritura de Emissão, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por 
vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link 
de acesso à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem 
solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com, man@vortx.com.br, e agentefiduciario@vortx.
com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de 
representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização 
da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à Emissora e ao Agente 
Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será 
integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas 
serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas 
presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou 
plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de 
Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Debenturista; caso representado por procurador, 
também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, 
com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade 
do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de 
documento societário que comprove a representação legal do Debenturista (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de 
identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com 
firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há 
menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. São Paulo, 02 de abril de 2026. TRAVESSIA SECURITIZADORA 
S.A - Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa; Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores.

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/MF Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL ÚNICO DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 
30ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA”)

Ficam convocados, por meio deste Edital Único, conforme art. 26, § 1º-A da Resolução CVM 60, os Srs. titulares dos Certificados de 
Recebíveis Imobiliários das 30ª Série da 1ª Emissão da Emissora (“Titulares de CRI” e “CRI”, respectivamente), nos termos do “Termo De 
Securitização De Créditos Imobiliários Da 30ª Série Da 1ª Emissão De Certificados De Recebíveis Imobiliários Da Travessia Securitizadora 
S.A.”, (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRI (“Assembleia”), a realizar-se em primeira 
convocação no dia 23 de abril de 2026, às 09:45hs, e, em caso de não instalação da Assembleia, devido insuficiência de quórum, em 
segunda convocação, no dia 30 de abril de 2026, às 09:45hs, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado 
pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a 
Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre 
as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo 
relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, apresentadas pela Emissora e 
disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Titulares dos 
CRI de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma 
delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do 
dia. Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido na Escritura de Emissão, 
salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na 
plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião 
será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação 
por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com, man@vortx.com.br, e agentefiduciario@vortx.com.
br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de 
representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data 
de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à 
Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e participação à 
reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo presidente de 
mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma 
equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura 
eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para 
os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento 
de identidade do Titular do CRI; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, 
com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia 
e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia 
digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a 
representação legal do Titular do CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante 
legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida 
ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos 
de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. São Paulo, 02 de abril de 2026. TRAVESSIA SECURITIZADORA 
S.A - Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa; Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores.

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/MF Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL ÚNICO DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 
40 (QUADRAGÉSIMA) e 41ª (QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA) SÉRIES DA 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DA TRAVESSIA SECURITIZADORA 

S.A. (“EMISSORA”)
Ficam convocados, por meio deste Edital Único, conforme art. 26, § 1º-A da Resolução CVM 60, os Srs. titulares dos Certificados de 
Recebíveis Imobiliários das 40ª e 41ª Séries da 1ª Emissão da Emissora (“Titulares de CRI” e “CRI”, respectivamente), nos termos do “Termo 
De Securitização De Créditos Imobiliários Da 40ª E Da 41ª Séries Da 1ª Emissão De Certificados De Recebíveis Imobiliários Da Travessia 
Securitizadora S.A.”, (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRI (“Assembleia”), a realizar-se em 
primeira convocação no dia 23 de abril de 2026, às 09:30hs, e, em caso de não instalação da Assembleia, devido insuficiência de quórum, 
em segunda convocação, no dia 30 de abril de 2026, às 09:30hs, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado 
pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a 
Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre 
as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo 
relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, apresentadas pela Emissora e 
disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Titulares dos 
CRI de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma 
delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do 
dia. Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido na Escritura de Emissão, 
salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na 
plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião 
será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação 
por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com, man@vortx.com.br, e agentefiduciario@vortx.com.
br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de 
representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data 
de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à 
Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e participação à 
reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo presidente de 
mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma 
equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura 
eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para 
os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento 
de identidade do Titular do CRI; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, 
com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia 
e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia 
digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a 
representação legal do Titular do CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante 
legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida 
ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos 
de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. São Paulo, 02 de abril de 2026. TRAVESSIA SECURITIZADORA 
S.A - Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa; Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores.

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/MF Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL ÚNICO DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 
44ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA”)

Ficam convocados, por meio deste Edital Único, conforme art. 26, § 1º-A da Resolução CVM 60, os Srs. titulares dos Certificados de 
Recebíveis Imobiliários das 44ª Série da 1ª Emissão da Emissora (“Titulares de CRI” e “CRI”, respectivamente), nos termos do “Termo De 
Securitização De Créditos Imobiliários Da 44ª Série Da 1ª Emissão De Certificados De Recebíveis Imobiliários Da Travessia Securitizadora 
S.A.”, (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRI (“Assembleia”), a realizar-se em primeira 
convocação no dia 23 de abril de 2026, às 10:00hs, e, em caso de não instalação da Assembleia, devido insuficiência de quórum, em 
segunda convocação, no dia 30 de abril de 2026, às 10:00hs, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado 
pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a 
Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre 
as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo 
relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, apresentadas pela Emissora e 
disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Titulares dos 
CRI de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma 
delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do 
dia. Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido na Escritura de Emissão, 
salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na 
plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião 
será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação 
por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com, man@vortx.com.br, e agentefiduciario@vortx.com.
br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de 
representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data 
de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à 
Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e participação à 
reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo presidente de 
mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma 
equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura 
eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para 
os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento 
de identidade do Titular do CRI; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, 
com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia 
e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia 
digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a 
representação legal do Titular do CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante 
legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida 
ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos 
de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. São Paulo, 02 de abril de 2026. TRAVESSIA SECURITIZADORA 
S.A - Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa; Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores 

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/MF Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL ÚNICO DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 
66ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA”)

Ficam convocados, por meio deste Edital Único, conforme art. 26, § 1º-A da Resolução CVM 60, os Srs. titulares dos Certificados de 
Recebíveis Imobiliários das 66ª Série da 1ª Emissão da Emissora (“Titulares de CRI” e “CRI”, respectivamente), nos termos do “Termo De 
Securitização De Créditos Imobiliários Da 66ª Série Da 1ª Emissão De Certificados De Recebíveis Imobiliários Da Travessia Securitizadora 
S.A.”, (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRI (“Assembleia”), a realizar-se em primeira 
convocação no dia 23 de abril de 2026, às 10:15hs, e, em caso de não instalação da Assembleia, devido insuficiência de quórum, em 
segunda convocação, no dia 30 de abril de 2026, às 10:15hs, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado 
pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a 
Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre 
as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo 
relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, apresentadas pela Emissora e 
disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Titulares dos 
CRI de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma 
delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do 
dia. Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido na Escritura de Emissão, 
salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na 
plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião 
será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação 
por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com, man@vortx.com.br, e agentefiduciario@vortx.com.
br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de 
representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data 
de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à 
Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e participação à 
reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo presidente de 
mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma 
equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura 
eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para 
os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento 
de identidade do Titular do CRI; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, 
com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia 
e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia 
digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a 
representação legal do Titular do CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante 
legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida 
ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos 
de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. São Paulo, 02 de abril de 2026. TRAVESSIA SECURITIZADORA 
S.A - Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa; Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores.

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/MF Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL ÚNICO DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE DEBENTURISTAS DA 7ª (SÉTIMA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIM-
PLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM 2 (DUAS) SÉRIES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, SOB O 

RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO, DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA” E EMISSORA”, RESPECTIVAMENTE)
Ficam convocados, por meio deste Edital único, conforme art. 26, § 1º-A da Resolução CVM 60, os Srs. Debenturistas da 7ª Emissão, Em 
2 Séries, da Emissora (“Debenturistas” e “Debêntures”, respectivamente), nos termos da “Escritura Particular da 7ª (sétima) Emissão de 
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em 2 (duas) Séries, da Espécie Quirografária, para Distribuição Pública, sob o Rito de 
Registro Automático, da Travessia Securitizadora S.A.” (“Escritura de Emissão”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Debenturistas 
(“Assembleia”), a realizar-se em primeira convocação no dia 23 de abril de 2026, às 14:00hs, e, em caso de não instalação da Assembleia, 
devido insuficiência de quórum, em segunda convocação, no dia 30 de abril de 2026, às 14:00hs, por meio da plataforma “Google Meet”, 
sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Debenturistas devidamente habilitados, nos termos deste Edital 
de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 
60”), a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio 
Separado e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, apresentadas 
pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos 
Debenturistas de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer 
uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do 
dia. Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido na Escritura de Emissão, 
salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na 
plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião 
será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação 
por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com, man@vortx.com.br, e agentefiduciario@vortx.com.
br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de 
representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data 
de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à 
Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e participação à 
reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo presidente de 
mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma 
equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura 
eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para 
os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento 
de identidade do Debenturista; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, 
com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia 
e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia 
digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a 
representação legal do Debenturista (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante 
legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida 
ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos 
de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. São Paulo, 02 de abril de 2026. TRAVESSIA SECURITIZADORA 
S.A - Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa; Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores.

Travessia Securitizadora de Creditos Financeiros XXI S.A. 
CNPJ/MF Nº: 40.004.405/0001-12 - NIRE: 35.300.560.621

EDITAL ÚNICO DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE DEBENTURISTAS DA 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES 
SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM 3 (TRÊS) SÉRIES, SENDO A 1ª (PRIMEIRA) E A 2ª (SEGUNDA) SÉRIE DA ESPÉCIE 

QUIROGRAFÁRIA, A SER CONVOLADA EM ESPÉCIE COM GARANTIA REAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS 
RESTRITOS DE DISTRIBUIÇÃO, E A 3ª (TERCEIRA) SÉRIE DA ESPÉCIE SUBORDINADA, A SER CONVOLADA EM ESPÉCIE COM 

GARANTIA REAL, PARA COLOCAÇÃO PRIVADA, DA TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS XXI S.A. (“EMISSÃO” 
E EMISSORA”, RESPECTIVAMENTE)

Ficam convocados, por meio deste Edital único, conforme art. 26, § 1º-A da Resolução CVM 60, os Srs. Debenturistas da 1ª Emissão, Em 
3 Séries, da Emissora (“Debenturistas” e “Debêntures”, respectivamente), nos termos da “Escritura Particular Da 1ª (Primeira) Emissão 
De Debêntures Simples, Não Conversíveis Em Ações, Em 3 (Três) Séries, Sendo A 1ª (Primeira) Série E A 2ª (Segunda) Série Da Espécie 
Quirografária A Ser Convolada Em Espécie Com Garantia Real, Para Distribuição Pública, Com Esforços Restritos De Distribuição, E A 3ª 
(Terceira) Série Da Espécie Subordinada, A Ser Convolada Em Espécie Com Garantia Real, Para Colocação Privada, Da Travessia Securitizadora 
De Créditos Financeiros Xxi S.A.” (“Escritura de Emissão”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Debenturistas (“Assembleia”), a 
realizar-se em primeira convocação no dia 23 de abril de 2026, às 15:45hs, e, em caso de não instalação da Assembleia, devido insuficiência 
de quórum, em segunda convocação, no dia 30 de abril de 2026, às 15:45hs, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso 
disponibilizado pela Emissora individualmente para os Debenturistas devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, 
conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de 
deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e 
o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, apresentadas pela 
Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos 
Debenturistas de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer 
uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do 
dia. Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido na Escritura de Emissão, 
salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na 
plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião 
será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação 
por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com, man@vortx.com.br, e agentefiduciario@vortx.com.
br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de 
representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data 
de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à 
Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e participação à 
reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo presidente de 
mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma 
equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura 
eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para 
os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento 
de identidade do Debenturista; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, 
com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia 
e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia 
digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a 
representação legal do Debenturista (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante 
legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida 
ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos 
de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. São Paulo, 02 de abril de 2026. TRAVESSIA SECURITIZADORA 
S.A - Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa; Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores.

Travessia Securitizadora de Créditos Financeiros S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/MF Nº: 38.042.694/0001-00 - NIRE: 35.300.554.035

EDITAL ÚNICO DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE DEBENTURISTAS DA 9ª (NONA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO 
CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, EM SÉRIE ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA SOB O RITO DE REGISTRO 

AUTOMÁTICO, DA TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A. (“EMISSÃO” E EMISSORA”, RESPECTIVAMENTE)
Ficam convocados, por meio deste Edital único, conforme art. 26, § 1º-A da Resolução CVM 60, os Srs. Debenturistas da 9ª Emissão, Em Série 
Única, da Emissora (“Debenturistas” e “Debêntures”, respectivamente), nos termos da “Escritura da 9ª (nona) Emissão de Debêntures Simples, 
Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em Série Única, para Distribuição Pública sob o Rito de Registro Automático, da Travessia 
Securitizadora de Créditos Financeiros S.A., Lastreadas em Direitos Creditórios Diversificados” (“Escritura de Emissão”), a reunirem-se em 
Assembleia Especial de Debenturistas (“Assembleia”), a realizar-se em primeira convocação no dia 23 de abril de 2026, às 14:45hs, e, em caso 
de não instalação da Assembleia, devido insuficiência de quórum, em segunda convocação, no dia 30 de abril de 2026, às 14:45hs, por meio 
da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Debenturistas devidamente habilitados, 
nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 
(“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras 
do Patrimônio Separado e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, 
apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); As matérias acima indicadas deverão ser consideradas 
pelos Debenturistas de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer 
uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. 
Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido na Escritura de Emissão, salvo se 
conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na plataforma https://
meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião será disponibilizado por 
correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação por correio eletrônico para ri@
grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com, man@vortx.com.br, e agentefiduciario@vortx.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência 
à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de representação. Os Debenturistas deverão acessar 
o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso 
com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o 
Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos 
Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura 
eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar 
a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela 
Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: 
cópia digitalizada de documento de identidade do Debenturista; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da 
respectiva procuração, com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na 
Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia 
digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a representação 
legal do Debenturista (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por 
procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado 
digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de 
identidade do procurador. São Paulo, 02 de abril de 2026. TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A. - Nome: Vinicius 
Bernardes Basile Silveira Stopa; Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores.

Travessia Securitizadora de Créditos Financeiros V S.A. 
CNPJ/MF Nº: 32.023.336/0001-66 - NIRE: 35.300.528.085

EDITAL ÚNICO DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE DEBENTURISTAS DA 2ª (SEGUNDA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES 
SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, DA ESPÉCIE SUBORDINADA, EM 2 (DUAS) SÉRIES, PARA COLOCAÇÃO 

PRIVADA, DA TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS V S.A. (“EMISSÃO” E EMISSORA”, RESPECTIVAMENTE)
Ficam convocados, por meio deste Edital único, conforme art. 26, § 1º-A da Resolução CVM 60, os Srs. Debenturistas da 2ª Emissão, Em 2 
Séries, da Emissora (“Debenturistas” e “Debêntures”, respectivamente), nos termos do “Instrumento Particular De Escritura Da 2ª (Segunda) 
Emissão De Debêntures Simples, Não Conversíveis Em Ações, Da Espécie Subordinada, Em 2 (Duas) Séries, Para Colocação Privada, Da 
Travessia Securitizadora De Créditos Financeiros V S.A.” (“Escritura de Emissão”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Debenturistas 
(“Assembleia”), a realizar-se em primeira convocação no dia 23 de abril de 2026, às 15:15hs, e, em caso de não instalação da Assembleia, 
devido insuficiência de quórum, em segunda convocação, no dia 30 de abril de 2026, às 15:15hs, por meio da plataforma “Google Meet”, 
sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Debenturistas devidamente habilitados, nos termos deste Edital de 
Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a 
fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e 
o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, apresentadas pela Emissora 
e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Debenturistas 
de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não 
implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. Todos os termos 
empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido na Escritura de Emissão, salvo se conceituado de 
forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.
com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião será disponibilizado por correio eletrônico 
aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.
com, juridico@grupotravessia.com, man@vortx.com.br, e agentefiduciario@vortx.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data 
marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de representação. Os Debenturistas deverão acessar o 
link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso 
com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou 
o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em 
ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de 
assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia 
deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, 
se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: 
i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Debenturista; caso representado por procurador, também 
deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com 
poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade 
do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de 
documento societário que comprove a representação legal do Debenturista (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de 
identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração 
com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e 
outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. São Paulo, 02 de abril de 2026. TRAVESSIA 
SECURITIZADORA S.A - Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa; Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores.

Qualis Anestesia Ltda 
CNPJ 50.208.647/0001-81 - NIRE/SP 35.261.068.791

Edital de Convocação - Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária 
Ficam os senhores sócios da Qualis Anestesia Ltda, com sede na Alameda Santos, 1767 Sala 504 Cerqueira Cesar, 
São Paulo/SP, para se reunirem em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária (“Assembleia”), que serão rea-
lizadas sequencialmente, às 20h00 do dia 16/04/2026, em 1ª convocação, e às 20h30 do dia 16/04/2026, em 2ª convo-
cação caso não ocorra instalação em 1ª convocação, ambas a serem realizadas por meio digital. Endereço Eletrônico: 
https://teams.microsoft.com/meet/29723163873813?p=Humqinw8AzpSOugdG2. ID da Reunião: 297 231 638 738 13 
Senha: j2V5RA6E Solicitamos aos senhores sócios que verifiquem a compatibilidade da plataforma/aplicativo com an-
tecedência para evitar problemas de conexão no dia da Assembleia. Ordem do Dia: I) Seguindo as determinações do 
contrato social, a Assembleia Geral Ordinária será realizada para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: a) Apre-
ciação e aprovação do balanço de contas do exercício do ano de 2025. II) Seguindo as determinações do contrato so-
cial, a Assembleia Geral Extraordinária será realizada para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: a) Delibera-
ção sobre a retirada de sócios da sociedade; b) Readequação do quadro de quotas sociais em razão da alteração do 
quadro societário; c) Consolidação do contrato social da Sociedade, refletindo as alterações aprovadas. São Paulo, 
06.04.2026. [Assinado Eletronicamente]. Qualis Anestesia Ltda p. Fenando David Goehler - Administrador
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EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, expedido nos 
autos do PROC. Nº . O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara de Fazenda Pública, do Foro 
Central - Fazenda Pública/Acidentes, Estado de São Paulo, Dr(a). ALESSANDRA TEIXEIRA MIGUEL, na forma da Lei, 
etc. Faz saber que a Prefeitura Municipal de São Paulo ajuizou  em face de Comercial, Agrícola e Imobiliária Brasil Ltda, 
Ação de Desapropriação, objetivando o imóvel localizado na Rua São José de Serzedelo, nº 112 e 120, Jardim Modelo, 
São Paulo/SP., matrícula 326.782 do 15º CRI - SP., contribuinte nº 066.097.001- 5, pelo Decreto Municipal nº 56.013, de 
25/03/2015. E para  levantamento dos depósitos efetuados e demais, expede se o  presente edital com o prazo de 10 
dias contados a fluir da 1ª  publicação no D.J.E, nos termos do art. 34 do Decreto Lei  3365/41. Será o edital afixado e  
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 24 de março de 2026.       |  

Equatorial Renováveis S.A.
CNPJ/MF nº 13.459.301/0001-20 - NIRE 35.300.604.636

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 19 de Agosto de 2025
1. Data, Hora e Local: Aos 19 (dezenove) dias do mês de agosto de 2025, às 09:00 horas, na sede da Companhia, 
localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, nº 14.171, 15º andar,
Torre Ebony Tower, Edifício Rochaverá, Vila Gertrudes, CEP: 04.794-000. (“Companhia”). 2. Convocação: 
Dispensada a convocação, nos termos do §4º do Art. 124 da Lei nº 6.404/76, conforme alterada (“Lei das S.A.”), 
em virtude da presença de acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia. 3. Presenças: 
Presentes acionistas titulares da totalidade das ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal representativas
do capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas. 4. Mesa: 
Presidente: Raimundo Barretto Bastos. Secretária: Joana Oliveira Nunes Teixeira Tolentino. 5. Ordem do Dia: 
Deliberar sobre: (i) alteração do Art. 13 do Estatuto Social da Companhia, para excluir a previsão de membros
suplentes na composição do Conselho de Administração; (ii) consolidação do Estatuto Social da Companhia, a
fim de refletir a alteração deliberada no item (i) acima; (iii) eleição dos membros do Conselho de Administração;
e (iv) autorização aos diretores e/ou procuradores da Companhia para praticar todos os atos necessários à
implementação das deliberações aprovadas nesta Assembleia. 6. Deliberações: Dando início aos trabalhos, o 
Presidente da Mesa esclareceu que a ata da presente assembleia será lavrada em forma sumária, contendo apenas
a transcrição das deliberações tomadas, conforme faculta o Art. 130, § 1º, da Lei das S.A. Em seguida, após exame 
e discussão das matérias constantes na ordem do dia, as acionistas deliberaram, por unanimidade e sem quaisquer
restrições ou ressalvas: 6.1. Aprovar a alteração do Art. 13 do Estatuto Social da Companhia, para excluir a 
previsão de membros suplentes na composição do Conselho de Administração, que passa a vigorar com a seguinte
redação: “ Art. 13 - O Conselho de Administração será composto por até 3 (três) membros, residentes no Brasil ou
não, eleitos para um mandato de 1 (um) ano, permitida a reeleição.” 6.2. Aprovar a consolidação do Estatuto 
Social da Companhia, a fim de refletir a alteração deliberada no item 6.1. acima, que passa a vigorar na forma do 
Anexo I da presente Ata; 6.3. Eleger as seguintes pessoas para compor o Conselho de Administração, com
mandato unificado de 01 (um) ano, a ser iniciado na presente data: a) José Silva Sobral Neto, brasileiro, casado, 
advogado, portador da identidade nº 65240936 SSP/MA, inscrito no CPF sob o nº 782.483.883-87, com endereço 
profissional na cidade de São Luís, Estado do Maranhão, na Alameda A, Quadra SQS, nº 100, Loteamento 
Quitandinha, Altos do Calhau, CEP: 65.070-900, como membro Presidente do Conselho de Administração; 
b) Cristiano de Lima Logrado, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, engenheiro
mecânico, portador da Identidade nº 043.037.69.2011-7 SSP/MA, inscrito no CPF sob o nº 365.554.873-72, com 
endereço comercial em Brasília, Distrito Federal, no SCS, Quadra 9, Bloco A, Edifício Parque Corporate, salas 1201,
1202, 1204 e 1205, Asa Sul, CEP: 70.308-200; como membro efetivo do Conselho de Administração; e c) Tatiana 
Queiroga Vasques, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, economista, portadora da
carteira de identidade nº 27.375.802-9, emitida pelo DETRAN RJ, inscrita no CPF sob o nº 792.433.635-49,
domiciliada na cidade de Brasília, Distrito Federal, em SCS, Quadra 09, Lote C, Torre A, salas 1.202, 1.202, 1.204 
e 1.205, Edifício Parque Cidade Corporate, Asa Sul, CEP: 70.308-200, como membro efetivo do Conselho de
Administração. 6.3.1. Com base nas informações recebidas pela administração da Companhia, nos termos da 
legislação aplicável, foi informado às acionistas que os conselheiros ora eleitos estão em condições de firmar as 
declarações de desimpedimento mencionada no art. 147, § 4º, da Lei das S.A., as quais ficarão arquivadas na sede 
da Companhia. 6.3.2. Os membros do Conselho de Administração ora eleitos tomarão posse em seus respectivos 
cargos no prazo de até 30 (trinta) dias contados da presente data mediante a assinatura do respectivo termo de 
posse a ser lavrado em livro próprio da Companhia acompanhado da declaração de desimpedimento nos termos 
do item acima. 6.4. Autorizar os diretores e/ou procuradores da Companhia a praticar todos os atos necessários 
à implementação das deliberações aprovadas nesta Assembleia. 7. Encerramento, Lavratura e Aprovação da Ata:
Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Assembleia, da qual foi lavrada a presente ata, a qual, lida e achada
conforme, foi aprovada e assinada pelos presentes. Raimundo Barretto Bastos (Presidente) e Joana Oliveira 
Nunes Teixeira Tolentino (Secretária) certificam que a presente ata é cópia fiel da original, lavrada em livro 
próprio. São Paulo/SP, 19 de agosto de 2025. Mesa: Raimundo Barretto Bastos - Presidente; Joana Oliveira
Nunes Teixeira Tolentino - Secretária. Acionistas: Equatorial Serviços S.A. José Silva Sobral Neto - Diretor;
Maurício Alvares da Silva Velloso Ferreira - Diretor; Equatorial Transmissão S.A. Leonardo da Silva Lucas
Tavares de Lima - Diretor; Cristiano de Lima Logrado - Diretor. JUCESP nº 380.083/25-5 em 13/10/2025 - 
Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

GLPILON PARTICIPAÇÕES S/A
CNPJ: 10.783.175/0001-76 - NIRE: 35300367715

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Ficam convocados os Senhores Acionistas a se reunirem em AGO e AGE, a se realizarem no dia 23.04.2026, às 
14:30horas, na sede social situada na Estrada Vicinal Octávio Pilon, S/N, Bairro São Francisco km 3,5 – Fazenda 
Santa Maria, – CEP 18.527-450 – Cerquilho - Estado de São Paulo a fim de deliberar sobre a seguinte ordem 
do dia: Ordinária:- a) Apreciação e aprovação do relatório da administração, e demonstrações financeiras 
referente ao exercício encerrado em 31.12.25; b) Destinação do Resultado do Exercício. Extraordinária:- a) 
Fixação do montante global da remuneração dos administradores para o período de maio/2026 a abril/2027; 
b) Outros assuntos do interesse social.  Avisos: Acham-se a disposição dos Senhores Acionistas, na sede social 
da Cia., os documentos a que se refere o Art. 133 da Lei n.º 6.404/76, referentes ao exercício social passado.

Cerquilho, 07/04/2026. Valmir Pilon - Diretor Presidente.

Juntos Somos Mais Fidelização S.A.
CNPJ/MF 29.894.630/0001-39 - NIRE 35300534301

Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 02 de Fevereiro de 2026
1. Data, Hora e Local: Realizada em 02 de fevereiro de 2026, às 10:00 horas, na sede social da Compa-
nhia, na Alameda Santos, nº 1978, 9º andar, conjuntos 91 e 92, Cerqueira Cesar, na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, CEP 01418-102. 2. Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Osvaldo Ayres Filho 
e secretariados pelo Sr. Eros Roberto Jussiani Canedo da Silva. 3. Convocação e Presença: Dispensada a 
convocação em função da presença da totalidade dos membros do conselho de administração da Com-
panhia. 4. Ordem do Dia: Reuniram-se os membros do Conselho de Administração da Companhia para
examinar, discutir e deliberar, a respeito da: i) eleição, pelo Conselho de Administração, de novo membro 
para o cargo de Conselheiro, em razão da vacância existente, nos termos do artigo 150 da Lei nº 6.404/76,
para exercer mandato até a Assembleia Geral Ordinária que aprovar contas do exercício findo em 31 de 
dezembro de 2025, quando então a eleição deverá ser submetida à ratificação dos acionistas e; ii) eleição 
do novo Diretor Presidente da Companhia. 5. Deliberações: Os membros do Conselho de Administração 
deliberaram, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições: 5.1. promover a eleição da Sra. Débora 
Junge Baum, brasileira, casada, administradora, portadora do RG nº 1080944191, inscrita no CPF sobre 
o nº 008.938.820-89, com endereço comercial na Avenida Dra. Ruth Cardoso, 8.501, 8º andar, conjunto 
2, Pinheiros, São Paulo, SP, CEP 05425-070, como membro suplente do Conselho de Administração, em 
substituição do Sr. Rodrigo Lacivita de Goes, em razão da vacância verificada, nos termos do artigo 150 da
Lei nº 6.404/76, para cumprir o mandato até a realização da Assembleia Geral Ordinária que vier a aprovar
as contas do exercício findo em 31 de dezembro de 2025 e; 5.2. eleger o Sr. Fernando dos Santos Dutra,
brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 43.979.084-0, inscrito no CPF/MF
sob o nº 350.555.658-02, com endereço comercial na na Alameda Santos, nº 1978, 9º andar, conjuntos 
91 e 92, Cerqueira Cesar, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01418-102, para o cargo de
Diretor Presidente. O Diretor eleito, toma posse do seu cargo na presente data, devendo cumprir com o man-
dato em curso, de 2 anos, a contar de 29/10/2024. 5.2.1. Em razão desta deliberação, o Sr. Eros Roberto 
Jussiani Canedo da Silva, que ocupava interinamente a posição de Diretor-Presidente, retorna ao cargo de 
Diretor sem designação, e o Sr. Danny Barbosa Farias, que ocupava interinamente a posição de Diretor sem 
designação, passa a ocupar a posição de Diretor Substituto, em conformidade com as deliberações tomadas 
pelo Conselho de Administração da Companhia em 30/09/2024. 5.3. A Conselheira e o Diretor eleitos nesta 
oportunidade tomaram posse de seus cargos nesta data e declararam, sob as penas da lei, que cumprem 
todos os requisitos previstos no Artigo 147 da Lei das Sociedades por Ações para a investidura como membro
do Conselho de Administração da Companhia e Diretor Presidente da Companhia, não estando impedidos 
para o exercício de atividade empresarial, ou terem sido condenados por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena 
criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos. Os termos de posse e as declara-
ções de desimpedimento, assinados pelos eleitos, ficarão arquivados na sede da Companhia. 6. Encerramen-
to: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a deliberação, da qual se lavrou a presente ata que, lida
e achada conforme, foi por todos assinada. São Paulo, 02 de fevereiro de 2026. Presidente: Osvaldo Ayres 
Filho; Secretário: Eros Roberto Jussiani Canedo da Silva; Conselheiros: Hugo Sogayar Armelin e Osvaldo 
Ayres Filho (Votorantim Cimentos S.A.), Rafael Campos Laskier (Tigre S.A. Participações) e Jefferson Felipe 
Marko (Gerdau Aços Longos S.A.). Confere com o original lavrado em livro próprio. São Paulo, 02 de fevereiro
de 2026. JUCESP 100.491/26-1 em 26/3/26. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

CONCESSIONÁRIA DA 
LINHA 4 DO METRÔ DE SÃO PAULO S.A. 

CNPJ/MF Nº. 07.682.638/0001-07 - NIRE Nº. 35300326032 - COMPANHIA ABERTA 
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 26 DE FEVEREIRO DE 2026

1. DATA, HORA E LOCAL: Em 26 de fevereiro de 2026, às 09h15, na sede social da Companhia, localizada na Rua 
Heitor dos Prazeres, 320, bairro Vila Sônia, São Paulo/SP. 2. PRESENÇA: Acionistas representando a totalidade do ca-
pital social da Companhia, cumpridas as formalidades exigidas pelo artigo 127 da Lei n.º 6.404, de 15/12/1976 
(“LSA”). 3. CONVOCAÇÃO: Dispensados os avisos em face da presença da totalidade dos acionistas, nos termos do 
parágrafo 4º, do artigo 124 da LSA. 4. MESA: Presidente: André Gustavo Salcedo Teixeira Mendes. Secretária: Fernan-
da Fonseca Reginato Borges. 5. ORDEM DO DIA: (i) Tomar conhecimento da renúncia de membro do Conselho de 
Administração; e (ii) eleger membro do Conselho de Administração. 6. DELIBERAÇÕES: As acionistas da Companhia, 
por unanimidade de votos, deliberaram: (i) A lavratura da presente ata sob a forma de sumário conforme faculta o ar-
tigo 130, parágrafo 1º, da LSA; (ii) Tomar conhecimento do pedido de renúncia formulado pelo Sr. ROBERTO VOLL-
MER LABARTHE, ao cargo de membro suplente do Conselho de Administração da Companhia, conforme carta de re-
núncia apresentada à Companhia, com efeitos a partir de 03/03/2026, agradecendo-lhe pelos relevantes serviços pres-
tados à Companhia enquanto exerceu referida função; e (iii) Aprovar a eleição do Sr. RODRIGO ARAUJO ALVES, bra-
sileiro, casado, administrador e contador, portador da Cédula de Identidade RG nº. 115881/O-3/Detran/RJ e inscrito no 
CPF/MF sob o nº. 073.100.396-96, com endereço profissional na Avenida Doutora Ruth Cardoso, nº 8501, 5º andar, 
bairro Pinheiros, São Paulo/SP, CEP: 05.425-070, para ocupar o cargo de membro efetivo do Conselho de Administra-
ção, com mandato até a Assembleia Geral Ordinária de 2027, devendo permanecer em seu cargo até a eleição e pos-
se de seu substituto. O membro do Conselho de Administração ora eleito declara ter conhecimento do artigo 147 da 
LSA, e alterações posteriores, e consequentemente, não estar incurso em quaisquer dos crimes previstos em Lei que o 
impeça de exercer atividades mercantis, conforme Termos de Posse, Declaração de Desimpedimento e de Renúncia à 
Remuneração arquivados na sede da Companhia. O Presidente da Mesa informou, ainda, que os Conselheiros eleitos 
apresentaram currículo, bem como declaração para arquivo na sede da Companhia, cumprindo com as formalidades 
exigidas na Resolução da Comissão de valores Mobiliários nº. 80, de 22 de março de 2022. Com as deliberações aci-
ma, o Conselho de Administração, a partir da presente data, passa a ser composto pelos seguintes membros: (i) AN-
DRÉ GUSTAVO SALCEDO TEIXEIRA MENDES, brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG 
n.º 10.738.189-9 IFP-RJ e inscrito no CPF/MF sob o n.º 071.918.857-18, com endereço comercial na sede da Compa-
nhia, Membro efetivo e presidente do Conselho de Administração, eleito na Assembleia Geral Extraordinária realizada 
em 11/09/2025 (“AGE 11/09/2025”), sem membro suplente; (ii) ROBERTO PENNA CHAVES NETO, brasileiro, casa-
do, advogado, portador da Cédula de Identidade RG n.º 59.478.664-2 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o n.º 
070.803.997-93, com endereço comercial na Avenida Doutora Ruth Cardoso, nº 8501, 5º andar, bairro Pinheiros, São 
Paulo/SP, CEP: 05.425-070, Membro Efetivo, eleito na Assembleia Geral Ordinária realizada em 11/04/2025 (“AGO 
11/04/2025”), e sua respectiva suplente, JULIANA CRISTINA RODRIGUES CRISCUOLO REBEHY, brasileira, casa-
da, advogada, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 29.815.097-9 SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob o n.º 
219.833.318-05, com endereço comercial na sede da Companhia, eleita na AGO 11/04/2025; (iii) RODRIGO ARAU-
JO ALVES, brasileiro, casado, administrador e contador, portador da Cédula de Identidade RG n.º 115881/O-3 DE-
TRAN/RJ e inscrito no CPF/MF sob o n.º 073.100.396-96, com endereço comercial na Avenida Doutora Ruth Cardoso, 
nº 8501, 5º andar, bairro Pinheiros, São Paulo/SP, CEP: 05.425-070, Membro Efetivo, eleito na Assembleia Geral Extraor-
dinária realizada em nesta data, e seu respectivo suplente RICARDO ALEXANDRE PEREIRA BENÍCIO, brasileiro, 
solteiro, engenheiro civil, portador da Cédula de Identidade RG n.º 26.094.599-2 SSP/CE e inscrito no CPF/MF sob o n.º 
567.654.523-20, com endereço comercial na sede da Companhia, eleito na AGO 11/04/2025; (iv) SÉRGIO LUIZ PE-
REIRA DE MACEDO, brasileiro, casado, economista, portador da Cédula de Identidade RG n.º 8.374.421-6 SSP/SP e 
inscrito no CPF/MF sob o n.º 873.683.078-04, Membro Efetivo, eleito na AGO 11/04/2025, e seu respectivo suplente, 
PAULO JOSÉ DINIS RUAS, português, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade RG n.º W501775-F RNE 
e inscrito no CPF/MF sob o n.º 128.477.058-30, ambos com endereço comercial na Avenida Queiroz Filho, nº 1560, sala 
112, Vila Hamburguesa, São Paulo/SP, CEP 05319-000; (v) MARCUS VINICIUS FIGUR DA ROSA, brasileiro, casado, 
engenheiro civil, portador da Cédula de Identidade RG n.º 40.760.828-51 SJS/RS e inscrito no CPF/MF sob o n.º 
004.314.410-14, Membro Efetivo, eleito na AGE 11/09/2026, e seu respectivo suplente, IGOR DE CASTRO CAMIL-
LO, brasileiro, casado, contador, portador da Cédula de Identidade RG n.º 11.625.227-1 IFP/RJ e inscrito no CPF/MF sob 
o n.º 090.464.367-05, ambos com endereço comercial na sede da Companhia; (vi) STEPHAN JOINOVICI CADIER, 
brasileiro, casado, administrador de empresa, portador da Cédula de Identidade RG n.º 36.683.936 SSP/SP e inscrito no 
CPF/MF sob o n.º 229.914.608-30, com endereço comercial na Avenida Paulista, nº 1.842, Torre Norte, 23º andar, Bela 
Vista, São Paulo/SP, Membro Efetivo, eleito na AGO 11/04/2025, todos com mandato até a Assembleia Geral Ordinária 
de 2027, devendo permanecerem em seus cargos até a eleição e posse de seus substitutos. 7. ENCERRAMENTO: 
Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a assembleia, da qual foi lavrada a presente ata, que, após lida e aprovada, 
é assinada por todos os presentes, sendo que a certidão desta ata será assinada digitalmente, de acordo com previsto 
no parágrafo 1º do artigo 10 da MP 2.200-2/2001 e na alínea “c”, do §1º do artigo 5º, da Lei nº 14.063/2020, e levada 
a registro perante a Junta Comercial competente. São Paulo/SP, 26 de fevereiro de 2026. Assinaturas: André Gustavo 
Salcedo Teixeira Mendes, Presidente e Fernanda Fonseca Reginato Borges, Secretária. Acionistas: (1) MOTIVA IN-
FRAESTRUTURA DE MOBILIDADE S.A., por André Gustavo Salcedo Teixeira Mendes; (2) RUASINVEST S.A., por 
Paulo José Dinis Ruas e por Ana Lúcia Dinis Ruas Vaz; e (3) MITSUI & CO.,LTD., por Stephan Joinovici Cadier. Certifico 
que a presente é cópia fiel do original lavrado em Livro próprio. André Gustavo Salcedo Teixeira Mendes - Presidente da 
Mesa - 

JUCESP nº 89.250/26-6 em 10.03.2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

FOUR TRILHOS 
ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A.

CNPJ/MF nº 47.014.367/0001-28 - NIRE nº 35300595670 - COMPANHIA FECHADA
CARTA DE RENÚNCIA

São Paulo/SP, 20 de fevereiro de 2026. À FOUR TRILHOS ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A. - 
(“Companhia”) - Aos cuidados do Conselho de Administração. Avenida Doutora Ruth Cardoso, 8.501, 5º Andar, Sala 
4, bairro Pinheiros, São Paulo/SP, CEP 05.425-070. Ref.: Renúncia ao cargo de membro suplente do Conselho de 
Administração do Conselho de Administração da Companhia. Prezados Senhores: Pela presente e para todos os fins e 
efeitos do artigo 151 da Lei 6.404/76, eu, ROBERTO VOLLMER LABARTHE, brasileiro, casado, matemático, 
portador da Cédula de Identidade RG nº. 53.527.699-0/SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº. 468.919.357-68, com 
endereço na sede da Companhia, apresento minha RENÚNCIA, em caráter irrevogável e irretratável, ao cargo de 
membro suplente do Conselho de Administração do Conselho de Administração da Companhia, com 
efeitos a partir do dia 03/03/2026, para o qual fui eleito na Assembleia Geral Ordinária realizada em 18/04/2024 às 
08h00, comprometendo-me a manter em sigilo todas as informações que me tenham sido adquiridas no respectivo 
período. Atenciosamente, ROBERTO VOLLMER LABARTHE. Ciente em: 20/02/2026. FOUR TRILHOS 
ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A. - André Gustavo Salcedo Teixeira Mendes - Membro efetivo e 
Presidente. JUCESP nº 88.180/26-8 em 10.03.2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

CONCESSIONÁRIA DA 
LINHA 4 DO METRÔ DE SÃO PAULO S.A.

CNPJ/MF nº 07.682.638/0001-07 - NIRE nº 35300326032 - COMPANHIA ABERTA
ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 05 DE MARÇO DE 2026

1. DATA, HORA E LOCAL: Em 05 de março de 2026, às 10h00, na sede social da Companhia, localizada na Rua Hei-
tor dos Prazeres, nº 320, bairro Vila Sônia, CEP 05.522- 000, São Paulo/SP. 2. PRESENÇA: Presente a totalidade dos 
membros do Conselho de Administração da Companhia. 3. MESA: Presidente: André Gustavo Salcedo Teixeira Men-
des. Secretária: Fernanda Fonseca Reginato Borges. 4. ORDEM DO DIA: (i) Manifestar-se sobre o relatório da ad-
ministração e as contas apresentadas pela Diretoria, bem como as demonstrações financeiras da Companhia, acom-
panhadas do relatório dos Auditores Independentes, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 
2025; e (ii) examinar e opinar sobre a destinação dos resultados do exercício social encerrado em 31 de dezembro 
de 2025 a ser submetida à Assembleia Geral Ordinária de Acionistas. 5. DELIBERAÇÕES: Os Senhores Conselhei-
ros, após debates e discussões, por unanimidade de votos, conforme previsto no Artigo 10, inciso (xii), do Estatuto 
Social da Companhia, manifestaram-se favoravelmente: (i) ao relatório da administração e às contas apresentadas 
pela Diretoria, bem como às demonstrações financeiras da Companhia, acompanhadas do relatório dos Auditores In-
dependentes referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, assim como à sua submissão à 
Assembleia Geral Ordinária de Acionistas, e (ii) à proposta de destinação dos resultados do exercício social encerra-
do em 31 de dezembro de 2025 a ser submetida à Assembleia Geral Ordinária de Acionistas. 6. ENCERRAMENTO: 
Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, da qual foi lavrada a presente ata, que, após lida e aprovada, é 
assinada por todos os presentes, sendo que a certidão desta ata será assinada digitalmente, de acordo com previsto 
no parágrafo 1º do artigo 10 da MP 2.200-2/2001 e na alínea “c”, do §1º do artigo 5º, da Lei nº 14.063/2020, e le-
vada a registro perante a Junta Comercial competente. São Paulo/SP, 05 de março de 2026. Assinaturas: André Gus-
tavo Salcedo Teixeira Mendes, Presidente e Fernanda Fonseca Reginato Borges, Secretária. Conselheiros: (1) Ro-
berto Penna Chaves Neto; (2) André Gustavo Salcedo Teixeira Mendes; (3) Rodrigo Araujo Alves; (4) Marcus Vinicius 
Figur da Rosa; (5) Sérgio Luiz Pereira de Macedo; e (6) Stephan Joinovici Cadier. Certifico que a presente é cópia fiel 
do original lavrado em Livro próprio. André Gustavo Salcedo Teixeira Mendes - Presidente da Mesa - Assinado com 

 JUCESP nº 97.608/26-9 em 23.03.2026, Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

Balanço Patrimonial - Em 31 de Dezembro de 2025 (Valores expressos em Reais)
Ativo 2025 2024
Circulante
Caixa e Equivalentes de Caixa 964.475 164.242
Tributos Compensáveis 72.345 61.166
Caução sobre Aluguel - 3.060
Despesas do Exercício Seguinte 5.551 7.775
Adiantamentos a Fornecedores 6.656 175
Total do Ativo Circulante 1.049.027 236.418
Não Circulante
Imobilizado 15.992 10.092
Depreciação Acumulada (9.504) (7.216)
Total do Ativo não Circulante 2.157.668 1.371.158

  
Total do Ativo 3.206.695 1.607.576

Passivo e Patrimônio Líquido 2025 2024
Circulante
Fornecedores 39.122 37.534
Obrigações Trabalhistas 12.688 10.175
Obrigações Tributárias 252.678 83.197
Outras Obrigações 9.975 9.975
Total do Passivo Circulante 314.463 140.881
Patrimônio Líquido
Capital Social Subscrito 18.920.000 18.920.000
(-) Capital Social a Integralizar (13.398.000) (13.398.000)
Adiantamento para Aumento de Capital 4.946.000 2.000.000
Prejuízos Acumulados (7.575.768) (6.055.305)
Total do Patrimônio Líquido 2.892.232 1.466.695
Total do Passivo e do Patrimônio Líquido 3.206.695 1.607.576

Demonstração do Resultado do Exercício
Em 31 de Dezembro de 2025 (Valores expressos em Reais)

2025 2024
Receita de Execução de Obras 12.572.217 17.838.011
Impostos sobre Receitas (512.881) (652.038)
Receita Operacional Líquida 12.059.336 17.185.973
Custos na Execução de Obras (11.118.161) (16.498.623)
Resultado Bruto 941.175 687.350
Despesas e Receitas Operacionais
Administrativas (3.016.618) (2.112.457)
Pessoal (220.415) (325.432)
Tributárias (3.038) (1.592)
Depreciação (2.288) (1.982)
Não Dedutíveis (717) -

(3.243.075) (2.441.463)
Resultado Operacional antes dos
  efeitos financeiros (2.301.900) (1.754.113)
Resultado Financeiro Líquido (1.459) (1.579)
Resultado do Exercício antes do IRPJ
  e da CSLL (2.303.359) (1.755.692)
Impostos Correntes - -
Impostos Diferidos 782.898 596.935
Resultado do Exercício (1.520.461) (1.158.757)

Demonstração do Resultado Abrangente 
Em 31 de Dezembro de 2025 (Valores expressos em Reais)

2025 2024
Resultado Líquido do
  Exercício (1.520.461) (1.158.757)
(+/-) Resultados Abrangentes - -
Ajustes Instrumentos Financeiros - -
Ajustes Passivos Financeiros - -
(+/-) Outros Resultados
  Abrangentes - -
Ajustes Reorganização Societária - -
Variações Cambiais - -
(+/-) Resultados Abrangentes
  em Investida - Método da
  Equivalência Patrimonial - -
Equivalência Patrimonial -
  Ganhos/Perdas Abrangentes
(=) Resultado Abrangente (1.520.461) (1.158.757)
Parcela dos Sócios
  da Controlada (1.520.461) 100% (1.158.757) 100%
Parcela dos Sócios
  Não Controladores - - - -

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido Em 31 de Dezembro de 2025 (Valores expressos em Reais)
Capital Reservas

Capital 
Subscrito

Capital a 
Realizar

Adiantamento 
Para Futuro 
Aumento de 

Capital
Reserva 

de Capital
Reserva 

Legal

Lucros ou 
Prejuízos 

Acumulados
Resultado 

do Exercício

Total do 
Patri- 

mônio 
Líquido

Saldos em 31/12/2024 18.920.000 (13.398.000) 2.000.000 - - (4.896.548) (1.158.757) 1.466.695
Capital Subscrito - - - - - - - -
Capital Integralizado - - - - - - - -
Adiantamento para
  Aumento de Capital - - 2.946.000 - - - - 2.946.000
Prejuízos Acumulados - - - - - (1.158.757) 1.158.757 -
Distribuição de Lucros - - - - - - - -
Resultado do Exercício - - - - - - (1.520.461) (1.520.461)
Saldos em 31/12/2025 18.920.000 (13.398.000) 4.946.000 - - (6.055.305) (1.520.461) 2.892.234

Capital 
Social

Capital a 
Realizar

Adiantamento 
Para Futuro 
Aumento de 

Capital
Reserva 

de Capital
Reserva 

Legal

Lucros ou 
Prejuízos 

Acumulados
Resultado 

do Exercício

Total do 
Patri- 

mônio 
Líquido

Saldos em 31/12/2023 18.920.000 (13.398.000) 350.000 - - (4.063.005) (833.543) 975.452
Capital Subscrito - - - - - - - -
Capital Integralizado - - - - - - - -
Adiantamento para
  Aumento de Capital - - 1.650.000 - - - - 1.650.000
Prejuízos Acumulados - - - - - (833.543) 833.543 -
Distribuição de Lucros - - - - - - - -
Resultado do Exercício - - - - - - (1.158.757) (1.158.757)
Saldos em 31/12/2024 18.920.000 (13.398.000) 2.000.000 - - (4.896.548) (1.158.757) 1.466.695

Demonstrações dos Fluxos de Caixa
Em 31 de Dezembro de 2025 (Valores expressos em Reais)

2025 2024
Fluxo de caixa das atividades operacionais
Resultado do Exercício (1.520.461)(1.158.757)
Depreciação 2.288 1.982
Redução (aumento) nos ativos (1.518.173)(1.156.775)
Clientes - 1.480.778
Adiantamento a Fornecedores (6.481) 1.490
Tributos Compensáveis (11.179) 121.578
Caução sobre Aluguel 3.060 -
IR e Contribuição Social Diferidos (782.898) (596.936)
Despesas do Exercício Seguinte 2.223 -

(795.275) 1.006.910
Aumento (redução) nos passivos
Fornecedores 1.587 (1.343.168)
Obrigações Trabalhistas 2.513 (12.086)
Obrigações Fiscais e Tributárias 169.481 (118.594)
Outros Passivos - 9.975

173.581 (1.463.873)
Recursos líquidos utilizados nas
  Atividades Operacionais (2.139.867)(1.613.738)
Fluxo de caixa das atividades de investimento
Aquisições de Imobilizado e Intangível (5.900) (1.100)
Recursos Líquidos das Atividade
 s de investimento (5.900) (1.100)
Fluxo de caixa nas atividades de financiamento
(-) Integralização de Capital - -
(-) Adiantamento para Aumento de Capital 2.946.000 1.650.000
Recursos líquidos provenientes das
  atividades de financiamento 2.946.000 1.650.000
Variação no caixa e equivalentes de caixa 800.233 35.162
Caixa e equivalentes de caixa
  no início do período 164.242 129.080
Caixa e equivalentes de caixa
  no final do período 964.475 164.242
Variação no caixa e equivalentes de caixa 800.233 35.162

Demonstração do Valor Adicionado
Em 31 de Dezembro de 2025 (Valores expressos em Reais)

2025 2024
Receitas 12.572.217 17.838.011
Vendas de Imóveis e Prestação
  de Serviços 12.572.217 17.838.011
Insumos Adquiridos de Terceiros (14.319.599) (18.889.963)
Custo na Venda de Imóveis e
  Prestação de Serviços (14.319.599) (18.889.963)
Valor Adicionado Produzido
  pela Entidade (1.747.382) (1.051.952)
Retenções (2.288) (1.982)
Depreciação (2.288) (1.982)
Valor Adicionado Recebido em Transferência - 13
Transferências - 13
Receitas Financeiras - 13
Valor Adicionado Total a Distribuir (1.749.670) (1.053.921)
Distribuição do Valor Adicionado (1.749.670) (1.053.921)
Impostos, Taxas e Contribuições (230.668) 103.244
Impostos Federais (287.701) 100.942
Impostos Estaduais 2.004 1.075
Impostos Municipais 54.657 965
Impostos e Taxas 372 262
Remuneração de Capitais de Terceiros 1.459 1.592
Despesas Financeiras 1.459 1.592
Remuneração de Capitais Próprios (1.520.461) (1.158.757)
Prejuízos Retidos (1.520.461) (1.158.757)

Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis Encerradas em 31 de Dezembro de 2025

UNO HABITAÇÃO S.A.
Luiz Antonio Zamperlini  - CPF 744.513.838-20

Contadora
Rosana Maria Borges Ferreira Pina - CRC: 1SP 194.010/O-4

UNO HABITAÇÃO S.A.
CNPJ: 33.298.127/0001-98 - NIRE: 35.300.534.433

1. Considerações sobre a empresa: A empresa Uno Habitação 
S.A. é uma sociedade por ações de capital fechado com sede à Rua 
Quinze de Novembro, 212 - Anexo End. Com. nº 228, Andar 2 - Centro, 
na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, iniciou suas atividades 
em 09/04/2019, constituída com o propósito específico de celebrar 
Contrato de Concessão Administrativa com a Companhia Metropolitana 
de Habitação de São Paulo nos termos do Edital da Concorrência 
Internacional COHAB-SP 001/2018. 2. Apresentação e elaboração 
das demonstrações contábeis: 2.1. Bases de elaboração, 
apresentação e declaração de conformidade: As demonstrações 
contábeis foram elaboradas tomando como base as práticas contábeis 
adotadas no Brasil, que compreendem as disposições da legislação 
societária, previstas na Lei nº 6.404/76 e alterações posteriores e os 
padrões internacionais de contabilidade (IFRS) emitidos pelo 
International Accounting Standards Board (IASB) e interpretações 
emitidas pelo International Financial Reporting Interpretations 
Committee (IFRIC), implantadas no Brasil por meio do Comitê de 
Pronunciamentos Contábeis (CPC) e suas interpretações técnicas 
(ICPC) e orientações (OCPC), aprovados pela Comissão de Valores 
Mobiliários (CVM). Todas as informações relevantes próprias das 
demonstrações contábeis, e somente elas, estão sendo evidenciadas, 
e correspondem às utilizadas pela administração em sua gestão. As 
demonstrações contábeis foram elaboradas com base no custo 
histórico. 2.2. Moeda funcional e de apresentação das 
demonstrações contábeis: A moeda funcional da Companhia é o 
Real. 3. Principais políticas e práticas contábeis: As principais 
políticas e práticas contábeis estão descritas a cada nota explicativa 
correspondente. As políticas e práticas contábeis foram aplicadas de 
forma consistente para os exercícios apresentados e para as 
demonstrações contábeis. 3.1. Caixa e equivalentes de caixa: 
Política Contábil: A administração define como “Caixa e equivalente 
de caixa” os valores mantidos com a finalidade de atender a 
compromissos financeiros e não para investimento ou outros fins. 
As aplicações financeiras incluídas nos equivalentes de caixa são 
registradas pelos valores de custo acrescidos dos rendimentos 
auferidos até a data do balanço, que não excedam o seu valor de 
mercado ou de valorização.

2025 2024
Caixa e Bancos 964.475,11 164.241,47

964.475,11 164.241,47
3.2. Tributos compensáveis: Política Contábil: Referem-se a 
créditos de INSS e IRRF oriundos de retenção. Os referidos créditos 
estão sendo realizados por meio de compensações de débitos junto 
a Receita Federal.

2025 2024
INSS a Compensar 29.882,03 18.703,54
IRRF a Compensar 27.892,13 27.892,13
CSLL a Compensar 14.570,73 14.570,73

72.344,89 61.166,40
3.3. Despesas do exercício seguinte: Política Contábil: Referem-
se a contratos de seguros de garantia de obras que são apropriados 
ao resultado do exercício à medida que transcorra sua vigência.

2025 2024
Seguros a Apropriar 5.550,95 7.774,41
3.4. Demais ativos circulantes e não circulantes: Política Contábil: 
São apresentados ao valor de realização, incluindo, quando aplicável, 
os rendimentos auferidos e as variações monetárias incorridas. 
3.5. Imposto de Renda e Contribuição Social: Política Contábil: 
O imposto de renda e a contribuição social do exercício corrente e 
diferido são calculados com base nas alíquotas de 15%, acrescidas 
do adicional de 10% sobre o lucro tributável excedente de R$ 240 mil 
para imposto de renda e 9% sobre o lucro tributável para a contribuição 
social sobre o lucro líquido, e consideram a compensação de prejuízos 
fiscais e base negativa de contribuição social, limitada a 30% do lucro 
real do exercício. Imposto corrente: Os tributos sobre o lucro são 
reconhecidos no resultado do exercício. As provisões para imposto 
sobre a renda e contribuição social são calculadas com base nas 
alíquotas vigentes no fim dos exercícios. Imposto diferido: O imposto 
de renda e a contribuição social diferidos (impostos diferidos) são 
reconhecidos sobre as diferenças temporárias entre os saldos de 
ativos e passivos reconhecidos nas demonstrações contábeis e as 
bases fiscais correspondentes, usadas na apuração do lucro tributável, 
incluindo saldo de prejuízos fiscais e base negativa de contribuição 
social não sujeitas à prescrição. Os impostos diferidos passivos são 
geralmente reconhecidos sobre todas as diferenças temporárias 
tributáveis e os impostos diferidos ativos são reconhecidos sobre 
todas as diferenças temporárias dedutíveis, apenas quando for 
provável que a base tributável futura será o montante suficiente para 
absorver as diferenças temporárias dedutíveis. Os impostos diferidos 
ativos e passivos são mutuamente compensados apenas quando há 
o direito legal da compensação, quando estão relacionados aos 
impostos administrados pela mesma autoridade fiscal e a Companhia 
pretende liquidar o valor líquido dos seus ativos e passivos fiscais 
correntes. Composição dos saldos ativos de imposto de renda e 
contribuição social diferidos:

2025 2024
Prejuízo antes do imposto de renda
  e da contribuição social 6.327.000,93 4.024.358,84
Alíquota normal vigente 34% 34%
IRPJ Diferido 1.581.750,23 1.006.089,71
CSLL Diferido 569.430,09 362.192,30
Total 2.151.180,32 1.368.282,01

3.6. Imobilizado: Política Contábil: O Imobilizado está registrado 
pelo custo de aquisição e líquido da depreciação. A Depreciação está 
computada pelo método linear, com base na seguinte taxa fiscal: 
Computadores e Periféricos 20%aa.

2025 2024
Computadores e Periféricos 6.487,57 2.875,34
3.7. Fornecedores: Política Contábil: As contas a pagar aos 
fornecedores são obrigações a pagar por bem ou serviços que foram 
adquiridos no curso normal dos negócios, sendo classificadas no 
passivo circulantes se o pagamento for devido no período de até um 
ano. Caso contrário, as contas a pagar são representadas como 
passivo não circulante.

2025 2024
Fornecedores Nacionais 39.121,83 37.534,43
3.8. Demais Passivos Circulantes e Não Circulantes: Política 
Contábil: São demonstrados pelos valores conhecidos ou exigíveis, 
acrescidos, quando aplicável, dos respectivos encargos e variações 
monetárias. Não houve contabilização de ajuste a valor presente, 
em razão do curto prazo de liquidação dos títulos a pagar. 
3.9. Obrigações tributárias: Política Contábil: As obrigações 
tributárias são os impostos, contribuições e taxas que a Companhia 
está obrigada a informar ou a pagar ao poder públ ico. 
São demonstrados pelos valores conhecidos ou exigíveis, na forma 
de declaração ou pagamento de tributos. 3.10. Patrimônio líquido: 
Capital social: O capital social da Companhia é de R$ 18.920.000,00 
(dezoito milhões, novecentos e vinte mil reais) representados por 
18.920.000 (dezoito milhões novecentas e vinte mil) ações 
ordinárias, nominativas e sem valor nominal, emitidas pelo preço 
unitário de R$ 1,00 (um real), sendo R$ 5.522.000,00 (cinco milhões, 
quinhentos e vinte e dois mil reais) integralizados em moeda corrente 
nacional e R$ 13.398.000,00 (treze milhões, trezentos e noventa e 
oito mil reais) a serem integralizados no prazo máximo de sete anos 
contados da assinatura do contrato.

Integralizado A integralizar
Construtora Itajai Ltda. 4.730.000,00 3.349.500,00
Construtora e Incorporadora
  Faleiros Ltda. 4.730.000,00 3.349.500,00
Saned Engenharia e
  Empreendimentos S.A. 4.730.000,00 3.349.500,00
HE Engenharia, Comércio e 
Representações Ltda. 4.730.000,00 3.349.500,00

18.920.000,00 13.398.000,00
Adiantamento para Futuro Aumento de Capital: Tratam-se de 
valores aportados pelos acionistas para futuro aumento de capital.

2025 2024
Construtora Itajai Ltda. 1.236.500,00 400.000,00
Construtora e Incorporadora
  Faleiros Ltda. 1.236.500,00 400.000,00
Multipla Engenharia Ltda. - 400.000,00
Saned Engenharia e 
  Empreendimentos S.A. 1.236.500,00 400.000,00
He Engenharia Comércio e
  Representações Ltda. 1.236.500,00 400.000,00

4.946.000,00 2.000.000,00
3.11. Exercício Social e Lucros: Política Contábil: I – O exercício 
social terá início em 1º de janeiro e término em 31 de dezembro de 
cada ano. II – Ao fim de cada exercício social serão levantadas as 
demonstrações de resultado de acordo com o disposto na legislação, 
sendo que, dos resultados apurados, serão inicialmente deduzidos, 
respectivamente os prejuízos acumulados, a provisão para o Imposto 
de Renda e para a Contribuição Social. Do lucro remanescente será 
deduzida a parcela de 5% (cinco por cento) para a constituição de 
reserva legal, que não excederá a 20% (vinte por cento) do capital 
social; III – A Companhia deverá distribuir como dividendos ou juros 
sobre capital próprio, pelo menos 1% (um por cento) do seu lucro 
líquido consolidado, calculado nos termos da Lei 6.404/76, sendo 
certo que um percentual maior poderá ser distribuído conforme 
decidido pela Assembleia Geral; IV – A Companhia poderá levantar 
balanços semestrais, trimestrais ou mensais, bem como declarar 
dividendos à conta de lucros apurados nesses balanços. A Companhia, 
por deliberação da Diretoria, “ad referendum“ da Assembleia Geral, 
poderá ainda declarar dividendos intermediários à conta de lucros 
acumulados ou de reservas de lucros existentes no último balanço 
social. V – A Companhia poderá, por deliberação da Assembleia Geral, 
pagar a seus acionistas juros sobre o capital próprio, na forma e dentro 
dos limites estabelecidos em lei, os quais poderão ser imputados 
como dividendo mínimo obrigatório. 3.12. Receitas/Custos: Política 
Contábil: As receitas e custos a partir do ano de 2015 são 
reconhecidos de acordo com o andamento da obra, de acordo com 
a orientação do OCPC 04 editada pelo Comitê de Pronunciamentos 
Contábeis, essa orientação trata do reconhecimento da receita desse 
setor e envolve assuntos relacionados ao significado e aplicação do 
conceito de transferência contínua de riscos, benefícios e de controle 
na venda de unidades imobiliárias. O impacto deste controle pelo 
método POC ocorre na contabilidade societária através da orientação 
do OCPC 47 (IFR 15), onde os valores de receita e custo são 
reconhecidos no resultado pelo regime de competência, sem 
considerar o valor recebido. Sobre o regime tributário, os impostos 
são calculados pelo regime de caixa, nos termos do artigo 30 da 
normativa 8981/95, onde não gera registro contábil.

Receitas e Custos 2025 2024
Receita de Execução de Obras 12.572.216,62 17.838.011,07
Impostos sobre Receitas (512.881,12) (652.038,44)
Receita Operacional Líquida 12.059.335,50 17.185.972,63
Custos na Execução de Obras (11.118.161,19) (16.498.622,83)
Resultado Bruto 941.174,31 687.349,80
3.13. Despesas e Receitas operacionais
Despesas e Receitas 
  administrativas e gerais 2025 2024
Despesas Administrativas (3.016.617,75) (2.112.457,37)
Despesas com Pessoal (220.414,50) (325.432,62)
Despesas Tributárias (3.037,78) (1.592,05)
Despesas Financeiras (1.458,63) (1.591,95)
Receitas Financeiras - 13,22
Depreciação (2.287,74) (1.981,76)
Não Dedutíveis (717,08) -
IRPJ e CSLL 782.898,31 596.935,53

(2.461.635,17) (1.846.107,00)
3.14. Demonstração dos resultados abrangentes: Atendendo o 
disposto no CPC 26 (IAS 1) - Apresentação das demonstrações contábeis, 
a Empresa informa que não existem diferenças a serem apresentadas 
entre a demonstração do resultado e a demonstração do resultado 
abrangente para o exercício social findo em 31 de dezembro de 2025.
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UNO PPP HABITAÇÃO S.A.
CNPJ: 40.280.308/0001-52 - NIRE: 35.300.562.551

Balanço Patrimonial - Em 31 de Dezembro de 2025 (Valores expressos em Reais)
Ativo 2025 2024
Circulante
Caixa e Equivalentes de Caixa 171.197 175.516
Tributos Compensáveis 785 785
Adiantamento a Fornecedores - 1.127
Despesas do Exercício Seguinte 5.834 -
Total do Ativo Circulante 177.817 177.428
Não Circulante
Partes Relacionadas 2.491.736 3.932.933
Créditos Com Impostos Diferidos 1.465.015 891.562
Imobilizado 4.169 4.169
Depreciação Acumulada (2.362) (1.529)
Total do Ativo Não Circulante 3.958.558 4.827.135

  
Total do Ativo 4.136.375 5.004.563

Passivo e Patrimônio Líquido 2025 2024
Circulante
Fornecedores 67.800 69.825
Obrigações Tributárias 7.969 7.492
Outras Contas a Pagar 11.817 4.727
Total do Passivo Circulante 87.587 82.044
Não Circulante
Impostos Diferidos 609.853 521.420
Total do Passivo Não Circulante 609.853 521.420
Patrimônio Líquido
Capital Social Subscrito 56.329.500 56.329.500
(-) Capital Social a Integralizar (50.692.500) (50.692.500)
Lucros ou Prejuízos Acumulados (2.198.065) (1.235.901)
Total do Patrimônio Líquido 3.438.935 4.401.099
Total do Passivo e do Patrimônio Líquido 4.136.375 5.004.563

Demonstração do Resultado do Exercício
Em 31 de Dezembro de 2025 (Valores expressos em Reais)

2025 2024
( - ) Custo na Execução de Obras (1.516.516) (1.049.009)
Custo dos Materiais (1.760) (384)
Custo da Mão de Obra (5.088) (4.030)
Outros Custos (1.509.669) (1.044.594)
Despesas (Receitas) Operacionais
Administrativas (147.801) (178.287)
Pessoal (8.292) (52.663)
Tributárias (11.993) (15.236)
Depreciação (834) (834)
Não dedutíveis - (4)

(168.921) (247.023)
Resultado Operacional antes dos 
  efeitos financeiros (1.685.437) (1.296.032)
Resultado Financeiro Líquido 227.612 309.065
Resultado do Exercício antes do
  IRPJ e da CSLL (1.457.825) (986.967)
Impostos Correntes - -
Impostos Diferidos 495.661 213.488
Resultado do Exercício (962.164) (773.480)

Demonstração do Resultado Abrangente 
Em 31 de Dezembro de 2025 (Valores expressos em Reais)

2025 2024
Resultado Líquido do 
  Exercício (962.164) (773.480)
(+/-) Resultados Abrangentes 228.804 311.448
Ajustes Instrumentos Financeiros 228.804 311.448
Ajustes Passivos Financeiros - -
(+/-) Outros Resultados 
  Abrangentes - -
Ajustes Reorganização Societária - -
Variações Cambiais - -
(+/-) Resultados Abrangentes 
  em Investida - Método da
  Equivalência Patrimonial - -
Equivalência Patrimonial - 
  Ganhos/Perdas Abrangentes - -
(=) Resultado Abrangente (733.360) (462.032)
Parcela dos Sócios da Controlada (733.360)100% (462.032)100%
Parcela dos Sócios Não 
  Controladores - - - -

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido - Em 31 de Dezembro de 2025 (Valores expressos em Reais)

Capital 
Social

Reserva 
de Capital

Reserva 
Legal

Lucros ou 
Prejuízos 

Acumulados
Resultado 

do Exercício

Total do 
Patrimônio 

Líquido
Saldos em 31 de dezembro de 2024 5.637.000 - - (462.421) (773.480) 4.401.099
Capital Subscrito - - - - - -
Capital a integralizar - - - - - -
Prejuízos Acumulados - -  (773.480) 773.480 -
Distribuição de Lucros - - - - - -
Resultado do Exercício - - - - (962.164) (962.164)
Saldos em 31 de dezembro de 2025 5.637.000 - - (1.235.901) (962.164) 3.438.935

Capital 
Social

Reserva 
de Capital

Reserva 
Legal

Lucros ou 
Prejuízos 

Acumulados
Resultado 

do Exercício

Total do 
Patrimônio 

Líquido
Saldos em 31 de dezembro de 2023 5.637.000 - - (285.899) (176.522) 5.174.579
Capital Subscrito - - - - - -
Capital a integralizar - - - - - -
Prejuízos Acumulados - - - (176.522) 176.522 -
Distribuição de Lucros - - - - - -
Resultado do Exercício - - - - (773.480) (773.480)
Saldos em 31 de dezembro de 2024 5.637.000 - - (462.421) (773.480) 4.401.099

Demonstração do Valor Adicionado
Em 31 de Dezembro de 2025 (Valores expressos em Reais)

2025 2024
Insumos Adquiridos de Terceiros (1.673.443) (1.269.169)
Custo na Venda de Imóveis e Prestação
  de Serviços (1.673.443) (1.269.169)
Valor Adicionado Produzido pela 
  Entidade (1.673.443) (1.269.169)
Valor Adicionado Recebido em 
  Transferência 228.804 311.448
Transferências 228.804 311.448
Receitas Financeiras 228.804 311.448
Valor Adicionado Total a Distribuir (1.444.639) (957.722)
Distribuição do Valor Adicionado (1.444.639) (957.722)
Impostos, Taxas e Contribuições (483.667) (186.625)
Impostos Federais (485.021) (187.379)
Impostos Estaduais 879 537
Impostos Municipais - 216
Impostos e Taxas 475 -
Remuneração de Capitais de Terceiros 1.192 2.383
Despesas Financeiras 1.192 2.383
Remuneração de Capitais Próprios (962.164) (773.480)
Lucros ou Prejuízos Retidos (962.164) (773.480)

Demonstrações dos Fluxos de Caixa
Em 31 de Dezembro de 2025 (Valores expressos em Reais)

2025 2024
Fluxo de caixa das atividades operacionais
Resultado do Exercício (962.164) (773.480)
Depreciação 834 834
Redução (aumento) nos ativos (961.330) (772.646)
Adiantamento a Fornecedores 1.127 (1.127)
Despesas do Exercício Seguinte (5.834) 6.111
Imposto de Renda e Contribuição Social 
  Diferidos (573.453) (441.460)

(578.161) (436.476)
Aumento (redução) nos passivos
Fornecedores (2.025) 62.060
Obrigações Trabalhistas - (7.258)
Obrigações Fiscais e Tributárias 477 4.761
Outros Passivos 7.090 4.727
Impostos Sobre Receitas Diferidos 88.433 242.455

93.976 306.744
Recursos líquidos utilizados nas 
  atividades operacionais (1.445.515) (902.378)
Fluxo de caixa nas atividades de 
  financiamento
( + ) Crédito a Longo Prazo Pessoas Ligadas 1.441.197 968.552
Recursos líquidos provenientes das 
  atividades de financiamento 1.441.197 968.552
Variação no caixa e equivalentes de caixa (4.319) 66.175
Caixa e equivalentes de caixa no 
  início do período 175.516 109.341
Caixa e equivalentes de caixa no 
  final do período 171.197 175.516
Variação no caixa e equivalentes de caixa (4.319) 66.175

Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis Encerradas em 31 de dezembro de 2025

UNO PPP Habitação S.A.
Luiz Antonio Zamperlini - CPF 744.513.838-20

Contadora
Rosana Maria Borges Ferreira Pina - CRC: 1SP 194.010/O-4

1. Considerações sobre a empresa: A empresa UNO PPP 
Habitação S.A. é uma sociedade por ações de capital fechado com 
sede à Rua Quinze de Novembro, 212 - Anexo End. Com. N. 228 
Andar 2 - Centro, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
iniciou suas atividades em 06/01/2021, constituída com o propósito 
específico de celebrar Contrato de Concessão Administrativa com a 
Companhia Metropolitana de Habitação de São Paulo nos termos do 
Edital da Concorrência Internacional COHAB-SP 001/2020. 
2. Apresentação e elaboração das demonstrações contábeis: 
2.1. Bases de elaboração, apresentação e declaração de 
conformidade: As demonstrações contábeis foram elaboradas 
tomando como base as práticas contábeis adotadas no Brasil, que 
compreendem as disposições da legislação societária, previstas na 
Lei nº 6.404/76 e alterações posteriores e os padrões internacionais 
de contabilidade (IFRS) emitidos pelo International Accounting 
Standarts Board (IASB) e interpretações emitidas pelo International 
Financial Reporting Interpretations Committee (IFRIC), implantadas 
no Brasil por meio do Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) 
e suas interpretações técnicas (ICPC) e orientações (OCPC), 
aprovados pela Comissão de Valores Mobiliários (CVM). Todas as 
informações relevantes próprias das demonstrações contábeis, e 
somente elas, estão sendo evidenciadas, e correspondem às utilizadas 
pela administração em sua gestão. As demonstrações contábeis foram 
elaboradas com base no custo histórico. 2.2. Moeda funcional e de 
apresentação das demonstrações contábeis: A moeda funcional 
da Companhia é o Real. 3. Principais políticas e práticas contábeis: 
As principais políticas e práticas contábeis estão descritas a cada nota 
explicativa correspondente. As políticas e práticas contábeis foram 
aplicadas de forma consistente para os exercícios apresentados e 
para as demonstrações contábeis. 3.1 Caixa e equivalentes de caixa: 
Política Contábil: A administração define como “Caixa e equivalente 
de caixa” os valores mantidos com a finalidade de atender a 
compromissos financeiros e não para investimento ou outros fins. As 
aplicações financeiras incluídas nos equivalentes de caixa, são 
registradas pelos valores de custo acrescidos dos rendimentos 
auferidos até a data do balanço, que não excedam o seu valor de 
mercado ou de valorização.

2025 2024
Caixa e Bancos 171.197,19 175.516,12

171.197,19 175.516,12
3.2. Tributos compensáveis: Política Contábil: Referem-se a 
créditos de IRRF oriundos de retenção. Os referidos créditos estão 
sendo realizados por meio de compensações de débitos junto à 
Receita Federal.

2025 2024
IRRF a Compensar 785,41 785,41

785,41 785,41
3.3. Despesas do Exercício Seguinte: Política Contábil: Referem-
se a contratos de seguros de garantia de obras que são apropriados 
ao resultado do exercício à medida que transcorra sua vigência.

2025 2024
Seguros a Apropriar 5.833,98 -

5.833,98 -
3.4. Contrato de Mútuo Pessoas ligadas: Política Contábil: 
Referem-se a numerários emprestados aos sócios a título de contrato 
de mútuo, atualizados mensalmente pela taxa de 7,19% a.a. 
As receitas provenientes dos juros e/ou demais encargos serão 
oferecidas a tributação no momento de sua quitação.

Valor atualizado 
em 31.12.2025

Valor atualizado 
em 31.12.2024

Construtora Itajai Ltda 622.934,12 983.233,21
Construtora e Incorporadora 
  Faleiros Ltda 622.934,12 983.233,21
Saned Engenharia
   e Empreendimentos S.A. 622.934,12 983.233,21
HE Engenharia Comércio 
  e Representações Ltda 622.934,12 983.233,21

2.491.736,48 3.932.932,84
3.5. Demais Ativos Circulantes e Não Circulantes: Política Contábil: 
São apresentados ao valor de realização, incluindo, quando aplicável, 
os rendimentos auferidos e as variações monetárias incorridas. 3.6. 
Imposto de Renda e Contribuição Social: Política Contábil: O 
imposto de renda e a contribuição social do exercício corrente e diferido 
são calculados com base nas alíquotas de 15%, acrescidas do adicional 
de 10% sobre o lucro tributável excedente de R$ 240 mil para imposto 
de renda e 9% sobre o lucro tributável para a contribuição social sobre 
o lucro líquido, e consideram a compensação de prejuízos fiscais e 
base negativa de contribuição social, limitada a 30% do lucro real do 
exercício. Imposto corrente: Os tributos sobre o lucro são 
reconhecidos no resultado do exercício. As provisões para imposto 
sobre a renda e contribuição social são calculadas com base nas 
alíquotas vigentes no fim dos exercícios. Imposto diferido: O imposto 
de renda e a contribuição social diferidos (impostos diferidos) são 
reconhecidos sobre as diferenças temporárias entre os saldos de ativos 
e passivos reconhecidos nas demonstrações contábeis e as bases 
fiscais correspondentes, usadas na apuração do lucro tributável, 
incluindo saldo de prejuízos fiscais e base negativa de contribuição 
social não sujeitas à prescrição. Os impostos diferidos passivos são 
geralmente reconhecidos sobre todas as diferenças temporárias 
tributáveis e os impostos diferidos ativos são reconhecidos sobre todas 
as diferenças temporárias dedutíveis, apenas quando for provável que 
a base tributável futura será o montante suficiente para absorver as 
diferenças temporárias dedutíveis. Os impostos diferidos ativos e 
passivos são mutuamente compensados apenas quando há o direito 
legal da compensação, quando estão relacionados aos impostos 
administrados pela mesma autoridade fiscal e a Companhia pretende 
liquidar o valor líquido dos seus ativos e passivos fiscais correntes.

Composição dos saldos ativos de imposto de renda
  e contribuição social diferidos:

2025 2024
Prejuízo antes do imposto de renda 
  e da contribuição social 4.308.868,65 2.622.239,97
Alíquota normal vigente 34% 34%
IRPJ Diferido 1.077.217,17 655.560,00
CSLL Diferido 387.798,18 236.001,60

1.465.015,35 891.561,60
Composição dos saldos passivos de imposto diferidos:

2025 2024
IRPJ Diferido 404.853,29 347.652,38
CSLL Diferido 145.747,19 125.154,86
PIS Diferido 8.282,54 6.795,32
COFINS Diferido 50.969,62 41.817,48

609.852,64 521.420,04
3.7. Receitas Diferidas: Política Contábil: Trata-se da receita oriunda 
de ativo financeiro que poderá ser tributada à medida do efetivo 
recebimento. Em relação aos contratos de parceria público-privada, 
os aportes de recursos realizados poderão ser excluídos do lucro 
líquido para fins da determinação do lucro real e do resultado ajustado. 
A parcela excluída, deverá ser computada para fins de apuração do 
lucro real e do resultado ajustado, em cada período de apuração 
durante o prazo restante do contrato, considerado a partir do início 
da prestação de serviços públicos. 3.8. Fornecedores: Política 
Contábil: As contas a pagar aos fornecedores são obrigações a pagar 
por bem ou serviços que foram adquiridos no curso normal dos 
negócios, sendo classificadas no passivo circulante se o pagamento 
for devido no período de até um ano. Caso contrário, as contas a 
pagar são representadas como passivo não circulante.

2025 2024
Fornecedores Nacionais 67.800,01 69.824,51
3.9. Demais Passivos Circulantes e Não Circulantes: Política 
Contábil: São demonstrados pelos valores conhecidos ou exigíveis, 
acrescidos, quando aplicável, dos respectivos encargos e variações 
monetárias. Não houve contabilização de ajuste a valor presente, em 
razão do curto prazo de liquidação dos títulos a pagar. 3.10. Obrigações 
tributárias: Política Contábil: As obrigações tributárias são os 
impostos, contribuições e taxas que a Companhia está obrigada a 
informar ou a pagar ao poder público. São demonstrados pelos valores 
conhecidos ou exigíveis, na forma de declaração ou pagamento de 
tributos. 3.11. Patrimônio líquido: Capital social: O capital social da 
Companhia é de R$ 56.329.500,00 (cinquenta e seis milhões, 
trezentos e vinte e nove mil e quinhentos reais) representados por 
56.329.500 (cinquenta e seis milhões, trezentos e vinte e nove mil e 
quinhentas) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, 
emitidas pelo preço unitário de R$ 1,00 (um real), sendo R$ 
5.637.000,00 (cinco milhões, seiscentos e trinta e sete mil reais) 
integralizados em moeda corrente nacional e R$ 50.692.500,00 
(cinquenta milhões, seiscentos e noventa e dois mil e quinhentos 
reais) a serem integralizados no prazo máximo de sete anos contados 
da assinatura do contrato.

Integralizado A integralizar
Construtora Itajai Ltda 1.409.250,00 12.673.125,00
Construtora e Incorporadora 
  Faleiros Ltda 1.409.250,00 12.673.125,00
Saned Engenharia
   e Empreendimentos S.A. 1.409.250,00 12.673.125,00
HE Engenharia, Comércio
   e Representações Ltda 1.409.250,00 12.673.125,00
Total 5.637.000,00 50.692.500,00
3.12. Exercício Social e Lucros: Política Contábil: I - O exercício 
social terá início em 1º de janeiro e término em 31 de dezembro de 
cada ano. II - Ao fim de cada exercício social serão levantadas as 
demonstrações de resultado de acordo com o disposto na legislação, 
sendo que, dos resultados apurados, serão inicialmente deduzidos, 
respectivamente os prejuízos acumulados, a provisão para o Imposto 
de Renda e para a Contribuição Social. Do lucro remanescente será 
deduzida a parcela de 5% (cinco por cento) para a constituição de 
reserva legal, que não excederá a 20% (vinte por cento) do capital 
social; III - A Companhia deverá distribuir como dividendos ou juros 
sobre capital próprio, pelo menos 1% (um por cento) do seu lucro 
líquido consolidado, calculado nos termos da Lei 6.404/76, sendo 
certo que um percentual maior poderá ser distribuído conforme 
decidido pela Assembleia Geral; IV - A Companhia poderá levantar 
balanços semestrais, trimestrais ou mensais, bem como declarar 
dividendos à conta de lucros apurados nesses balanços. A Companhia, 
por deliberação da Diretoria, “ad referendum” da Assembleia Geral, 
poderá ainda declarar dividendos intermediários à conta de lucros 
acumulados ou de reservas de lucros existentes no último balanço 
social. V - A Companhia poderá, por deliberação da Assembleia Geral, 
pagar a seus acionistas juros sobre o capital próprio, na forma e dentro 
dos limites estabelecidos em lei, os quais poderão ser imputados como 
dividendo mínimo obrigatório. 3.13. Receitas/Custos: Política 
Contábil: As receitas e custos a partir do ano de 2015 são 
reconhecidos de acordo com o andamento da obra, de acordo com a 
orientação do OCPC 04 editada pelo Comitê de Pronunciamentos 
Contábeis, essa orientação trata do reconhecimento da receita desse 
setor e envolve assuntos relacionados ao significado e aplicação do 
conceito de transferência contínua de riscos, benefícios e de controle 
na venda de unidades imobiliárias. O impacto deste controle pelo 
método POC ocorre na contabilidade societária através da orientação 
do OCPC 47 (IFR 15), onde os valores de receita e custo são 
reconhecidos no resultado pelo regime de competência, sem 
considerar o valor recebido. Sobre o regime tributário, os impostos 
são calculados pelo regime de caixa, nos termos do artigo 30 da 
normativa 8981/95, onde não gera registro contábil.

Receitas e Custos 2025 2024
Receita de Execução de Obras 0,00 0,00
Impostos sobre Receitas 0,00 0,00
Receita Operacional Líquida 0,00 0,00
Custos na Execução de Obras (1.516.515,92) (1.049.008,68)
Resultado Bruto (1.516.515,92) (1.049.008,68)
3.14. Despesas e Receitas operacionais: Representado por:
Despesas e Receitas
  administrativas e gerais 2025 2024
Despesas Administrativas (147.801,33) (178.286,69)
Despesas com Pessoal (8.292,41) (52.663,06)
Despesas Tributárias (11.993,19) (15.236,01)
Despesas não Operacionais 0,00 (3,72)
Depreciação (833,76) (833,76)
Despesas Financeiras (1.192,07) (2.382,82)
Receitas Financeiras 228.803,64 311.447,64
IRPJ e CSLL 495.660,51 213.487,53
Total 554.351,39 275.529,11
3.15. Demonstração dos resultados abrangentes: Atendendo o 
disposto no CPC 26 (IAS 1) - Apresentação das demonstrações
contábeis, a Empresa informa que existem diferenças a serem
apresentas entre a demonstração do resultado e a demonstração do 
resultado abrangente para o exercício social findo em 31 de dezembro
de 2025, conforme segue:

2025 2024
Resultado Líquido do Exercício (962.164,53) (773.479,57)
(+) Resultados Abrangentes 228.803,64 311.447,64
Ajustes Instrumentos Financeiros 228.803,64 311.447,64
(=) Resultado Abrangente (733.360,89) (462.031,93)
Parcela dos Sócios da Controlada (733.360,89) (462.031,93)
Parcela dos Sócios Não Controladores 0,00 0,00

Vector Transportes e Tecnologia S.A.
CNPJ/MF sob o nº 35.823.683/0001-61 - NIRE 3530056643-2

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária
A Vector Transportes e Tecnologia S.A. (“Companhia”) convoca os senhores acionistas da Companhia a se 
reunirem em Assembleia Geral Extraordinária (“Assembleia”), a ser realizada no dia 15 de abril de 2026, às 
10h, de modo híbrido, por Teams e na Rua Diogo Moreira, 184, 7º Andar, Sala Soya, Pinheiros, São Paulo/SP, 
CEP 05.423-010, a fim de deliberarem sobre as seguintes matérias constantes da Ordem do Dia (“Proposta da 
Administração”): (i) Deliberar sobre o aumento do capital social da Companhia no valor de R$ 53.000.000,00 
(cinquenta e três milhões de reais), mediante a emissão de novas ações; (ii) Aprovar a alteração do Artigo 5º do 
Estatuto Social da Companhia, para refletir o novo capital social após a subscrição e integralização do aumento 
de capital; e (iii) Deliberar sobre a consolidação do Estatuto Social da Companhia, incorporando as alterações 
aprovadas e demais ajustes necessários, com posterior registro dos documentos societários cabíveis. O acionista 
poderá participar da Assembleia por meio de sistema eletrônico ou via boletins de voto a distância, nos termos 
descritos abaixo e conforme as instruções detalhadas contidas na Proposta da Administração e no próprio 
boletim de voto a distância (no caso da participação via boletim a distância): A Assembleia será realizada 
de modo híbrido, com a possibilidade de participação presencial na sede da Companhia ou remotamente 
por meio da plataforma digital “Teams”, que proverá acesso à Assembleia e auxiliará no acompanhamento 
e controle da votação. Os votos serão computados mediante boletim de voto. Acionistas que optarem pela 
participação a distância poderão exercer seu voto enviando o boletim e a documentação aplicável diretamente 
à Companhia, exclusivamente para o e-mail “eduardo.gobbi@vector-unitech.com” com o título “Boletim de 
Voto | AGE de 15/04/2026 | [Nome Acionista]”, até o dia 15 de abril de 2026 às 09h. Boletins recebidos após 
o prazo não serão computados. Os Administradores da Companhia ficam convidados e desde já autorizados  
a comparecer à Assembleia Geral Extraordinária, representando os interesses da Companhia e prestando todos 
os esclarecimentos que forem necessários sobre as matérias em pauta. São Paulo/SP, 07 de abril de 2026. 
Martin Hansen, Presidente do Conselho de Administração.

CONCESSIONÁRIA DAS LINHAS 5 E 17 
DO METRÔ DE SÃO PAULO S.A. 

CNPJ/MF Nº. 29.938.085/0001-35 - NIRE Nº. 35300514611 - COMPANHIA FECHADA 
ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 20 DE FEVEREIRO DE 2026 

1. DATA, HORA E LOCAL: Em 20 de fevereiro de 2026, às 09h30, na sede social da Companhia, localizada na 
Estrada de Itapecerica, nº. 4157, bairro Capão Redondo, CEP 05.858-001, São Paulo/SP. 2. PRESENÇA: Presente a 
totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia. 3. MESA: Presidente: André Gustavo 
Salcedo Teixeira Mendes. Secretária: Fernanda Fonseca Reginato Borges. 4. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre a 
eleição da Diretoria da Companhia. 5. DELIBERAÇÕES: Os Senhores Conselheiros, após debates e discussões, 
considerando a abstenção do Conselheiro Marcus Vinicius Figur da Rosa, deliberaram aprovar, por unanimidade de 
votos, conforme previsto no Artigo 10, inciso (ix), do Estatuto Social da Companhia, a eleição do Sr. MARCUS 
VINICIUS FIGUR DA ROSA, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da Cédula de Identidade RG nº. 
40.760.828-51/SJS/RS e inscrito no CPF/MF sob o nº. 004.314.410-14, com endereço profissional na Rua Heitor dos 
Prazeres, nº. 320, bairro Vila Sônia, São Paulo/SP, CEP: 05.522-000, para ocupar o cargo de Diretor, cujo mandato se 
encerrará na primeira Reunião do Conselho de Administração que vier a se realizar após a Assembleia Geral 
Ordinária de 2026, devendo permanecer em seu cargo até a eleição e posse de seu substituto, tudo conforme termos 
e condições apresentados nesta reunião. O Diretor aceita sua nomeação, declarando neste ato ter conhecimento do 
art. 147 da Lei nº. 6.404, de 15/12/1976, e consequentemente, não estar incurso em quaisquer dos crimes previstos 
em lei que o impeça de exercer as atividades mercantis, conforme Termos de Posse e Declaração de Desimpedimento 
arquivados na sede da Companhia. 6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, da 
qual foi lavrada a presente ata, que, após lida e aprovada, é assinada por todos os presentes, sendo que a certidão 
desta ata será assinada digitalmente, de acordo com previsto no parágrafo 1º do artigo 10 da MP 2.200-2/2001 e 
na alínea “c”, do §1º do artigo 5º, da Lei nº 14.063/2020, e levada a registro perante a Junta Comercial competente. 
São Paulo/SP, 20 de fevereiro de 2026. Assinaturas: André Gustavo Salcedo Teixeira Mendes, Presidente e Fernanda 
Fonseca Reginato Borges, Secretária. Conselheiros: (1) André Gustavo Salcedo Teixeira Mendes; (2) Marcus 
Vinicius Figur da Rosa; (3) Roberto Penna Chaves Neto; e (4) Sérgio Luiz Pereira de Macedo. Certifico que a presente 
é cópia fiel do original lavrado em Livro próprio. André Gustavo Salcedo Teixeira Mendes - Presidente da Mesa - 

 
JUCESP nº 89.825/26-3 em 10.03.2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

FIVE TRILHOS - ADMINISTRAÇÃO 
E PARTICIPAÇÕES S.A. 

CNPJ/MF Nº. 31.536.951/0001-03 - NIRE Nº. 35300521382 - COMPANHIA FECHADA 
ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 05 DE MARÇO DE 2026

1. DATA, HORA E LOCAL: Em 05 de março de 2026, às 10h15, na sede social da Companhia, localizada na Avenida 
Doutora Ruth Cardoso, n°. 8.501, 5° andar, sala 5, bairro Pinheiros, CEP 05.425-070, São Paulo/SP. 2. PRESENÇA: 
Presente a totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia. 3. MESA: Presidente: André 
Gustavo Salcedo Teixeira Mendes. Secretária: Fernanda Fonseca Reginato Borges. 4. ORDEM DO DIA: (i) Manifestar-
se sobre o relatório da administração e as contas apresentadas pela Diretoria, bem como as demonstrações financeiras 
da Companhia, acompanhadas do relatório dos Auditores Independentes, referentes ao exercício social encerrado em 
31 de dezembro de 2025; e (ii) examinar e opinar sobre a destinação dos resultados do exercício social encerrado em 
31 de dezembro de 2025 a ser submetida à Assembleia Geral Ordinária de Acionistas. 5. DELIBERAÇÕES: Os 
Senhores Conselheiros, após debates e discussões, por unanimidade de votos, manifestaram-se favoravelmente: (i) ao 
relatório da administração e às contas apresentadas pela Diretoria, bem como às demonstrações financeiras da 
Companhia, acompanhadas do relatório dos Auditores Independentes referentes ao exercício social encerrado em 31 
de dezembro de 2025, assim como à sua submissão à Assembleia Geral Ordinária de Acionistas, e (ii) à proposta de 
destinação dos resultados do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025 a ser submetida à Assembleia 
Geral Ordinária de Acionistas. 6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, da qual foi 
lavrada a presente ata, que, após lida e aprovada, é assinada por todos os presentes, sendo que a certidão desta ata 
será assinada digitalmente, de acordo com previsto no parágrafo Io do artigo 10 da MP 2.200-2/2001 e na alínea “c”, 
do §1° do artigo 5°, da Lei n° 14.063/2020, e levada a registro perante a junta Comercial competente. São Paulo/SP, 
05 de março de 2026. Assinaturas: André Gustavo Salcedo Teixeira Mendes, Presidente e Fernanda Fonseca Reginato 
Borges, Secretária. Conselheiros: (1) André Gustavo Salcedo Teixeira Mendes; (2) Marcus Vinícius Figur da Rosa; (3) 
Rodrigo Araujo Alves; (4) Roberto Penna Chaves Neto; e (5) Sérgio Luiz Pereira de Macedo. Certifico que a presente é 
cópia fiel do original lavrado em Livro próprio. André Gustavo Salcedo Teixeira Mendes - Presidente da Mesa - Assinado 

, e
JUCESP nº 97.194/26-8 em 20.03.2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

CONCESSIONÁRIA DAS
LINHAS 5 E 17 DO METRÔ DE SÃO PAULO S.A.

CNPJ/MF Nº. 29.938.085/0001-35 - NIRE Nº. 35300514611 - COMPANHIA FECHADA
ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 05 DE MARÇO DE 2026

1. DATA, HORA E LOCAL: Em 05 de março de 2026, às 11h00, na sede social da Companhia, localizada na Estrada 
de Itapecerica, nº. 4157, bairro Capão Redondo, CEP 05.858-001, São Paulo/SP. 2. PRESENÇA: Presente a totalidade 
dos membros do Conselho de Administração da Companhia. 3. MESA: Presidente: André Gustavo Salcedo Teixeira 
Mendes. Secretária: Fernanda Fonseca Reginato Borges. 4. ORDEM DO DIA: (i) Manifestar-se sobre o relatório da 
administração e as contas apresentadas pela Diretoria, bem como as demonstrações financeiras da Companhia, 
acompanhadas do relatório dos Auditores Independentes, referentes ao exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2025; e (ii) examinar e opinar sobre a destinação dos resultados do exercício social encerrado em 31 
de dezembro de 2025 a ser submetida à Assembleia Geral Ordinária de Acionistas. 5. DELIBERAÇÕES: Os Senhores 
Conselheiros, após debates e discussões, por unanimidade de votos, conforme previsto no Artigo 10, inciso (xii), do 
Estatuto Social da Companhia, manifestaram favoravelmente: (i) ao relatório da administração e às contas 
apresentadas pela Diretoria, bem como às demonstrações financeiras da Companhia, acompanhadas do relatório dos 
Auditores Independentes referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, assim como à sua 
submissão à Assembleia Geral Ordinária de Acionistas, e (ii) à proposta de destinação dos resultados do exercício 
social encerrado em 31 de dezembro de 2025 a ser submetida à Assembleia Geral Ordinária de Acionistas. 6. 
ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, da qual foi lavrada a presente ata, que, 
após lida e aprovada, é assinada por todos os presentes, sendo que a certidão desta ata será assinada digitalmente, 
de acordo com previsto no parágrafo 1º do artigo 10 da MP 2.200-2/2001 e na alínea “c”, do §1º do artigo 5º, da Lei 
nº 14.063/2020, e levada a registro perante a Junta Comercial competente. São Paulo/SP, 05 de março de 2026. 
Assinaturas: André Gustavo Salcedo Teixeira Mendes, Presidente e Fernanda Fonseca Reginato Borges, Secretária. 
Conselheiros: (1) Rodrigo Araujo Alves; (2) Roberto Penna Chaves Neto; (3) Sérgio Luiz Pereira de Macedo; (4) 
André Gustavo Salcedo Teixeira Mendes; e (5) Marcus Vinicius Figur da Rosa. Certifico que a presente é cópia fiel do 
original lavrado em Livro próprio. André Gustavo Salcedo Teixeira Mendes - Presidente da Mesa - Assinado com 

JUCESP nº 97.195/26-1 em 20.03.2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

FOUR TRILHOS 
ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A. 

CNPJ/MF Nº. 47.014.367/0001-28 - NIRE Nº. 35300595670 - COMPANHIA FECHADA 
ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 20 DE FEVEREIRO DE 2026 

1. DATA, HORA E LOCAL: Em 20 de fevereiro de 2026, às 08h45, na sede social da Companhia, localizada na Aveni-
da Doutora Ruth Cardoso, nº. 8.501, 5º andar, sala 4, bairro Pinheiros, CEP 05.425-070, São Paulo/SP. 2. PRESENÇA: 
Presente a totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia. 3. MESA: Presidente: André Gusta-
vo Salcedo Teixeira Mendes. Secretária: Fernanda Fonseca Reginato Borges. 4. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre a 
eleição da Diretoria da Companhia. 5. DELIBERAÇÕES: Os Senhores Conselheiros, após debates e discussões, consi-
derando a abstenção do Conselheiro Marcus Vinicius Figur da Rosa, deliberaram aprovar, por unanimidade de votos, 
conforme previsto no Artigo 10, inciso (ix), do Estatuto Social da Companhia, a eleição do Sr. MARCUS VINICIUS FI-
GUR DA ROSA, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da Cédula de Identidade RG nº. 40.760.828-51/SJS/RS e 
inscrito no CPF/MF sob o nº. 004.314.410-14, com endereço profissional na Rua Heitor dos Prazeres, nº. 320, bairro Vila 
Sônia, CEP 05.522-000, São Paulo/SP, para ocupar o cargo de Diretor, com mandato até a primeira Reunião do Conse-
lho de Administração da Companhia que vier a se realizar após a Assembleia Geral Ordinária de 2026, devendo per-
manecer em seu cargo até a eleição e posse de seu substituto, tudo conforme termos e condições apresentados nesta 
reunião. O Diretor aceita sua nomeação, declarando neste ato ter conhecimento do art. 147 da Lei nº. 6.404, de 
15/12/1976, e consequentemente, não estar incurso em quaisquer dos crimes previstos em lei que o impeça de exer-
cer as atividades mercantis, conforme Termos de Posse e Declaração de Desimpedimento arquivados na sede da Com-
panhia. 6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, da qual foi lavrada a presente ata, 
que, após lida e aprovada, é assinada por todos os presentes, sendo que a certidão desta ata será assinada digitalmen-
te, de acordo com previsto no parágrafo 1º do artigo 10 da MP 2.200-2/2001 e na alínea “c”, do §1º do artigo 5º, da 
Lei nº 14.063/2020, e levada a registro perante a Junta Comercial competente. São Paulo/SP, 20 de fevereiro de 2026. 
Assinaturas: André Gustavo Salcedo Teixeira Mendes, Presidente e Fernanda Fonseca Reginato Borges, Secretária. 
Conselheiros: (1) Roberto Penna Chaves Neto; (2) Marcus Vinicius Figur da Rosa; (3) André Gustavo Salcedo Teixei-
ra Mendes; (4) Sérgio Luiz Pereira de Macedo; e (5) Stephan Joinovici Cadier. Certifico que a presente é cópia fiel do 
original lavrado em Livro próprio. André Gustavo Salcedo Teixeira Mendes - Presidente da Mesa - Assinado com Certi-

JUCESP nº 93.216/26-9 em 16.03.2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral. 

CONCESSIONÁRIA DA
LINHA 4 DO METRÔ DE SÃO PAULO S.A.
CNPJ/MF Nº. 07.682.638/0001-07 - NIRE Nº. 35300326032 - COMPANHIA ABERTA

CARTA DE RENÚNCIA
São Paulo/SP, 26 de fevereiro de 2026. À CONCESSIONÁRIA DA LINHA 4 DO METRÔ DE SÃO PAULO S.A. 
(“Companhia”). Aos cuidados do Conselho de Administração, Rua Heitor dos Prazeres, 320, bairro Vila Sônia, São Pau-
lo/SP, CEP 05.522-000. Ref.: Renúncia ao cargo de membro suplente do Conselho de Administração da Companhia. 
Prezados Senhores: Pela presente e para todos os fins e efeitos do artigo 151 da Lei 6.404/76, eu, ROBERTO VOLL-
MER LABARTHE, brasileiro, casado, matemático, portador da Cédula de Identidade RG nº. 53.527.699-0/SSP/SP e ins-
crito no CPF/MF sob o nº. 468.919.357-68, com endereço profissional na sede da Companhia, apresento minha RE-
NÚNCIA, em caráter irrevogável e irretratável, ao cargo de membro suplente do Conselho de Administração 
da Companhia, com efeitos a partir do dia 03/03/2026, para o qual fui eleito na Assembleia Geral Ordinária realiza-
da em 11/04/2025 às 10h00, comprometendo-me a manter em sigilo todas as informações que me tenham sido adqui-
ridas no respectivo período. Atenciosamente, ROBERTO VOLLMER LABARTHE Ciente em: 26/02/2026. CONCES-
SIONÁRIA DA LINHA 4 DO METRÔ DE SÃO PAULO S.A. André Gustavo Salcedo Teixeira Mendes - Presidente do 
Conselho de Administração. JUCESP nº 89.695/26-4 em 10.03.2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

FIVE TRILHOS - ADMINISTRAÇÃO 
E PARTICIPAÇÕES S.A. 

CNPJ/MF Nº. 31.536.951/0001-03 - NIRE Nº. 35300521382 - COMPANHIA FECHADA 
ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 20 DE FEVEREIRO DE 2026 

1. DATA, HORA E LOCAL: Em 20 de fevereiro de 2026, às 08h15, na sede social da Companhia, localizada na 
Avenida Doutora Ruth Cardoso, nº. 8.501, 5º andar, sala 5, bairro Pinheiros, CEP 05.425-070, São Paulo/SP. 2. 
PRESENÇA: Presente a totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia. 3. MESA: Presidente: 
André Gustavo Salcedo Teixeira Mendes. Secretária: Fernanda Fonseca Reginato Borges. 4. ORDEM DO DIA: 
Deliberar sobre a eleição da Diretoria da Companhia. 5. DELIBERAÇÕES: Os Senhores Conselheiros, após debates e 
discussões, considerando a abstenção do Conselheiro Marcus Vinicius Figur da Rosa, deliberaram aprovar, por 
unanimidade de votos, conforme previsto no Artigo 10, inciso (v), do Estatuto Social da Companhia, a eleição do Sr. 
MARCUS VINICIUS FIGUR DA ROSA, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da Cédula de Identidade RG nº. 
40.760.828-51/SJS/RS e inscrito no CPF/MF sob o nº. 004.314.410-14, com endereço profissional na Rua Heitor dos 
Prazeres, nº. 320, bairro Vila Sônia, São Paulo/SP, CEP: 05.522-000, para ocupar o cargo de Diretor, cujo mandato se 
encerrará na primeira Reunião do Conselho de Administração que vier a se realizar após a Assembleia Geral Ordinária 
de 2026, devendo permanecer em seu cargo até a eleição e posse de seu substituto, tudo conforme termos e 
condições apresentados nesta reunião. O Diretor aceita sua nomeação, declarando neste ato ter conhecimento do art. 
147 da Lei nº. 6.404, de 15/12/1976, e consequentemente, não estar incurso em quaisquer dos crimes previstos em lei 
que o impeça de exercer as atividades mercantis, conforme Termos de Posse e Declaração de Desimpedimento 
arquivados na sede da Companhia. 6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, da 
qual foi lavrada a presente ata, que, após lida e aprovada, é assinada por todos os presentes, sendo que a certidão 
desta ata será assinada digitalmente, de acordo com previsto no parágrafo 1º do artigo 10 da MP 2.200-2/2001 e na 
alínea “c”, do §1º do artigo 5º, da Lei nº 14.063/2020, e levada a registro perante a Junta Comercial competente. São 
Paulo/SP, 20 de fevereiro de 2026. Assinaturas: André Gustavo Salcedo Teixeira Mendes, Presidente e Fernanda 
Fonseca Reginato Borges, Secretária. Conselheiros: (1) André Gustavo Salcedo Teixeira Mendes; (2) Roberto Penna 
Chaves Neto; (3) Sérgio Luiz Pereira de Macedo; e (4) Marcus Vinicius Figur da Rosa. Certifico que a presente é cópia 
fiel do original lavrado em Livro próprio. André Gustavo Salcedo Teixeira Mendes - Presidente da Mesa - Assinado com 

JUCESP nº 93.350/26-0 em 16.03.2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

CONCESSIONÁRIA DA 
LINHA 15 DO METRÔ DE SÃO PAULO S.A. 

CNPJ/MF Nº. 33.458.409/0001-05 - NIRE Nº. 35300535111 - COMPANHIA FECHADA 
ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 20 DE FEVEREIRO DE 2026 

1. DATA, HORA E LOCAL: Em 20 de fevereiro de 2026, às 11h15, na sede social da Companhia, localizada na Aveni-
da Doutora Ruth Cardoso, nº. 8.501, 5º andar, sala 15, bairro Pinheiros, CEP 05.425-070, São Paulo/SP. 2. PRESENÇA: 
Presente a totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia. 3. MESA: Presidente: André Gusta-
vo Salcedo Teixeira Mendes. Secretária: Fernanda Fonseca Reginato Borges. 4. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre a 
eleição da Diretoria da Companhia. 1. DELIBERAÇÕES: Os Senhores Conselheiros, após debates e discussões, consi-
derando a abstenção do Conselheiro Marcus Vinicius Figur da Rosa, deliberaram aprovar, por unanimidade de votos, 
conforme previsto no Artigo 10, inciso (ix), do Estatuto Social da Companhia, a eleição do Sr. MARCUS VINICIUS FI-
GUR DA ROSA, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da Cédula de Identidade RG nº. 40.760.828-51/SJS/RS e 
inscrito no CPF/MF sob o nº. 004.314.410-14, com endereço profissional na Rua Heitor dos Prazeres, nº. 320, bairro Vila 
Sônia, São Paulo/SP, CEP: 05.522-000, para ocupar o cargo de Diretor, com mandato até a primeira Reunião do Conse-
lho de Administração que vier a se realizar após a Assembleia Geral Ordinária de 2027, devendo permanecer em seu 
cargo até a eleição e posse de seu substituto, tudo conforme termos e condições apresentados nesta reunião. O Dire-
tor aceita sua nomeação, declarando neste ato ter conhecimento do art. 147 da Lei nº. 6.404, de 15/12/1976, e conse-
quentemente, não estar incurso em quaisquer dos crimes previstos em lei que o impeça de exercer as atividades mer-
cantis, conforme Termos de Posse e Declaração de Desimpedimento arquivados na sede da Companhia. A composição 
da Diretoria da Companhia passa, a partir desta data, a ser a seguinte: (1) MARCUS VINICIUS FIGUR DA ROSA, 
brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da Cédula de Identidade RG nº. 40.760.828-51/SJS/RS e inscrito no CPF/
MF sob o nº. 004.314.410-14, como Diretor Presidente; e (2) ANDRÉ GUSTAVO SALCEDO TEIXEIRA MENDES, bra-
sileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº. 10.738.189-9/IFP-RJ e inscrito no CPF/MF sob o 
nº. 071.918.857-18, como Diretor, ambos com endereço profissional na Rua Heitor dos Prazeres, nº. 320, bairro Vila Sô-
nia, São Paulo/SP, CEP: 05.522-000, e com mandato até a primeira Reunião do Conselho de Administração que vier a 
se realizar após a Assembleia Geral Ordinária de 2027, devendo permanecerem em seus cargos até a eleição e posse 
de seus substitutos. 5. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, da qual foi lavrada a 
presente ata, que, após lida e aprovada, é assinada por todos os presentes, sendo que a certidão desta ata será assi-
nada digitalmente, de acordo com previsto no parágrafo 1º do artigo 10 da MP 2.200-2/2001 e na alínea “c”, do §1º 
do artigo 5º, da Lei nº 14.063/2020, e levada a registro perante a Junta Comercial competente. São Paulo/SP, 20 de fe-
vereiro de 2026. Assinaturas: André Gustavo Salcedo Teixeira Mendes, Presidente e Fernanda Fonseca Reginato Bor-
ges, Secretária. Conselheiros: (1) Sérgio Luiz Pereira de Macedo; (2) Juliana Cristina Rodrigues Criscuolo Rebehy; (3) 
André Gustavo Salcedo Teixeira Mendes; e (4) Marcus Vinicius Figur da Rosa. Certifico que a presente é cópia fiel do 
original lavrado em Livro próprio. André Gustavo Salcedo Teixeira Mendes - Presidente da Mesa - Assinado com Certi-

 -
sil. JUCESP nº 88.198/26-1 em 10.03.2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

CONCESSIONÁRIA DA LINHA 15
DO METRÔ DE SÃO PAULO S.A.

CNPJ/MF Nº. 33.458.409/0001-05 - NIRE Nº. 35300535111 - COMPANHIA FECHADA
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 20 DE FEVEREIRO DE 2026

1. DATA, HORA E LOCAL: Em 20 de fevereiro de 2026, às 16h30, na sede social da Companhia, localizada na Avenida 
Doutora Ruth Cardoso, 8.501, 5º andar, sala 15, bairro Pinheiros, São Paulo/SP. 2. PRESENÇA: Acionistas representan-
do a totalidade do capital social da Companhia, cumpridas as formalidades exigidas pelo artigo 127 da Lei n.º 6.404, 
de 15/12/1976 (“LSA”). 3. CONVOCAÇÃO: Dispensados os avisos em face da presença da totalidade dos acionistas, 
nos termos do parágrafo 4º, do artigo 124 da LSA. 4. MESA: Presidente: André Gustavo Salcedo Teixeira Mendes. Se-
cretária: Fernanda Fonseca Reginato Borges. 5. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre a eleição de membro do Conselho 
de Administração. 6. DELIBERAÇÕES: As acionistas da Companhia, após debates e discussões, deliberaram aprovar: 
(i) A lavratura da presente ata sob a forma de sumário conforme faculta o artigo 130, parágrafo 1º, da LSA; (ii) A elei-
ção do Sr. RODRIGO ARAUJO ALVES, brasileiro, casado, administrador e contador, portador da Cédula de Identida-
de RG nº. 115881/O-3/Detran/RJ e inscrito no CPF/MF sob o nº. 073.100.396-96, com endereço profissional na sede da 
Companhia, para ocupar o cargo de membro do Conselho de Administração, com mandato até a realização da Assem-
bleia Geral Ordinária de 2027, devendo permanecer em seu cargo até a eleição e posse de seu substituto. O membro do 
Conselho de Administração ora eleito declara ter conhecimento do artigo 147 da LSA, e alterações posteriores, e con-
sequentemente, não estar incurso em quaisquer dos crimes previstos em Lei que o impeça de exercer atividades mer-
cantis, conforme Termos de Posse, Declaração de Desimpedimento e de Renúncia à Remuneração arquivados na sede 
da Companhia. A composição do Conselho de Administração da Companhia, a partir desta data passará a ser compos-
ta da seguinte forma: (i) ANDRÉ GUSTAVO SALCEDO TEIXEIRA MENDES, brasileiro, casado, engenheiro, porta-
dor da Cédula de Identidade RG nº. 10.738.189-9/IFP- RJ e inscrito no CPF/MF sob o nº. 071.918.857-18, membro efe-
tivo e Presidente do Conselho de Administração da Companhia; (ii) MARCUS VINICIUS FIGUR DA ROSA, brasilei-
ro, casado, engenheiro civil, portador da Cédula de Identidade RG nº. 40.760.828-51/SJS/RS e inscrito no CPF/MF sob o 
nº. 004.314.410-14, membro efetivo do Conselho de Administração da Companhia; (iii) JULIANA CRISTINA RODRI-
GUES CRISCUOLO REBEHY, brasileira, casada, advogada, portadora da Cédula de Identidade RG nº. 29.815.097-9/
SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob o nº. 219.833.318-05, membra efetiva do Conselho de Administração da Companhia, 
ambos com endereço profissional na Rua Heitor dos Prazeres, nº 320, bairro Vila Sônia, São Paulo/SP, CEP: 05.522-000; 
(iv) RODRIGO ARAUJO ALVES, brasileiro, casado, administrador e contador, portador da Cédula de Identidade RG 
nº. 115881/O-3/Detran/RJ e inscrito no CPF/MF sob o nº. 073.100.396-96, com endereço profissional na sede da Com-
panhia, membro efetivo do Conselho de Administração da Companhia; e (v) SÉRGIO LUIZ PEREIRA DE MACEDO, 
brasileiro, casado, economista, portador da Cédula de Identidade RG nº. 8.374.421-6/SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob 
o nº. 873.683.078-04, membro efetivo do Conselho de Administração da Companhia, com endereço profissional na 
Avenida Queiroz Filho, n.º 1.560, sala 112, Vila Hamburguesa, São Paulo/SP, CEP 05.319-000, todos com mandato até 
a Assembleia Geral Ordinária de 2027, devendo permanecerem em seus cargos até a eleição e posse de seus substi-
tutos. 7. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a assembleia, da qual foi lavrada a presente 
ata, que, após lida e aprovada, é assinada por todos os presentes, sendo que a certidão desta ata será assinada digi-
talmente, de acordo com previsto no parágrafo 1º do artigo 10 da MP 2.200-2/2001 e na alínea “c”, do §1º do artigo 
5º, da Lei nº 14.063/2020, e levada a registro perante a Junta Comercial competente. São Paulo/SP, 20 de fevereiro de 
2026. Assinaturas: André Gustavo Salcedo Teixeira Mendes, Presidente e Fernanda Fonseca Reginato Borges, Secre-
tária. Acionistas: (1) MOTIVA INFRAESTRUTURA DE MOBILIDADE S.A., por André Gustavo Salcedo Teixeira Men-
des; e (2) RUASINVEST S.A., por Paulo José Dinis Ruas e por Ana Lúcia Dinis Ruas Vaz. Certifico que a presente é có-
pia fiel do original lavrado em Livro próprio. André Gustavo Salcedo Teixeira Mendes - Presidente da Mesa - Assinado 

JUCESP nº 97.606/26-1 em 23.03.2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

por CARLA MARINHO DE ANDRA-
DE PONTES, foi lhe apresentado, de forma eletrônica, para registro, a escritura de 10 
de março de 2026 do 8º Tabelião de Notas da Comarca de Fortaleza/CE (Lº 0526-A, 

-
-
-

Fortaleza/CE, com AMANDA ARRAES DE ALENCAR PONTES, brasileira, advogada, 
-

-

-

da data da publicação deste, na imprensa local, reclamar contra a aludida instituição, 
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SENHORES ACIONISTAS
Em cumprimento às disposições legais e estatutárias, submetemos à apreciação de V. Sas. as Demonstrações Financeiras encerradas em 31/12/2025, elaboradas nas formas da legislação vigente. Colocamo-nos à disposição de V. Sas. para prestar-lhes os esclarecimentos eventualmente necessários.     A Administração

Relatório da Administração

FAIR CORRETORA DE CÂMBIO S/A
CNPJ nº 32.648.370/0001-26

Balanços Patrimoniais Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2025 (R$. Mil)

Relatório dos Auditores Independentes

ATIVO n.e 2025
Circulante  67.518
Disponibilidades 4 7.447
Ativos Financeiros  50.162
ao Custo Amortizado  26.402

TVM Instrumentos Financeiros e Derivativos 5.2 26.402
ao valor Justo por meio do Resultado  23.760

Carteira de Câmbio  23.760
Outros Ativos  33.643

Rendas a receber 6.1 3.169
Diversos 7.1 7.092
Prov. Outros Créditos Liq. Duvidosa  (378)

Outros Valores  26
Despesas Antecipadas  26

Não Circulante  34.222
Outros Ativos  33.974

Diversos 7.2 33.974
Investimentos  126

Outros Investimentos 8 126
Imobilizado de uso  96

Outras Imobilizaçãoes de Uso 9 1.912
(-) Depreciação acumulada  (1.816)

Intangivel  26
Software e outros intangíveis 10 47
(-) amortização acumulada  (21)

Total do Ativo  101.740

PASSIVO n.e 2025
CIRCULANTE  54.596
Passivos Financeiros
ao valor Justo por meio do Resultado  30.792

Carteira de Câmbio 11 30.792

Outras Obrigações  23.804
Ordens de Pagamentos 12.1 20.000
Fiscais e Previdenciárias 12.2 2.605
Diversas 12.3 1.199

Não Circulante
Outras Obrigações  5.064

Fiscais e Previdenciárias 12.4 4.753
Provisão para Passivos Contingentes 13 311

Patrimônio líquido  42.080
Capital Social

De domiciliados no país 14 13.704
Reserva de Lucros  1.290
Lucros a Disposição dos Quotistas  27.041
Ajuste de Aval. Patrimonial  45

Total do Passivo e Patrimônio líquido  101.740

  2º Semestre Exercícios
Descrição n.e. 2025 2025
Receitas da intermediação financeira  23.224 44.081

Resultado de Operações de Câmbio 15 21.686 41.330
Resultado de Op. com Títulos e Vlres Mobiliários  1.538 2.751

Resultado bruto de intermediação financeira  23.224 44.081
Outras receitas/despesas operacionais  (18.343) (36.757)

Receitas de prestação de serviços  16.115 32.658
Despesas de pessoal 16 (6.292) (12.796)
Outras despesas administrativas 17 (27.562) (54.451)
Despesas tributárias 18 (2.925) (5.748)
Provisão p/ Créditos Liquidação Duvidosa  - -
Provisão / Reversão de Perda Incorrida  (7) 50
Receitas de Ajuste a Valor Justo  477 428
Outras receitas/despesas operacionais 19 1.851 3.102

Resultado operacional  4.881 7.324
Resultado antes da tributação 
 sobre os lucros e participações  4.881 7.324

Imposto de Renda e Contribuição Social  (744) (1.092)
Lucro do período  4.137 6.232
Quantidade de ações 14 5.306 5.306
Lucro líquido por ações  0,7797 1,1745

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras

 2º Semestre Exercícios
Descrição 2025 2025
Fluxo de Caixa das 
 atividades operacionais

Resultado do semestre/exercício 4.137 6.232
Depreciação e amortização 16 36
Ajuste de exercícios Anteriores - -
Baixa de Amortização - (27)
Atualização Título Patrimonial - (21)

Variações nos ativos e passivos
(Aumento)/Redução em Títls e Vlres Mobiliários (1.280) (7.377)
(Aumento)/Redução em outros créditos (29.049) 7.195
Aumento/(Redução) em outras obrigações 13.470 (10.600)

Disponibilidades líquidas geradas pelas 
 (aplicadas nas) atividades operacionais (12.706) (4.562)
Fluxo de Caixa das 
 atividades de investimentos

Compras de Imobilizado - (43)
Compras de Intangível - (8)
Baixa de ativos permanentes - 27

Disponibilidades líquidas geradas pelas
 (aplicadas nas) atividades de investimentos - (24)
Fluxo de Caixa das 
 atividades de financiamento
Atualização Título Patrimonial - 21
Disponibilidades líquidas geradas pelas 
 (aplicadas nas) atividades de financiamentos - 21
Aumento/(Redução) líquido(a) de 
 caixa e equivalentes de caixa (12.706) (4.565)
Aumento (Redução) nas disponibilidades: (12.706) (4.565)

No início do semestre/período 20.153 12.012
No final do semestre/período 7.447 7.447

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras

 2º-Sem. Exercícios
Descrição 2025 2025
Lucro/Prejuízo Líquido do Período 4.137 6.232
(+-) Ganhos/Perdas de conversão das Demonstrações Contábeis - -
(+ -) Mudanças nos valores justos de instrumentos de Hedge - -
(+-) Parcela de outros resultados abrangentes - -
Resultado do Semestre/Exercício 4.137 6.232
Resultado Abrangente Total 4.137 6.232

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

Demonstração de Resultados
Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2025

2º Semestre Findo em 31 de Dezembro de 2025 (R$. Mil)

Demonstração do Fluxo de Caixa - Método Indireto
Exercícios Findos em 31 de dezembro de 2025

Semestre findo em 31 de dezembro de 2025 (R$. Mil)

Demonstração do Resultado Abrangente
Exercícios Findos em 11 de Dezembro de 2025

Semestre Findo em 31 de Dezembro de 2025 (R$. Mil)
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras

 Capital Reserva Lucros a Disposição Lucros Prejuízos Ajuste de Avaliação
 Social Legal dos Acionistas Acumulados Patrimonial Total
Saldos em 01 JAN 2025 13.704 978 21.121 - 24 35.827
Lucro do Exercício - - - 6.232 - 6.232
Ajuste de Avaliação Patrimonial - - - - 21 21
Ajuste Exercícios Anteriores - - - - - -
Destinações:

Reserva Legal - 312 - (312) - -
Reservas Especiais de Lucros - - 5.920 (5.920) - -

Saldos em 31 DEZ 2025 13.704 1.290 27.041 - 45 42.080
Mutações do Período - 312 5.920 - 21 6.253
Saldos em 01 JUL 2025 13.704 1.083 23.111 - 45 37.943

Lucro do Semestre - - - 4.137 - 4.137
Destinações:

Reserva Legal - 207 - (207) - -
Reservas Especiais de Lucros - - 3.930 (3.930) - -

Saldos em 31 DEZ 2025 13.704 1.290 27.041 - 45 42.080
Mutações do Período - 207 3.930 - - 4.137

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido
Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2025 e 2º Semestre Findo em 31 de Dezembro de 2025 (R$. Mil)

Notas Explicativas da Administração às Demonstrações Contábeis - Exercícios findos em 31 de dezembro de 2025 (R$. Mil)

Aos Diretores e Administradores da
Fair Corretora de Câmbio S/A. - São Paulo - SP
Opinião: Examinamos as demonstrações contábeis da Fair Corretora de Câmbio 
S/A., que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2025 e as res-
pectivas demonstrações de resultado, do resultado abrangente, das mutações do 
patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem como 
as correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das principais políticas 
contábeis. Em nossa opinião, as demonstrações contábeis da Fair Corretora de 
Câmbio S/A. em 31 de dezembro de 2025, foram elaboradas, em todos os aspec-
tos relevantes, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis 
às Instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil.
Base para opinião: Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas bra-
sileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformida-
de com tais normas, estão descritas na seção a seguir intitulada “Responsabili-
dades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis”. Somos indepen-
dentes em relação à Sociedade, de acordo com os princípios éticos relevantes pre-
vistos no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emi-
tidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais res-
ponsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência 
de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião.
Ênfase: Chamamos a atenção para a nota explicativa nº 02, às demonstrações 
contábeis que descreve que as referidas demonstrações contábeis foram elabo-
radas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às ins-
tituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, considerando a dis-
pensa da apresentação, nas demonstrações contábeis em 31 de dezembro de 2025, 
dos valores comparativos relativos aos períodos anteriores, conforme previsto na 
Resolução CMN nº 4.966/2021 e na Resolução BCB nº 352/2023. Nossa opinião 

José Lavia Junior - Diretor Valdemir Soprani - Contador - CRC-1SP 88327/0-O

não contém ressalva relacionada a esse assunto.
Outros Assuntos: Em observância a Normas Brasileiras de Contabilidade NBC 
TG 25 (R2), que descreve as contingências tributárias e cíveis referentes aos pro-
cessos contra a FAIR Corretora de Câmbio S/A, considerados pelos seus Asses-
sores Jurídicos com probabilidade de perda possível, conforme o destacado na 
nota explicativa nº 13. Nossa opinião não está ressalvada sobre esse assunto.
Outras informações que acompanham as demonstrações contábeis e o 
relatório do auditor: A administração da Instituição é responsável por essas ou-
tras informações que compreendem o Relatório da Administração. Nossa opinião 
sobre as demonstrações contábeis não abrange o Relatório da Administração e 
não expressamos qualquer forma de conclusão de auditoria sobre esse relatório. 
Em conexão com a auditoria das demonstrações contábeis, nossa responsabilida-
de é a de ler o Relatório da Administração e, ao fazê-lo, considerar se esse rela-
tório está, de forma relevante, inconsistente com as demonstrações contábeis ou 
com nosso conhecimento obtido na auditoria ou, de outra forma, aparenta estar 
distorcido de forma relevante. Se, com base no trabalho realizado, concluirmos 
que há distorção relevante no Relatório da Administração, somos requeridos a co-
municar esse fato. Não temos nada a relatar a este respeito.
Responsabilidades da administração e da governança pelas demonstra-
ções contábeis: A administração é responsável pela elaboração das demonstra-
ções contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicá-
veis às Instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil e pelos 
controles internos que ela determinou como necessários para permitir a elabora-
ção de demonstrações contábeis livres de distorção relevante, independentemen-
te se causada por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações contábeis, a 
administração é responsável pela avaliação da capacidade de a Fair Corretora 
de Câmbio S/A. continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos 

relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na 
elaboração das demonstrações contábeis, a não ser que a administração preten-
da liquidar a Instituição ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alter-
nativa realista para evitar o encerramento das operações. Os responsáveis pela 
governança da Instituição são aqueles com responsabilidade pela supervisão do 
processo de elaboração das demonstrações contábeis.
Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contá-
beis: Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações 
contábeis, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independen-
temente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo 
nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma ga-
rantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e interna-
cionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes existen-
tes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas 
relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro 
de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com 
base nas referidas demonstrações contábeis. Como parte da auditoria realizada 
de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos jul-
gamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. 

-
monstrações contábeis, independentemente se causada por fraude ou erro, pla-
nejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem 
como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar 
nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de frau-
de é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de 
burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações fal-

a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circuns-
tâncias, mas, não, com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos 

-
beis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulga-

-
ministração, da base contábil de continuidade operacional e, com base nas evi-
dências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos 
ou condições que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade 
de continuidade operacional da Instituição. Se concluirmos que existe incerteza
relevante devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as res-
pectivas divulgações nas demonstrações contábeis ou incluir modificação em nos-
sa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fun-
damentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. To-
davia, eventos ou condições futuras podem levar a Sociedade a não mais se man-
ter em continuidade operacional. Comunicamo-nos com os responsáveis pela go-
vernança a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da época da au-
ditoria, das constatações significativas de auditoria e, quando eventualmente iden-
tificadas durante nossos trabalhos, as deficiências significativas nos controles in-
ternos. Fornecemos também aos responsáveis pela governança declaração de que
cumprimos com os requisitos éticos pertinentes, de independência, e comunica-
mos todos os eventuais relacionamentos ou assuntos que poderiam afetar, consi-
deravelmente, nossa independência, incluindo, quando aplicável, as ações toma-
das para eliminar as ameaças ou as salvaguardas aplicadas.

São Paulo, 31 de março de 2026.
SACHO – Auditores Independentes

CRC – 2SP 017.676/O-8 - CNAI PJ - 000155
Marcelo Machado de Andrade - CRC – 1SP 223.997/O-8

1) CONTEXTO OPERACIONAL

Fair Corretora de Câmbio S/A tem por objetivo social a intermediação de ope-
rações de câmbio, inclusive em Bolsas de Mercadorias e Futuros e a prática de 
operações no mercado de taxas flutuantes.

2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

As Demonstrações foram elaboradas de acordo com as normas regulamentares 
constantes do Plano Contábil das Instituições do Sistema Financeiro Nacional – 
COSIF, e estão sendo apresentadas em conformidade com a atual legislação so-
cietária e com as práticas contábeis, em observância aos Pronunciamentos Con-
tábeis homologados pelo Banco Central do Brasil, que incluem estimativas e pre-
missas, como a mensuração de provisões para perdas de créditos a receber, esti-
mativas do valor justo de certos instrumentos financeiros, estimativas para a de-
terminação da vida útil de ativos e provisões necessárias para passivos contin-
gentes, portanto, os resultados efetivos podem ser diferentes destas estimativas 
e premissas. A Resolução CMN nº 4.818/2020 e a Resolução BCB nº 02/2020 es-
tabelecem os critérios gerais e procedimentos para elaboração e divulgação das 
Demonstrações Financeiras. A referida norma, entre outros requisitos, estabele-
ceu diretrizes, incluindo divulgação da Demonstração do Resultado Abrangente, 
abertura dos saldos no Balanço Patrimonial de provisões, depreciações e amorti-
zações, divulgação de resultados não recorrentes, alterações que não modificam 
o saldo total desta demonstração, relativos as contas de ativo e passivo. A FAIR 
Corretora de Câmbio S/A optou pela isenção facultada pela Resolução BCB nº 
352/23, de não apresentar informações comparativas com períodos anteriores, 
decorrentes das alterações na classificação e mensuração de instrumentos finan-
ceiros (incluindo a provisão para perdas esperadas associadas ao risco de crédi-
tos), nas demonstrações contábeis, referentes aos períodos do ano de 2025. Em 
novembro de 2024, o BACEN divulgou as instruções normativas nº 537 a 543 que 
definem as rubricas contábeis do elenco de contas do Padrão Contábil das Insti-
tuições Reguladas pelo Banco Central do Brasil (Cosif) para utilização pelas insti-
tuições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Cen-
tral do Brasil. Nesse sentido, a FAIR adaptou seu plano de contas contábeis inter-
no, de modo a registrar os ativos e passivos financeiros de acordo com as novas 
contas divulgadas por tais instruções. A Resolução BCB 352/2023 estabelece os 
conceitos e critérios contábeis aplicáveis a instrumentos financeiros, bem como 
para a designação e o reconhecimento das relações de proteção (contabilidade de 
hedge), harmonizando os critérios contábeis do COSIF para os requerimentos da 
norma internacional IFRS 9 a partir de 1° de janeiro de 2025. Dentre as principais 
mudanças está a classificação de instrumentos financeiros, reconhecimento de ju-
ros em caso de atraso, cálculo da taxa efetiva contratual, baixa a prejuízo e reco-
nhecimento da provisão e classificação das operações com problemas de crédito. 
A partir da data-base de 1º de janeiro de 2025, os ativos e passivos financeiros 
passaram a ser ajustados e reclassificados com base no modelo de negócios da 
Companhia e nas características contratuais de cada instrumento, conforme as 
seguintes categorias: Custo Amortizado (CA), Valor Justo por Meio do Resultado 
(VJR) e Valor Justo por Meio de Outros Resultados Abrangentes (VJORA). Essa re-
classificação substitui as designações anteriormente utilizadas para a classifica-
ção dos Títulos e Valores Mobiliários (TVMs). Assim, os ativos que eram classifi-
cados como Mantidos até o Vencimento, Para Negociação e Disponíveis para Ven-
da, passaram a ser enquadrados, respectivamente, nas categorias CA, VJR e VJO-
RA. De acordo com a base contábil de continuidade operacional, as demonstra-
ções contábeis da FAIR são elaboradas com base no pressuposto de que a corre-
tora está operando e continuará a operar em futuro previsível. Confirmamos que 
não temos conhecimento de incertezas significativas relacionadas com eventos 
ou condições que possam gerar dúvidas sobre a capacidade de a FAIR continuar 
em operação. A Diretoria da Fair autorizou a conclusão da elaboração das Demons-
trações Contábeis em 30 de janeiro de 2026.

3) RESUMO DAS PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS

a) Apuração dos Resultados: As receitas e Despesas são contabilizadas de acor-
do com o regime de competência; b) Caixa e Equivalentes de Caixa: São repre-
sentados por disponibilidades em moeda nacional e aplicações no mercado aber-
to, cujos vencimentos das operações na data da efetiva aplicação são iguais ou in-
feriores a 90 dias, apresentando risco insignificante de mudança de valor justo, e 
são utilizadas com objetivo de gerenciar os compromissos de curto prazo. As apli-
cações interfinanceiras de liquidez estão reconhecidas pelos valores de aquisição 
(papéis de compra), cujos rendimentos incorridos estão reconhecidos até a data do 
balanço. c) Moeda estrangeira: Transações em moeda estrangeira, isto é, todas 
aquelas que não realizadas na moeda funcional, são convertidas pela taxa de câm-
bio das datas de cada transação. Ativos e passivos monetários em moeda estran-
geira são convertidos para a moeda funcional pela taxa de câmbio da data do fe-
chamento. Os ganhos e as perdas de variações nas taxas de câmbio sobre os ati-
vos e os passivos monetários são reconhecidos na demonstração de resultados. 
a) Ativos e Passivos Financeiros - A FAIR Corretora realiza a classificação e 
mensuração de seus ativos financeiros com base no modelo de negócios adotado 
para sua gestão e nas características contratuais dos respectivos fluxos de caixa, 
conforme os três critérios estabelecidos pela Resolução BCB nº 352/2023: Custo 
amortizado: Ativo financeiro mantido sob uma estratégia de negócios voltada à 
retenção dos ativos até o vencimento, com o objetivo principal de receber fluxos de 
caixa contratuais compostos por principal e juros. Valor justo em outros resul-
tados abrangentes: Ativo financeiro mantido sob uma estratégia de negócios vol-
tada à gerar retorno tanto por meio dos fluxos de caixa contratuais (principal e ju-
ros) quanto pela venda dos ativos. Valor justo no resultado: Os demais ativos fi-
nanceiros que não atendem aos critérios acima. Por sua vez, os passivos financei-
ros, via de regra, são mensurados pelo custo amortizado, ressalvadas as exceções 
previstas na legislação, como nos casos de derivativos, operações de empréstimo 
ou aluguel de ativos financeiros, garantias financeiras e compromissos de crédito, 
sendo vedada a sua reclassificação após o reconhecimento inicial. Nesse sentido, 
conforme estabelece a Resolução BCB n° 352/2023, os instrumentos financeiros 
classificados nas categorias VJR ou VJORA devem ser avaliados pelo valor justo, 
considerando a valorização ou a desvalorização em contrapartida conta de (i) recei-
ta/despesa, no resultado do período, se instrumento financeiro ao VJR; ou (ii) ou-
tros resultados abrangentes, pelo valor líquido dos efeitos tributários, se instrumen-
to financeiro ao VJORA. O valor justo é compreendido como o preço que seria re-
cebido pela venda de um ativo ou pago pela transferência de um passivo, em uma 
transação ordenada entre participantes do mercado, na data da mensuração. Per-
das Esperadas Associadas ao Risco de Crédito: A Resolução CMN nº 4.966/21 
e BCB 352/23 prevê a adoção de um modelo de perdas esperadas. Essa diretriz visa 
aprimorar a mensuração dos riscos de crédito ao considerar a probabilidade de per-
das futuras, fortalecendo, assim, a robustez e a transparência das instituições fi-
nanceiras no Brasil. O modelo adotado pela empresa nos serviços de corretagem/
serviços prestados, é o modelo simplificado baseado no cálculo facultativo das pro-
visões, conforme BCB 352/2023, art. 40 § 5º. Como métrica, a instituição adotou os 

seguintes critérios, conforme itens abaixo: 1. As notas de corretagem com venci-
mento até 360 dias não terão provisão. 2. Notas de corretagem com Atraso supe-
riores a 360 dias, a provisão deve ser feita no valor de 100% do valor da nota de 
corretagem. d) Ativo Circulante e Não Circulante: Demonstrados pelos valores 
de custo e/ou de realização, incluindo, quando aplicável, os rendimentos auferidos 
até a data do balanço. e) Permanente: Demonstrado pelo valor do custo de aqui-
sição, está sujeito à avaliação do valor recuperável em períodos anuais ou em maior 
frequência se as condições ou as circunstâncias indicarem a possibilidade de per-

Investi-
mentos - São avaliados pelo método de custo de aquisição, deduzidos de provisão 

Imobilizado - A depreciação do imobilizado é fei-
ta pelo método linear, com base nas seguintes taxas anuais: 4% a.a. para edifica-
ções, 20% para sistema de processamento de dados, 10% instalações e 10% para 
sistema de segurança, móveis e equipamentos e sistema de comunicação. A Cor-
retora manteve os saldos dos bens registrados no Ativo imobilizado ao custo his-
tórico, em razão de não terem sido identificados indícios de desvalorização, os quais 
não excedem o valor recuperável. f) Ativos Intangíveis: São demonstrados ao 
custo de aquisição, líquidos das respectivas amortizações acumuladas. As amorti-
zações são calculadas pelo método linear de acordo com a vida útil-econômica es-
timada dos direitos de uso. O quadro de amortização com as taxas praticadas está 
demonstrado na Nota 10. g) Provisões, Ativos e Passivos Contingentes: O re-
conhecimento, a mensuração e a divulgação das provisões, das contingências ati-
vas e passivas e das obrigações legais são efetuadas de acordo com os critérios 
definidos pelo CPC 25, o qual foi aprovado pela Resolução nº 3.823/09 do CMN, 
sendo: Ativos Contingentes: Não são reconhecidos contabilmente, exceto quan-
do a Administração possui controle da situação ou quando há garantias reais ou 
decisões judiciais favoráveis, sobre as quais não caibam mais recursos, caracteri-
zando o ganho como praticamente certo. Provisões: São constituídas levando em 
consideração a opinião dos assessores jurídicos, a natureza das ações, a similari-
dade com processos anteriores, a complexidade e o posicionamento de tribunais, 
sempre que a perda for avaliada como provável, o que ocasionaria uma provável 
saída de recursos para a liquidação das obrigações, e quando os montantes envol-
vidos forem mensuráveis com suficiente segurança. Passivos Contingentes: De 
acordo com o CPC 25, é o termo utilizado para passivos que não são reconhecidos 
contabilmente, pois a sua existência somente será confirmada pela ocorrência ou 
não de um ou mais eventos futuros e incertos que não estejam totalmente sob o 
controle da Administração. Os passivos contingentes não satisfazem os critérios 
de reconhecimento, pois são considerados como perdas possíveis, devendo ser ape-
nas divulgados em notas explicativas. As obrigações classificadas como remotas 
não são provisionadas e nem divulgadas. h) Passivo Circulante e Não Circu-
lante: Demonstrado por valores das obrigações assumidas e provisionadas até a 
data do balanço. Operações de Câmbio: Os ativos e Passivos monetários deno-
minados em moedas estrangeiras foram convertidos para Reais pela taxa de câm-
bio (Ptax) da data de fechamento do balanço e as diferenças decorrentes de con-
versão de moeda foram reconhecidas no resultado do semestre. i) Provisão para 
Imposto de Renda / Contribuição Social: O imposto de Renda da pessoa jurí-
dica e a contribuição social sobre o lucro líquido foram calculados com base no lu-
cro tributável ajustado nos termos da legislação pertinente. j) Eventos Subse-
quentes: Correspondem aos eventos ocorridos entre a data-base das demonstra-
ções financeiras e a data de autorização para a sua emissão. São compostos por: 

-
-

ciam condições que não existiam na data-base das demonstrações financeiras. 

4) CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA

Descrição 2025
Caixa 813
Depósitos Bancários 4.199
Depósitos Bancários em Moedas Estrangeiras 2.435
Total 7.447

5) INSTRUMENTOS FINANCEIROS

5.2) Títulos e Valores Mob. e Instr. Financ. Derivativos
Ao custo amortizado
Descrição 2025
Títulos Federais – LFT – LTN – NIN-B 16.142
Certificado Depósito Bancário 8.037
Fundos de Investimentos 2.223
Total 26.402
O valor de mercado dos CDBs foi apurado, utilizando-se os preços e taxas divul-
gados pela CETIP. Os valores das cotas de fundos de investimento, correspondem 
aos valores de cotas na data do balanço, divulgada pela instituição financeira ad-
ministradora do fundo.
5.3) Classificação por Categoria e Prazos

2025

Títulos
Sem 

Venc.
1 a 30 

dias

31 a 
180 

dias

181 a 
360 

dias

Acima 
de 360 

dias

Valor 
Mercado 
Contábil

Livres - - - - - 26.402
Títulos Federais - LFT - - - 4.765 11.297 16.063
Títulos Federais - LTN - - - - 46 46
Títulos Federais - NTN - - - - 33 33
Certificado de Depósitos Bancários - 3.957 - - 4.079 8.037
Cotas Fundos de Investimentos 2.223 - - - - 2.223
Garantias - - - - - -
Certificado de Depósitos Bancários - - - - - -
Total - - - - - 26.402

6) CARTEIRA CÂMBIO

Ao Valor justo por meio do Resultado:
Descrição 2025
Câmbio Comprado a Liquidar 23.704
Direito Sobre Vendas de Câmbio 56
(-) Operações de Câmbio de Liquidação Pronta -
Carteira de Câmbio Ativo 23.760
As movimentações observadas nos quadros acima, 4, 5, e 6 refletem os fluxos dos 
negócios, tendo parte dessa variação, a contrapartida demonstrada nas contas de 
passivo nas Notas 11 e 12.1. 
6.1) Rendas a Receber
Descrição 2025
Corretagem de câmbio a receber 2.322
Serviços Prestados a receber 847
Total 3.169

7) OUTROS ATIVOS - DIVERSOS

7.1) Circulante
Descrição 2025
Adiantamentos Salariais 49
Adiantamentos a Autônomos 6
Impostos a Compensar 1.728
Devedores Diversos 155
Vlres a receber em ME Direito sobre venda 454
Adto em Moeda Nacional Compras 4.700
Total 7.092
7.2) Não Circulante
Descrição 2025
Cofins – Interposição de Recursos 33.074
Depósito Judicial Cofins 691
Recursos trabalhistas -
Depósito Judicial – PMSP 209
Total 33.974

8) INVESTIMENTOS

Descrição 2025
BBM – Bolsa Brasileira de Mercadorias 126
Total 126

9) IMOBILIZADO

2025

Composição: Taxa
Custo de 

Aquisição
Depreciação 

Acumulada
Valor 

Líquido
Instalações 10% 250 243 7
Móveis e equipamentos 10% 628 585 43
Equip. de Proc. de dados 20% 711 666 45
Equip. Com. e Segurança 20% 101 101 -
Outros Equipamentos 10% 132 131 1
Veículos 20% 28 28 -
Benf.em imóv. de terc. 20% 62 62 -
Total 1.912 1.816 96

10) INTANGÍVEL

2025

Composição: Taxa
Custo de 

Aquisição
Amortização 

Acumulada
Valor 

Líquido
Software 25% 27 21 6
Marcas e Patentes 0% 20 - 20
Total 47 21 26

11) PASSIVOS FINANCEIROS

Ao Valor justo por meio do Resultado:
Carteira de Câmbio
Descrição 2025
Câmbio Vendido a Liquidar 26.037
Direito Sobre compras de Câmbio 56
Vlores a pagar Moeda Estrangeira 4.699
(-) Operações de Câmbio de Liquidação Pronta -
Carteira de Câmbio Passivo 30.792

12) OUTRAS OBRIGAÇÕES

Registra-se nesta conta o valor das ordens de pagamento em moedas estrangei-
ras provenientes do exterior, a serem cumpridas no país por seu contravalor em 
moeda nacional, bem como o valor das ordens de pagamento originárias do país 
e ainda não cumpridas no exterior: Em 31/12/25 - R$ 20.000
12.2) Fiscais e previdenciárias – Passivo circulante
Descrição 2025
Provisão – Impostos sobre Lucro (*) 72
Impostos Serviços de Terceiros 12
Impostos Sobre Salários 317
Impostos – Diversos 542
Pert - Parcelamento 988
IOF Operações de Câmbio Cpas e Vendas 674
Total 2.605
O valor de Provisão – Impostos sobre Lucro foi revertido no exercício encerrado de 
2024 contra ajuste de exercícios anteriores.
12.3) Outras Obrigações – Diversas
Descrição 2025
Provisão com Despesas de Pessoal 882
Provisão de Despesas administrativas 136
Credores 181
Total 1.199
12.4) Fiscais e previdenciárias – Passivo não circulante
Descrição 2025
COFINS a Recolher 4.753
Total 4.753
A corretora mantém um saldo de COFINS a recolher devido a processos judiciais, 
devido o processo em andamento, os pagamentos foram suspensos pela diretoria.

13) PROVISÃO PARA PASSIVOS CONTINGENTES

Descrição 2025
Provisão para passivos contingentes (*) 311
Total 311
A Corretora mantém acompanhamento de todos os processos administrativos e ju-
diciais em que a instituição é autora ou ré. Cada processo está suportado por ava-
liação de sua Assessoria Jurídica, que considera o risco de perda envolvida e clas-
sifica o caso como de risco provável, possível ou remoto. Considerando estes pres-
supostos, o principal caso classificado como risco possível são os processos rela-
tivos ao COFINS no valor de R$ 33.765 mil, considerando os depósitos judiciais. Em 
dezembro de 2024 a administração reverteu os saldos provisionados, adequando o 
enquadramento do nível de Patrimônio de Referência e adicional de Capital Princi-
pal, atendendo às regulamentações do Banco Central do Brasil. São mantidos os 
depósitos judiciais até a resolução das questões legais correspondentes, para se-
rem utilizados em pagamento do débito ou levantamento do saldo, quando do des-
fecho do processo. (*) Refere-se a processo judicial de COFINS. A Fair possui em 
dez/2025 depósitos judiciais no valor de R$ 33.765 mil (nota 7.2). A Corretora figu-
ra como parte em processos que versam sobre matéria fiscal, avaliados pelos as-
sessores jurídicos como sendo ações de risco possível em dez/2025 no valor de R$ 
51.783 mil (R$ 48.228 em 31/12/2024). As contingências fiscais referem-se, princi-
palmente, às discussões judiciais relativas ao COFINS e responsabilidade solidária 
referente ao recolhimento de IOF e IRRF sobre intermediação de câmbio.

14) CAPITAL SOCIAL

O Capital Social em 31/12/2025 é de R$. 13.704 e (em 31/12/2024 era de R$. 
13.704), sendo composto de 5.306.000 mil ações ordinárias, sem valor nominal.

15) RESULTADO DE OPERAÇÕES DE CÂMBIO

Descrição 2025
Receitas de ca câmbio 43.151
Despesas de câmbio (1.821)
Total 41.330

16) DESPESAS DE PESSOAL

Descrição 2025
Proventos 5.623
Benefícios 5.105
Encargos sociais 2.068
Total 12.796

17) OUTRAS DESPESAS ADMINISTRATIVAS

Descrição 2025
Despesas de água, energia e gás 132
Despesas de aluguéis 3.132
Despesas de comunicações 826
Despesas de honorários 492
Despesas manutenção e conservação 330
Despesas de material 217
Despesas processamento de dados 1.098
Despesas prom. e relações públicas 296
Despesas serv. Sistema financeiro 39.231
Despesas de serviços de terceiros 1.098
Despesas de serviços técnico especial 6.802
Despesas de transporte 165
Despesas de Depreciação 36
Outras despesas administrativas 596
Total 54.451

18) DESPESAS TRIBUTÁRIAS

Descrição 2025
ISS 1.661
COFINS 2.964
PIS 482
Outros Impostos 641
Total 5.748

19) RESULTADO NÃO RECORRENTE

No primeiro semestre de 2025 não incorreu em qualquer “Resultado não recorren-
te” que requeresse divulgação em separado em suas demonstrações financeiras.

20) PARTES RELACIONADAS

A corretora não possui transações com outras partes relacionadas.

21) DISTRIBUIÇÃO DE DIVIDENDOS

Nos exercícios de 2025 não houve distribuição de dividendos.

22) REMUNERAÇÃO DO PESSOAL CHAVE DA ADMINISTRAÇÃO

A remuneração total do pessoal chave da administração para o exercício findo em
31 de dezembro de 2025 foi de R$ 492 e (em 2024 - R$ 492), a qual é considerada
benefício de curto prazo.

23) GERENCIAMENTO DE RISCOS

Visando o atendimento à Resolução 4.557/2017 e Res. 4745/2019 do CMN: 23.1) Ge-
renciamento de Estrutura de Capital: A instituição, adotou uma política de ge-
renciamento de capital que constitui um conjunto de princípios, procedimentos e 
instrumentos que asseguram a adequação de capital da instituição de forma tem-
pestiva, abrangente e compatível com os riscos incorridos pela instituição de acor-
do com a natureza e complexidade dos produtos e serviços oferecidos a seus clien-
tes. 23.2) Gerenciamento de Risco Operacional: A Instituição gerencia seus
riscos operacionais em total consonância com as disposições regulamentares e as
melhores práticas do mercado. Sua diretoria está plenamente engajada no proces-
so, definiu e aprovou a política de gerenciamento e coordena as atividades relacio-
nadas ao risco operacional e disponibilizou adequados recursos humanos e mate-
riais. É responsável pelas informações e promoveu ampla divulgação aos clientes 
e colaboradores em seu site na rede mundial de computadores, disponível a todos 
os interessados. 23.3) Gerenciamento de Risco de Mercado: A Instituição im-
plantou a estrutura de gerenciamento de risco de mercado, a qual é compatível com
a natureza das operações, a complexidade dos produtos e a dimensão da exposi-
ção em taxas de juros, taxas de câmbio, cotação de mercadorias, da instituição. As 
aplicações são controladas pela Diretoria, que avalia a necessidade de diluição do 
Risco. 23.4) Gerenciamento de Risco de Liquidez: O risco de liquidez é defini-
do como a possiblidade de a instituição não ser capaz de honrar eficientemente 
suas obrigações e possiblidade de a instituição não conseguir negociar a preço de
mercado determinadas posições. A Instituição possui uma estrutura de gerencia-
mento de risco de liquidez segregada das áreas de negócios proporcionando sufi-
ciente independência e autonomia para desempenho de suas atividades. A estru-
tura de gerenciamento de risco de liquidez conta com políticas, procedimentos, pa-
péis e responsabilidades, assim como metodologias e ferramentas que auxiliam o 
gerenciamento de risco na Instituição. Em complemento, a área de gerenciamento 
de risco de liquidez monitora o fluxo de caixa e a composição dos recursos dispo-
níveis, os limites mínimos de liquidez, o colchão de liquidez e fornece diretrizes para 
o gerenciamento e mitigação do risco de liquidez, além de contemplar o plano de
contingência para situações de estresse. 23.5) Gerenciamento de Risco de Cré-
dito: Define-se como risco de crédito a possibilidade de ocorrência de perdas as-
sociadas ao não cumprimento pelo tomador ou contraparte de suas respectivas 
obrigações financeiras nos termos pactuados, à desvalorização de contrato de cré-
dito decorrente da deterioração na classificação de risco do tomador, à redução de 
ganhos ou remunerações, as vantagens concedidas na renegociação e aos custos
de recuperação. A Corretora instituiu a estrutura de gerenciamento do risco de cré-
dito capaz de permitir a identificação, mensuração, o controle e a mitigação dos ris-
cos associados a cada instituição individualmente e ao conglomerado financeiro, 
bem como a identificação e o acompanhamento dos riscos associados às demais 
empresas integrantes do consolidado econômico-financeiro. 23.6) Gerenciamen-
to de riscos social, ambiental e climático: A Resolução nº 4945/2021 do CMN 
estabelece as diretrizes a serem seguidas na implementação da Política de Res-
ponsabilidade Socioambiental. A Sociedade, seguindo a regulamentação vigente,
e de acordo com as melhores práticas de mercado implementou uma Política de 
Responsabilidade Socioambiental a qual aborda as diretrizes do gerenciamento do 
risco socioambiental, critérios de análise, assim como a governança, ações e o pa-
pel das áreas no gerenciamento do risco socioambiental. 

24) LIMITES OPERACIONAIS (ACORDO DE BASILÉIA)

O índice de Basiléia para a data-base de 31 de dezembro de 2025, apurado em 
conformidade com a legislação vigente é de 27,63%.

25) OUVIDORIA

O componente organizacional de ouvidoria encontra-se em funcionamento e a sua estru-
tura atende às disposições estabelecidas por meio da Resolução nº 4860/2020 do Banco
Central do Brasil. O canal de Ouvidoria está plenamente implementado, através dos se-
guintes meios de comunicação: Telefone: 0800-5919154. Site: Sistema de Ouvidoria

26) PREVENÇÃO À LAVAGEM DE DINHEIRO

Em cumprimento à Lei 9613/98 e 13260/2016 e Circular BCB 3978/2020, e às melho-
res práticas para sua gestão eficiente, são feitas revisões periódicas e extraordiná-
rias em todos os setores, em especial, no Cadastro; esses procedimentos e medidas
ocorrem em consonância uníssona com a gestão de riscos e controles internos

27) EVENTO SUBSEQUENTE

Em observância ao disposto na NBCTG 24 (R2), a FAIR analisou os eventos subsequentes
ocorridos entre 31 de dezembro de 2025 e 30 de janeiro de 2025, data de conclusão da ela-
boração das demonstrações financeiras, não havendo a ocorrência de qualquer fato que 
possa requerer ajustes nos saldos apresentados nas demonstrações financeiras relativas 
à data-base de 31 de dezembro de 2025. Não ocorreram outros eventos subsequentes re-
levantes até o encerramento destas demonstrações financeiras.
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Oxfam estima
em

US$ 3,55 tri
riqueza

escondida em
paraísos fiscais

A quantidade de riqueza não
tributada escondida no exterior,
em paraísos fiscais, pelo 0,1%
mais rico supera toda a riqueza
da metade mais pobre da huma-
nidade, que corresponde a 4,1
bilhões de pessoas. A conclusão
é da Oxfam, a partir de análise re-
alizada no contexto dos dez anos
do escândalo conhecido como
Panama Papers, em 31 de março
deste ano.

À época, o Consórcio Inter-
nacional de Jornalistas Investi-
gativos (ICIJ, sigla em inglês) fez
uma investigação sobre a indús-
tria de empresas offshore. Esse
tipo de empresa pode ser usada
para esconder dinheiro e dificul-
tar o rastreamento de seus ver-
dadeiros donos. Milhões de do-
cumentos vazados foram esmiu-
çados por mais de 370 jornalistas
de 76 países.

A Oxfam estima que US$ 3,55
trilhões em riqueza não tributada
foram escondidos em paraísos
fiscais e contas não declaradas
em 2024. “Esse valor supera o PIB
[Produto Interno Bruto] da Fran-
ça e é mais que o dobro do PIB
combinado dos 44 países menos
desenvolvidos do mundo”, di-
vulgou a organização.

Desse total estimado, o 0,1%
mais rico detém aproximadamen-
te 80% de toda a riqueza offsho-
re não tributada, o que equivale
a cerca de US$ 2,84 trilhões. Uma
década depois do escândalo, os
super-ricos continuam a usar es-
truturas offshore para sonegar
impostos e ocultar ativos.

“Os Panama Papers levanta-
ram o véu sobre um mundo som-
brio onde os mais ricos movimen-
tam silenciosamente fortunas
imensas para além do alcance dos
impostos e da fiscalização. Dez
anos depois, os super-ricos con-
tinuam escondendo verdadeiros
oceanos de riqueza em cofres
offshore”, diz, em nota, o coor-
denador de Tributação da Oxfam
Internacional, Christian Hallum.

Segundo a organização, há
urgente necessidade de uma ação
internacional coordenada para
tributar a riqueza extrema e aca-
bar com o uso de paraísos fis-
cais. Hallum ressalta que a situa-
ção envolve poder e impunida-
de. “Quando milionários e bilio-
nários escondem trilhões de dó-
lares em paraísos fiscais offsho-
re, eles se colocam acima das
obrigações que regem o resto da
sociedade.”

“As consequências são tão
previsíveis quanto devastadoras:
vemos nossos hospitais públi-
cos e escolas privados de recur-
sos, nosso tecido social dilace-
rado pela crescente desigualda-
de e as pessoas comuns força-
das a arcar com os custos de um
sistema projetado para enrique-
cer um pequeno grupo”, acres-
centa a organização.

A Oxfam menciona que, em-
bora tenham sido feitos progres-
sos na redução da riqueza offsho-
re não tributada, ela segue per-
sistentemente alta, em aproxima-
damente 3,2% do PIB global.

No entanto, esse progresso
também continua desigual entre
os países. “A maioria dos países
do Sul Global está excluída do
sistema de Troca Automática de
Informações (AEOI, na sigla em
inglês), apesar da necessidade
urgente de receita tributária”,
destaca a Oxfam, acrescentando
que pesquisadores atribuem ao
AEOI a redução da parcela não
tributada da riqueza offshore nos
últimos anos.

“O que os Panama Papers re-
velaram há dez anos continua
atual no Brasil: há uma arquitetu-
ra global que protege grandes
fortunas enquanto a maioria da
população paga proporcional-
mente mais impostos. Justiça fis-
cal passa necessariamente por
tributar os super-ricos”, defende,
em nota, a diretora executiva da
Oxfam Brasil, Viviana Santiago.
(Agência Brasil)
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MCN EMPREENDIMENTO E PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ: 61.281.218/0001-56

Demonstrações Financeiras referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024
Balanço Patrimonial Demonstrativo de Resultado (R$)

Ativo Passivo Receita Bruta 3.296.538,04
Circulante 97.192,15 Circulante 92.988,50 Receita de Locação 3.296.538,04
Disponibilidades 97.192,15 Obrigações Tributárias 92.988,50 Impostos Incidentes s/ Locação (120.323,66)
Caixa e Bancos 97.192,15 Passivo Não Circulante 0,00 Resultado Líquido 3.176.214,38
Ativo Não Circulante 13.514.083,63 Emprést e Financiamentos 0,00 (+/-) Despesas Administrativas (16.852,00)
Realizável a longo prazo 4.101.178,92 Patrimônio Líquido 13.518.287,28 (+/-) Despesas Tributárias (418.300,81)
Valores a receber 4.101.178,92 Capital Social 1.552.852,00 (+/-) Despesas Financeiras (7.975,27)
Empréstimos MMC 1.778.089,46 Nacional 1.552.852,00 (+/-) Despesas Operacionais (641.571,64)
Empréstimos JRC 1.778.089,46 Lucros/Prejuízos Acumulados 11.965.435,28 (+/-) Receita não operacional 2.506,67
Empréstimos ABM TRADING 490.000,00 Lucros/Prejuízos Acumulados 11.965.435,28 (=) Lucro Líquido (Prejuízo) antes do IR/CSLL 2.094.021,33
Securitizadora de Credito 55.000,00
Permanente 9.412.904,71 (-) Imposto Renda e Contribuição Social (334.663,34)
Investimentos 100.000,00 (=) Lucro/Prejuízo Líquido Final 1.759.357,99
Auto Posto Jamaica 100.000,00
Imobilizado 9.312.904,71
Imóveis 9.312.904,71
Total Ativo 13.611.275,78 Total Passivo 13.611.275,78

Maria Dolores Martinez do Canto - Representante Legal Rodrigo Camargo Remesso - Contador - CRC 1SP 184242/O-5
As demonstrações completas estão disponíveis na sede da Companhia

SEQUOIA LOGÍSTICA E TRANSPORTES S.A.
CNPJ/MF Nº 01.599.101/0001-93 - NIRE Nº 35.3.0050149-7 

EDITAL DE 1ª (PRIMEIRA) CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA DE DEBENTURISTAS DA 7ª (SÉTIMA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES
CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL,  PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, 

SOB O RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO DE DISTRIBUIÇÃO, EM 2 (DUAS) SÉRIES,DA SEQUOIA LOGÍSTICA E TRANSPORTES S.A.
Sequoia Logística e Transportes S.A., sociedade anônima de capital aberto, inscrita no CNPJ sob nº 01.599.101/0001-93, na qualidade de Emissora da 
sua 7ª (Sétima) Emissão de Debêntures Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para Distribuição Pública, 
sob o Rito de Registro Automático de Distribuição, em 2 (Duas) Séries, da Sequoia Logística e Transportes S.A. (“Emissora” e “Emissão” respectivamente), 
convoca os Srs. titulares das debêntures em circulação (“Debenturistas”) para se reunirem em Assembleia Geral de Debenturistas (“AGD”), nos termos da 
Cláusula 9 e seguintes do “Instrumento Particular de Escritura da 7ª (Sétima) Emissão de Debêntures Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, 
com Garantia Fidejussória Adicional, para Distribuição Pública, sob o Rito de Registro Automático de Distribuição, em 2 (Duas) Séries, da Sequoia Logís-
tica e Transportes S.A.” “, celebrado em 29 de agosto de 2024, entre a Companhia e a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. 
(“Agente Fiduciário”), conforme aditado (“Escritura de Emissão”) a ser realizada em primeira convocação no dia 28 de abril de 2026, às 10:00 horas, de 
forma exclusivamente digital, nos termos da Resolução CVM n.º 81, de 26 de agosto de 2024, conforme alterada (“Resolução CVM 81”), na sede da Emis-
sora, para deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: i.

de pagamento da remuneração, com início a partir de 15 de fevereiro de 2031; (d) a concessão de período de carência para pagamento de remuneração; 
(e) a alteração do cronograma de amortização do principal, com início a partir de 15 de fevereiro de 2031; e (f) a concessão de período de carência para 
amortização do principal; ii. a aprovação da (a) alteração nas redações das Cláusulas 4.6.1, 4.11, 4.12.1, 4.13, 6.1.1.2, itens (i), (ii), (iv) e (x), 7.1 (a) (i), 7.1 
(a) (ii), 7.1 (b), 7.1 (e) e 7.1 (ac) (ix) (d); (b) exclusão integral da Cláusula 6.1.1.2, item (iii); e (c) inclusão das Cláusulas 4.6.2, 4.12.1.2, 4.13.1 e 4.13.2 

iii.
Companhia previstas na Escritura de Emissão, incluindo, sem limitação: (a) as obrigações relacionadas às informações trimestrais (ITR) referentes ao 3º 

de 2025; e iv. -
do integralmente as alterações acima, bem como praticar todos os atos necessários à implementação das deliberações. Informações Gerais: I. A AGD 
instalar-se-á, em primeira convocação, com a presença dos Debenturistas que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) das Debêntures em 
Circulação e, em segunda convocação, com qualquer número, nos termos da Cláusula 9.3.1 da Escritura de Emissão. II. As matérias da Ordem do Dia 
dependerão de aprovação de Debenturistas representando, no mínimo, 2/3 (dois terços) das Debêntures em Circulação, em primeira convocação, ou 50% 
(cinquenta por cento) mais 1 (um) das Debêntures em Circulação, se em segunda convocação, conforme previsto na cláusula 6.5.1 e 9.4.2 da Escritura de 
Emissão. III. Local: A AGD será realizada de forma digital por meio da Plataforma Digital, com link de acesso a ser disponibilizado pelo Agente Fiduciário 
aos Debenturistas habilitados para participar da Assembleia, conforme orientações contidas no item III abaixo. Nos termos da Resolução CVM 81, a AGD, 
ainda que de forma digital, será considerada realizada na sede da Companhia. IV. Documentos de Representação: Nos termos do artigo 72, §1º, da Re-
solução CVM 81, o link de acesso será disponibilizado pelo Agente Fiduciário aos Debenturistas que encaminharem aos cuidados do Agente Fiduciário e 
da Emissora, nos seguintes endereços eletrônicos: af.assembleias@oliveiratrust.com.br e ri@move3.com.br, a cópia dos seguintes documentos para ha-
bilitação, além do extrato da conta das Debêntures em nome do respectivo Debenturista (“Documentos de Representação”): (i) se pessoa física: (a) cópia 

identidade com foto do procurador; (ii) se pessoa jurídica: (a) atos constitutivos atualizados do Debenturista e do ato que investe o(s) representante(s) de 

identidade com foto do(s) referido(s) representante(s); e (b) se for o caso, instrumento de mandato (procuração) devidamente outorgado na forma da lei e/
(iii) se fundo de investimento: cópia 

do regulamento vigente e consolidado do fundo, estatuto social ou contrato social do administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de 
voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de representação (ata da eleição dos diretores, termo(s) de posse e/ou procuração), 

subitens (ii) e (iii) acima, a Companhia acatará estatutos, contratos sociais e atas de órgãos sociais que elegeram os representantes do Debenturista 
pessoa jurídica, em certidão expedida pelo respectivo órgão de registro, atestando o registro do documento ou ato registrado. Os Debenturistas que te-
nham interesse em participar da AGD deverão observar as orientações, termos e condições previstos na Proposta da Administração. A Emissora não se 

-
de na conexão do Debenturista com a internet ou incompatibilidade da Plataforma Digital com equipamento do Debenturista). Nos termos do artigo 71 da 
Resolução CVM 81, o Debenturista poderá exercer seu direito de voto, de forma prévia, por meio de instrução de voto à distância, sem rasuras, por meio 
do preenchimento da Instrução de Voto à Distância, conforme modelo disponibilizado na mesma data da publicação deste Edital de Convocação, pela 
Emissora, em seu em seu website de Relações com Investidores (https://ri.sequoialog.com.br/) (“Instrução de Voto”). Para que a Instrução de Voto seja 
considerada válida e o correspondente voto seja contabilizado no quórum da AGD, deverão ser observados os seguintes requisitos: (i) Todos os campos 
deverão ser preenchidos, incluindo a indicação do nome ou denominação social completa do Debenturista, o número do CPF ou CNPJ, bem como indica-
ção de endereço eletrônico e telefone para eventuais contatos, sem rasuras; (ii) O voto em cada deliberação deverá ser assinalado apenas em um dos 

-
te(es) legal(is) deverá(ão) assinar a Instrução de Voto, informando, ainda, a data e local de assinatura; (iv) A entrega da Instrução de Voto deverá observar 
a regulamentação aplicável, assim como as orientações abaixo; e (v) A Instrução de Voto deverá ser enviada para a Emissora, através do e-mail ri@move3.
com.br, com cópia ao Agente Fiduciário no e-mail af.assembleias@oliveiratrust.com.br, preferencialmente com 2 (dois) dias úteis de antecedência da data 
de realização da AGD, ou seja, até 24 de abril de 2026 ou, ainda, até o horário previsto para a realização da mesma. O Debenturista que optar por exercer 
seu direito de voto à distância pela Instrução de Voto deverá enviar os documentos abaixo indicados: (i) Instrução de Voto devidamente preenchida, rubri-

a. quando pessoa física: documento de identidade válido e com foto do debenturista (Carteira de Identidade (RG), Cartei-
-

gãos da Administração Pública, desde que contenham foto de seu titular); b. quando pessoa jurídica: cópia da versão vigente de atos societários, devi-
damente registrados na Junta Comercial competente, documentos que comprovem a representação do debenturista e documento de identidade válido com 
foto de representante legal; c. veículo de investimento: versão vigente e consolidada do regulamento do fundo; estatuto ou contrato social do seu admi-
nistrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de representação; e 
documento de identidade válido com foto do representante legal; e d. quando for representado por procuração: o procurador deverá ter sido constituído 

-
-

vias físicas dos documentos de representação dos Debenturistas para o escritório da Emissora, bastando o envio da versão digital ou da cópia simples das 
vias originais de tais documentos. Nos termos do artigo 126, § 1º, da Lei das S.A., bem como em observância ao disposto no artigo 654, §1º e §2º, do 
Código Civil, a procuração deverá ter sido outorgada há menos de 1 (um) ano contado da data da AGD, conter indicação do lugar onde foi passada, qua-

ou do extrato expedido em nome do debenturista pela B3, para as Debêntures da Emissão que estiverem custodiadas eletronicamente na B3, sem preju-

Caso o Debenturista participe da AGD por meio da plataforma digital, depois de ter enviado Instrução de Voto à Distância, poderá exercer seu voto direta-
mente na AGD e terá sua Instrução de Voto à Distância desconsiderada. A Companhia se reserva o direito de, antes e/ou durante a condução dos trabalhos 
da Assembleia, negociar com os Debenturistas os termos e/ou condições das matérias objeto de deliberação em AGD, de forma que, observado o quórum 
necessário, os Debenturistas presentes na Assembleia poderão deliberar e aprovar termos e condições diferentes daqueles previstos no Edital de Convo-
cação, mantidos aqueles limitados às matérias da Ordem do Dia. Portanto, a Companhia ressalta a importância da participação da totalidade de todos os 
Debenturistas no conclave ora convocado. A Companhia e o Agente Fiduciário permanecem à disposição para prestar esclarecimentos aos Debenturistas 

-
-

benturistas no ínterim da presente convocação e da Assembleia Geral. Barueri, 06 de abril de 2026.
SEQUOIA LOGÍSTICA E TRANSPORTES S.A.

EDITAL DE PROCLAMAS
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

DISTRITO DE JD. SÃO LUÍS
OFICIAL - DRª EVANICE CALLADO RODRIGUES DOS SANTOS

Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os 
documentos exigidos por lei.

Governo prepara medidas para amenizar
reajuste do querosene de aviação

O ministro de Portos e Aero-
portos, Tomé Franca, disse na
segunda-feira (6), durante entre-
vista no programa Alô Alô Date-
na, na Rádio Nacional, que o go-
verno deve anunciar nesta sema-
na quatro medidas para reduzir o
impacto da alta de 55% no preço
do querosene de aviação (QAV),
visando frear o reajuste das pas-
sagens aéreas.

Entre as ações estão o repar-
celamento de tarifas aeroportuá-
rias junto à Força Aérea Brasilei-
ra (FAB) e a redução de tributos
como o PIS e o Cofins.

Também devem ser anuncia-
das duas linhas de crédito para o
setor: uma para financiar a com-
pra do QAV por meio do Fundo
Nacional da Aviação Civil, para
que as companhias aéreas pos-
sam comprar maior quantidade
com custo menor; e outra também
para custear a compra do combus-
tível, mas com prazos mais curtos
para pagamento e com garantia do
próprio governo.

O reajuste de 55% no QAV foi
anunciado pela Petrobras no dia 1º
de abril. O combustível, derivado
do petróleo, é um dos principais
custos das companhias aéreas.

O preço do QAV é estipulado
pela Petrobras mensalmente,
sempre no dia 1º. O reajuste des-
te mês acontece no momento em
que o mundo enfrenta uma esca-
lada no preço do barril do petró-
leo por causa da guerra no Irã.

A região concentra países pro-
dutores de petróleo e rotas estraté-
gicas, como o Estreito de Ormuz,
por onde passam 20% da produção
mundial, o que levou a distorções
na cadeia de petróleo e a escalada
de preços no mercado global.

A Petrobras tem participação
de cerca de 85% da produção do
QAV, mas o mercado é aberto à li-
vre concorrência, sem restrições
para outras empresas atuarem
como produtoras ou importadoras.

A Petrobras comercializa para
as distribuidoras o QAV produzi-
do nas refinarias da empresa ou
importado. Uma vez comprado
pelas distribuidoras, as empresas
transportam o combustível e ven-
dem para companhias de trans-
porte e outros consumidores fi-
nais nos aeroportos ou ainda para
revendedores.

No início de março, o reajus-
te médio do QAV havia sido de
9%, e em fevereiro, de menos 1%,
ou seja, o combustível tinha fica-
do mais barato.

De acordo com a Agência
Nacional de Aviação Civil (Anac),

órgão regulador do setor aéreo,
os combustíveis representaram
cerca de 30% dos custos totais
das companhias aéreas.

Franca não detalhou como fun-
cionarão as medidas, porém refor-
çou que desde que o governo sou-
be do reajuste vem buscando al-
ternativas para diminuir o impacto
da alta para o consumidor.

O ministro destacou que as
passagens compradas com ante-
cedência não sofrerão alterações
no preço.

“Todo o governo está sensí-
vel ao tema por considerar que
isso atinge diretamente o brasi-
leiro que vai viajar. Não só o tu-
rista, mas todo brasileiro que têm
um negócio para fechar, uma ci-
rurgia para fazer, uma viagem que
já estava marcada”, disse.

“Quando se fala em aumento
do preço da passagem, o resulta-
do é menos brasileiros viajando
e menor conectividade entre as
cidades”, acrescentou.

Segundo o ministro, o Brasil
vive um momento em que se re-
gistra aumento do número de
passageiros na aviação civil co-
mercial, com o ano de 2025 atin-
gindo o recorde de 130 milhões
de brasileiros viajando.

“No início do governo de Luiz
Inácio Lula da Silva eram 98 mi-
lhões. Isso significa 30 milhões a
mais de passagens vendidas,
mais pessoas se conectando, fe-
chando negócios, reencontrando
familiares, conhecendo e passe-
ando pelo Brasil, com a econo-
mia girando, consumo nas cida-
des, novas oportunidades e mais
empregos em torno da aviação
civil”, disse.

De acordo com o ministro
Tomé Franca, também há recorde
de investimentos na infraestru-
tura aeroportuária com a requali-
ficação dos aeroportos, tanto
com obras por meio da Infraero
ou de convênios com estados e
municípios, quanto com investi-
mentos privados por meio das
concessionárias.

“Serão investidos mais de R$
4,6 bilhões neste ano, com obras
que estão sendo implementadas
no entorno do aeroporto também
gerando emprego e renda. Com
investimentos nos aeroportos
ganha-se mais conforto, eficiên-
cia e segurança”, disse.

A recomendação de Franca é
a de que aqueles que podem se
planejar comprem a passagem
com bastante antecedência, por-
que quanto mais distante do dia
da viagem mais barata é a tarifa.

Próximo leilão de exploração no
 pré-sal terá 23 blocos oferecidos

O próximo leilão de blocos
exploratórios de petróleo no pré-
sal terá a oferta de 23 áreas, in-
formou na segunda-feira (6) a
Agência Nacional do Petróleo,
Gás Natural e Biocombustíveis
(ANP), órgão regulador do setor.

A confirmação foi feita por
meio da atualização do edital do
Oferta Permanente de Partilha de
Produção (OPP). Oito blocos já
estavam incluídos no certame e,
no último dia 27, a diretoria da
ANP incluiu mais 15. A nova ofer-
ta foi validade pelo Ministério de
Minas e Energia (MME), antes
da publicação do edital.

Todas as áreas ficam no cha-
mado Polígono do Pré-Sal, litoral
da região Sudeste, sendo oito na
Bacia de Campos e 13 na Bacia
de Santos (confira a lista no fim
da reportagem).

De acordo com a ANP, todos
os blocos exploratórios possu-
em parecer favorável quanto à
viabilidade ambiental, emitido
pelos órgãos competentes, as-
sim como manifestação conjun-
ta do MME e do Ministério do
Meio Ambiente e Mudança do
Clima (MMA).

Com a publicação do edital
com as 23 áreas, os blocos ficam
aptos a receber declarações de
interesse por parte de empresas
de petróleo, acompanhadas das
respectivas garantias de oferta.

Com a declaração de interes-
se de uma ou mais empresas ins-

critas, em um ou mais blocos do
edital, a ANP poderá marcar a
data do leilão.

Oferta Permanente
A Oferta Permanente é a prin-

cipal modalidade de licitação
para exploração e produção de
petróleo e gás natural no Brasil.
A ANP explica que, diferentemen-
te das rodadas tradicionais, esse
sistema permite a oferta contínua
de blocos exploratórios.

Dessa forma, ao longo do
tempo, as empresas têm liberda-
de para estudar os dados técni-
cos das áreas e apresentar ofer-
tas no momento que considera-
rem mais adequado, sem depen-
der de prazos rígidos ou ciclos
específicos de licitações.

“Essa flexibilidade tem torna-
do a Oferta Permanente um ins-
trumento essencial para fomen-
tar a competitividade e atrativi-
dade do setor no Brasil”, susten-
ta a agência reguladora.

Partilha e concessão
As ofertas permanentes po-

dem ser no modelo de concessão
ou de partilha. O de partilha é ado-
tado no pré-sal, onde estão as
maiores reservas de petróleo co-
nhecidas no país - e de outras áre-
as consideradas estratégicas pelo
Conselho Nacional de Política
Energética (CNPE), órgão multi-
ministerial de assessoramento da
Presidência da República.

No regime de partilha, a em-
presa ou consórcio vencedor do
leilão paga um valor fixo de bô-
nus de assinatura. Então, não é
esse bônus que determina o ven-
cedor do leilão, e, sim, a parcela
de excedente de produção que o
agente oferece à União. Cada
bloco tem um percentual mínimo
exigido.

Esse excedente que deve ser
compartilhado com a União pode
ser entendido como o lucro da
produção após o pagamento dos
custos.

Além disso, o Estado recebe
tributos, royalties e participação
especial (no caso de campos de
grande produção).

No regime de partilha, os in-
teresses da União são represen-
tados pela estatal Pré-Sal Petró-
leo (PPSA), sediada no Rio de

Janeiro e vinculada ao Ministé-
rio de Minas e Energia (MME). É
a PPSA quem leiloa o óleo entre-
gue pelas petroleiras à União.

Já nos contratos sob o regi-
me de concessão, utilizado em
outras áreas exploratórias, o ven-
cedor é a empresa ou consórcio
que paga o maior valor, em bô-
nus de assinatura, pelo direito de
explorar petróleo.

Rodadas passadas
A ANP já realizou três ofertas

permanentes de partilha: 2022,
2023 e 2025. No último leilão, fo-
ram arrematados cinco dos sete
blocos ofertados, e o ágio che-
gou a 251,63%.

O país já teve cinco ciclos de
Oferta Permanente no regime de
concessão: 2019, 2020, 2022, 2023
e 2025. (Agência Brasil)
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“Quando o avião vai sendo
preenchido, o valor vai aumen-
tando para os últimos assentos.
Isso é um mecanismo para que
exista uma reserva de assentos
para o passageiro que precisa
viajar de última hora, com urgên-

cia”, explicou.
Questionado sobre os altos

valores dos produtos vendidos
dentro dos terminais, principal-
mente alimentos, Franca obser-
vou que o custo da operação
para os comerciantes dentro dos

aeroportos é maior porque se
contabiliza regras de segurança,
acesso controlado, logística mais
complexa, a necessidade de os
estabelecimentos funcionarem 24
horas independente do funciona-
mento do aeroporto.

“Mas nada justifica pagar R$
23 num cafezinho, o que me pare-
ce de fato um pouco abusivo. Es-
tamos acompanhando junto às
concessionárias e a Anac para que
esses valores não sejam cobrados
dessa maneira”, ressaltou.

“Precisamos encontrar meios
de manter a liberdade do merca-
do, mas sem deixar que o merca-
do abuse da necessidade do con-
sumidor que está ali aguardando
embarque e não tem muitas op-
ções”, disse.

Franca destacou ainda a cam-
panha Assédio Não Decola, Fe-

minicídio Também Não, iniciati-
va do Ministério de Portos e Ae-
roportos de combate à violência
contra as mulheres lançada em
dezembro passado, em parceria
com a Agência Nacional de Avia-
ção Civil (Anac) e a Associação
Brasileira das Concessionárias de
Aeroportos (ABR), que atuam em
conjunto com a Polícia Federal.

Com vídeos curtos, painéis e
mensagens informativas com a
divulgação de canais de denún-
cia visíveis em todos os aeropor-
tos do país, a ideia é chamar a aten-
ção para os canais Disque 100 e
Disque 180, para denúncias de
violação dos direitos humanos e
de violência contra a mulher, faci-
litar a identificação de situações
de ameaças e estimular a procura
pelos serviços de segurança e
acolhimento. (Agência Brasil)


